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CARTA-CIRCULAR N9 389 

Âs

Instituições Financeiras

Em conformidade com a Circular n9 492, de 07.01.80-,

comunicamos que; a partir desta data, as seções 16-12-1,

16-13-3, 16-13-4, 16 ,-13-5, 16-13-6, 16-13-7, 16-13-8, 16-14-3,

16-14-4 e 16 = 15-1 do Manual de Normas e InstrugOes passam a vigo-

rar com As alterações indicadas nas folhas anexas.

2 As- instituições interessadas deverão entrar em con-

tato com representação do Banco Central para conhecimento dás pro-

vidências a- serem adotadas.

Brasília (DF), 11 de janeiro de 1980.

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

Walber José Chavantes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO i.OFICIAL
SEÇ ÃO 1	 PARTE II

DECRETO N.° -48.237 - DE 18 .111N110 DE 1959

ANO XXI -- N• 12
	 CAPITAL ~URAL

	 QUINTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 1980

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

TITULO: BANCOS COMERCIAIS - 16

CAPITULO: Empréstimos - 12

stC,40-	 Empréstimos de Liquidez - 1

ATUALIZAÇÃO M N I PO 341

Documento anexos

1 - O banco comercial, com a finalidade de corrigir :eventuais dese

quilibriot de caixa, pode contrair empréstiot de curto prazo

jUnto áo Banco Central,

2 - Para os fins e sfeito0 .de que Se trata, o banco comercial é

considerado como um todo, compreendendo matriz e agências,

3 - O credenciamento ao mecanismo assistencial se'dínediantemani

festaçãó escrita por parte do banco comercial ao Banco Cen-

tral/Gerência de Operações Bancárias.

4 = 0Smpréstimo de liquidez funciona tendo por instrumento básico (*)

um contrato de abertura de credito :rotatiVo, de -prazo indeter-

minado, firmado entre o Banco Central e o banco Comercial.

5 - 0 limite operacional de cada banCo cómerdiaI é calculaào
função da media de zelas depOeitos é. vista registrados em balan

çetes no periodó de agosto a nOvembro do ano anterior, ficando

a criterip do Conselho Monetário Nacional a oportunidade 'do

reajuste e o percentual a ser aplicado,

6 A revisão de limites, quando procéssada, é extensiva a todos

os que participam dessa modalidade de assistênci a creditícia.

7 - No cálculo dos limites dó banco público estadual; observadd o

critério consignado no item anterior, pre4alece a regra- da se

excluírem os depOsitos dos respectiVos governos,

8 
Pode ser admitido, em caráter excepcional e a juizo do Banco (*).

Central, credito suplementar, entendido não implicar a condes -

são em qualquer alteração do limite operacional fixado.-

9 - 
O banco comercial, cujas imobi.lizaçOes tradicionais não se com

portem na faixa determinada pelo Conselho Monetériõ Nacional,
por

10 - A utilização do credito se faz por intermédio de nota promissõ

ria de emissão do banco assistido em favor do Banco Central,

vencível até 15 (quinze) dias da data da respectiva emissão,

tem seus limites'-contratuais reduziRos em 40% (quarenta

cento).
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE
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OCTACIANO NOGUEIRA

DIRETOR DA DIVISÃO DE PUBLICAÇÕES CHEFE DO SERVIÇO EDITORIAL

DINORÁ MORAES FERREIRA	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I - PARTE II

Orgão destinado à publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Naciona.11

BRASILIÀ

ASSINATURAS
REPARTIÇOES E PARTICULARES	 FUNCIONÁ-RIOS

Semestral. 	 Cr$ 580.00 ~gral 	  Cr$ 440,00

Anual 	 "Cr$ 1160,00 Anual 	  Cr$ 880,00

EXTERIOR	 EXTERIOR

Anual 	 Cr$ 1.660,00 Anual 	 Cr$ 1.400,00

PORTE AÉREO
A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E.0 T

(Empresa-Brasileira de Correios e Telégrafos( em Brasília

NÚMERO AVULSO -
• O preço do número avulao figura na última página de cada exemplar

• O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cri 0,50 por ano, se de exercácioa anteriores

:Ir Horário de atendimento ao público
Os Setores de Venda e de Redação, têm seu atendimento de 8

às 12h e de 13 às 174.

* Dos Originais
—As Repartições Públicas deverão entregar no Setor de Re-

dação, do , Departamento de Imprensa Nacional, o expediente
destinado à publicação, sendo que a matéria, entregue até às
16h, será publicada no mesmo dia.-

— Os originais encaminhados à publicação não serão resti-
tuídos às partes, ainda que não publicados.

— Os originais, para publicação, deverão ser datilografados
em espaço dois, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas có-
pias em tinta preta e indelével a critério do DIN.

Reclamações
As recLmações pertinentes à matéria retribuída, nos casos

de erro ou omissão, deverão ser formuladas, por escrito, ao Setor
de Redação, até o quinto dia útil subseqüente à publicação.

Assimaá,-as

lI - A operação se formaliza mediante- apresentação de carta-propos-

ta, Conforma documento n9 l_déste Capítulo, dirigida ao Banco

Central/Gerência de Operações'Sancárias ou ã sua Representa-
ção Regional,

12 - O banco comercial deva centralizar suas operações, elegendo,

para tanto, uma das Representações Ragiulais ou,a Sede da Ge-

rência de Operações Bancárias.

13 - Em casos especiais, e por conta e ordem da Banco Central, tais

operações podem ser efetuadas -- também oentralizadamente --

em agências do Banco do Brasil S.A., levada em consideração a
dificuldade que se apresente ao banco interessado de promovê-

las na forma descrita no item anterior.

14 - A operação se concretiza através de crédito,. pelo valor llqui- (*)

do apuradO, à• conta "ReserVas Bancárias.' que o banco comercial

mantém junto ao Banco Céntral; simultaneamente, é o) panco Co-

mercial comunicado mediante Aviso de Lançamento.

15 - A operação se liquida, no vencimento estipulado, impreterivel-  ( * )
mente, por intermédio de débito, pelo valor solicitado, ã con-

ta "Reservas Bancárias" que o banco comercial mantém junto ao

Banca Central.; simultaneamente, é o bane° comercial comunicado

mediante Aviso de Lançamento.

16 A operação se amortiza, á qualquer tempo, por solicitação ex- (-*)
pressa do banco comercial, mediante débito, pelo valor solici-

tado, é* conta "Reservas Bancárias" que o banco comercial man-

tém junto ao Banco -Central.; simultaneamente, é'o banco comer-

cial aomunicádo mediante Aviso de Lançamento.

17 - Em garantia das responsabilidades decorrentes da Utilização do

credito aberto, o banco domercial pode dar, em caução, por -oca
sião de cada saque efetuado e em montante equivalente a seu va

lor, títulos públicos federais de sua propriedade e de livre

realização (Letras do Tesouro Nacional a/ou Obrigações Reajus-

táveis do Tesouro Nacional), considerados por valor calculado

com base no comportamento do mercado no dia anterior, observa-

das as seguintes condições:

a) fiquem ás Letras dó Tesouro Nacional custódiádas a as Obt-i7

gações Reajustáveis do Tesouro Nacional simplesmente deposi

tadas no -Banco Central/Departamento da Divida Pública, na

praça -do Rio de Janeiro;

b) tenham prazo de vencimento não inferior a 16 (dezesseis)

dias;

c) façam parta da posição de fechamento do dia anterior.

18 - Por solicitação do banco comercial, o Departamento: da Divida

Pública promove a custódia. das Letraddo Tesouro Nacional ou a
simples guarda das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional

oferecidas effi gaiantia conforme,o item anterior, em conta as--

pacifica, não movimentévei, dando conhecimento do fato, no Mes

mo dia, à Gerência de Operações Bancárias ou á* sua Representa-

ção Regional.

* Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita nv liante Ordem de

Pagamento (cheque visado ou comprado), par,....vel em Brasília, a
favoy do pepaftamento de Imprensa , Nacional, acompanhada de
tscl-arecim erto quanto à sua aplicação.

19 - Para efeito do item 17, se os títulos vinculadas forem ORTNs,

não cabe ao Departamento da Divida Pública promover o resgate,

receber juros vencidos ou vincendos ou adotar- qualquer -outra
providência relativa ál administração de carteira, durante o pe

ríodo em que esses títulos fiquem- depositados, devendo o banco -

retirá-los imediatamente após ser liquidada a operação.
•

- Sempre que o valor da garantia oferecida nos termos do item Pq
17, informado pelo banco ã Gerência de operações Bancárias ou

sua Representação Regional, for superior ao efetivamente custo

diado no Departamento da Dívida Pública, à' dívida corresponden

te ao saque efetuado ficará integralmente sujeita aos custos

previstos ha alínea "b" do item 27.

21 - Na hipótese prevista no item anterior, o banco 'OOMerriairW (*)

As ass . -Iturns para o exterior sea ão anuais.
— A-	 sii,.	 as vencidas serão suspensas sem aviso pré-

vio.
— Part.. evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a

renovaçãn de assinatura deve ser solicitada com 30 (trinta) dias
de antecedência.

— As assinaturas das ,RepartiçéP Fúblicas serão anuais e
deverão ser renovadas até 31 de março.

—Os pedidos tle assinatura de servidores devem ser encami- 20
nhados com comprovante de suà situação funcional.



EMPRÉSTIMO DE LIQUIDEZ — MNI 16-12-1
O INTRA 0110
O EXTRA —0127

GARANTIXT

O 653 — Títulos Públicos Federais (LTN's e/ou ORTN's) de livre realizaçã'o, custodiados e/ou efe-
tivamente entregues ao Departamento cla Dívida Pública e já à ordem desse Banco Cen-

	

tral, no valor de Cr$ 	 .	 (	 1.

O 701 —A totalidade dos Títulos Públicos Federais (LTN's e ORTN'á de que trata o título
16-14-4 do MNI, que já se acham à ordem desse Banco Central, acrescida da parcela

não movimentável dos depósitos compulsórios deste Banco feitos em espécie junto a

esse Banco Central, no valor total de Cr$

O 990 — Outras - Anexamos	 ) "Termo(s) de Tradição" no montante de

Cr$"
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em caução, ao Banco Central as garantias de que trata o item

23, e, se insuficientes-, se obriga a dar aquelas referidas no

item 25, devendo a Gerência de Operações Bancãries ou sua Re,

presentação Regional comunicar o fato ao Departamento da Divi-

da Pública, que promoverá a liberação das garantias antes cons

tituldas.

22	 O banco comercial que incorrer, por 3 (trê s ) vezes, conseçuti- (*)

vas-ou não, durante o mesmo ano civil, fia hipótese prevista no

item 20, ficará automaticamente impedido por - 3 (três) Me-

ses -- de valer-se das taxas previstas na alínea 'a' do item

27, mesmo-que ofereça em garantia da utilização do crédito os.

títulos de que trata o item 17.

23 - Caso não queira utilizar a faculdade de que trata o item 17, (*)

o banco comercial dá, em caução, a parcela não movimentável •

dos depósitos compulsórios em moeda e a totalidade doe títulos

públicos federais (ORTN e LTN) já á ordem do Banco Central co-

mo parte de sua reserva compulsória, referidos em 16-14-4.

24 - As Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional oferecidas em (*)

'garantia na -forma do item anterior permanecem em poder do ban-

(Carta Proposta)

Ao
BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO
	 N9 ASFIN N9 C.P.

Na forma do contrato de abertura de crédito firmado com esse Banco

Central, vimos solicitar a utilização da parcela ao lado.

VALOR - Cr$

Para a finalidade, juntamos Nota Promissória de nossa emissão, a fa-

yor desse Banco Central, a qual nos coMprornetemos a resgatar no pra-

zo de	 (	 ) d ias:

VENCIMENTO

AUTORIZAÇÃO

Autorizamos levar o produto da presente operação a crédito de nossa conta "Reservas Bancárias",

bem como debitar a referida conta quando do vencimento desta operação ou por ocasião de pa-

gamentos parciais.

LOCAL E DATA

ASSINATURA .CPF

NOME CARGO

ASSINATURA CPF

NOME CARGO

2 - Para os fins e efeitos de que se trata, o banco comerciai é

• considerado como um todo, compreendendo matriz e agências.

3 - O acesso do banco comercial ao esquema de redesconto em tela (*)

se pá mediante manifestação escrita por parte dos Interessados

ao Banco Central/Gerência de-Operações Bancárias, que examina'

as solicitações segundo a conveniência s a disponibilidade do

programa.

4 Os redescontos da espécie são realizados- exclusivamente junto

ao Departamento Regional de São Paulo/Divisão Regional de Ope-

rações Bancárias.

5 - Nas operações com títulos sem garantia real, é indispensável a

presença de avalista(s) idóneo(s).

6 - Nas propostas de redesconto é exigida a apresentação de borde-

especial, em cujo verso, sobre assinaturas devidamente iden

tificadas, deve constar déciaraçãO nós seguintes termos:

"Declaramos estar cientes da 'regulamentação em

que se baseiam as operações amparadas pela- fai

xa de Redesconto Especial - Indústria Chocola-

teira."

7 - Para as operações da faixa, são feitoe o crédito (pelo valor (*)

liquido apurado) e o débito (este automaticamente fio vencinien-

to) diretamente á conta 'Reservas Bancárias" - dos redescontá-

rios, sób aviso aos interessados.
8 - O redesconto faz-se mediante apresentação, pelo banco redéscon

tário, do border6 especial mencionado no item 6, .acompanhado

a) cédglas. ou notas de crédito industrial, devidamente' endos-

sadas pelo banco financiador, emitidas por industrias' choco

lateitas, para aquisição de matéria-prima a comerciantes/in

dustriais de cacau da Bahia;

b) cópia de contrato de compra registrado na Comissão de Comer

cio de Cacau da Bahia (COMCAUBA).

9 - É obrigatória a comprovação da aplicação, mediante apresenta-

ção ao Banco Central, no prazo máximo de 30 (trinta) dias con-

tados do deferimento da operação de redesconto, da duplicata

quitada, acompanhada_ do conhecimento de transporte.

10 Os documentos solicitados como comprovação são restituídos

após a aposição de carimbo que os invalide para eventual re

apresentação com a mesma finalidade.

11 = Afora a obrigatoriedade legal de se comprovar

correta aplicação do crédito, o Banco Central

reito de exigir outras comprovações a seu cr

convenientes.

12 - CS títulos admitidos a edesconto nesta faixa

prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias.

13 - O financiamento bancário é efetuado ao mutuário a taxas de ju-

ros e comissões que, no total, não excedam a 22% (vinte e dois

por cento) ao anó.

TftuLo : BANCOS COMERCIAIS - 16

CAPITULO : Redescontos - 13

SEÇÃO : Redesconto Especial - Cacau, Fumo, Mamona e Sisal - 3.	 _

to rural, na forma do disposto em 16-9-6-5.

a procedência e

se reserva o di-

itérió julgadas

devem ostentar

_

TITULO : BANCOS COMERCIAIS - 16

cAPiTup: Redescontos - 13

SEÇÃO	 Redesánnto Especial - Indústria Chocolateira - 2

1 - Destina-se a faixa permanente, Redesconto Especial - Indústria

Chocolateira, a assegurar, por via indireta e através do banco
comercial, o suprimentó de matéria-prima à indústria chocola-

teira nacional.

13 Nas propostas de redesconto, em qualquer das modalidades opera.

cionais previstas nesta seção, exige-se, dos bancos a entrega

de border6 especial, no qual conste a seguinte declaração, as-

sinada por seus prepostos devidamente identificados:.

"Declaramos estar cientes da regulamentação em que se baseiam

as operações amparadas pela faixa Redesconto Especial - Cacau,

Fumo, Mamona e Sisal".

14 - Toda movimentação de recursos oriundos de operações da espécie (*)

deve ser efetuada, sob aviso, mediante débitos ou créditos nas
.



a) região. Sudeste/Sul/Centro-Oeste

anual de suas aplicações

cio anterior, inálüsive

com base no disposto em

b) região Norte/Nordeste--
verificada na programação anterior.

- ma proporção da média

em Orédito rural: no. exérel-
próprios, realizadas

totaia

com recursos

16-9-.6-5;

na. proporção. da média de utilização
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contas "Reservas Bancárias' dos: redescontários, exigida igual-

mente, para tanto, declaração específica no- bordera.

15 --O- redesconto especial de que trata esta- seção não assegura co

bertura pata eventuais riscos inerentes às operações realiza-
das-décenformidade com as normas aqui consignadas.

16 ,..Na fasé de pré-comercialização são aceitas a redesconto as cé-

dulas de crédito rural previstas na Decreto-lei n9 167, de

1.4.02.67, de emissão dé prodUtores rurais, referentes á produ-

to existente em seu imóvel, Celhido e não comercializado,

17- - Na- fase de comercialização são- aceitas a redesconto;

a) duplicatas rurais, aCeitas, de emissão de produtores ru-

rais, representativas- de vendas por eles efetuadas direta'

mente;

b) notas promissórias rurais emitidas:'

I = por cooperativas regionais, em favor de associados

prodtitores,,representandb promessa de pagamento a
título de adiantamento por conta do preço dos pro-

dutos recebidos para venda em comlim;

II por cooperativas centrais em favor de suas regio-

nais, pelo-montante representativo daa produções

de associados deStaa, entregues às primeiras para

beneficiamento ou comercialização final;

III = por comerciantes, industriais ou- exportadores, em

favor de produtor rural;

c) cédulas de crédito rural emitidas por cooperativas regió-
nais em faVot de estabelecimento bancário, representativas

de empréstimos obtidos para propiciar a concessão de adian-

tamentos a seus associados, por conta d0 preço de . produtos

entregues para posterior venda em comum;

d) títulos de crédito industrial previstos no Decreto-lei n9 ,

413, de 09-.01„69 (notas e cédulas de crédito indüstrial),

representativos do fornecimento de recursos a indústrias pa

ra aquiaição de safras diretamente á produtor rural ou coo=

petativa dê produção;

e) notas- promissórias emitidas:

I - por exportadores, representativas de ádiantamentos

sobre contratos de câmbio relativos à exportação

de cacau, furão ou sisal, desde que não pré-finan-

ciada com recursos externos;

II - por comerciantes, exportadores ou industriais, vin

culadas a contratos de penhor mercantil relativos

ao depósito dos produtos amparados pela faixa. No

caso de produtos depositados em empresas de arma-

zéns gerais, o penhor incide sobre os ConheciMen-

tos de depOsitorwarrants" respectivos.

18 - Quanto às. operações formalizadas com os títulos descritos nos (*)

incisos I'e II da alínea "b" e na alínea "c" do item anterior

SEÇÃO
	

Redesconto -de Comercialização Agrícola - 4

ultrapassar o limite de 50 (cinqüenta) vezes o MVR fica Sujei-
to ao Imposto sobre Operações- Financeiraa.

17 - Nas propostas de redesconto, em qualquer das modalidades opera (*)

cionais previStas nesta seção, é exigida a apresentação de bor

derô especial, padronizado pelo Banco Central/Gerência de Ope-

rações Bancárias, onde, sobre assinaturas -devidamente iden

tificadaa, deve constar declaração nos Seguintes termos;

"Declaramos estar cientes da regulamentação em que se

baseiam as operações de redesconto de comercialização

agrícola para a presente safra".

18 --Para as operações da faixa, são feitos o crédito (pelo valor (*)

líquido apurado) e o débito (eate automaticamente no vencimen-

to) diretamente ã conta "Reservas Bancárias" - dos redescOnté-

rios, sob aviso aos interessados.

19	 banco comercial participante do esquema tem os limites fixa- (*)

dos pelo Banco Central/Gerência de, Operações Bancárias da se

guinte forma:

-
20 - Sob autorização do. Banco.CentrallGerencia de Operações Bancá- (*)

cãrias, mediante desdobramento dos respectivos, limites, 0 ban-

co coMercial pode redescontar suas operações em mais de uma

praça.

21 - Aceitam-se a redesconto; na fase de pré-comercialização1 as
Cédulas Ce crédito devidamente endossadas previs-

tas no Decreto-lei n9 167, de 14. -02....67, de emissão de produto-

res rurais, referentes a produtos existentes em seu imóvel, co

lhidb e não cómercializadó,

22 - Ná fase de comercialização, podem ser redescontadas, aposto p (*)

devido endosso:

a) duplicatas rurais, aceitas, .de emissão de produtores rti-

reis, representativas de Vendas por eles efetuadas direta

mente;

b) notas promissórias rurais emitidas;

por cooperativas regionais, em favor de associa

dos produtores, represehtando promessa de pagamen

to a título- de-adiantamento por conta do preço

dos produtos recebidos para venda em comum; .

II - por cooperativas centrais, em favor de pilas regio

mais, pelo montante representativo- das produções

de aasociados destaa, entregues às primeiras para

beneficiamento ou comercialização final;

III - por comerciantes ou industriais, em favor -de pro-

dutor rural;

c) cédulas- de crédito: rural emitidas por cooperativas regio-

nais; em favor de estabelecimento bancário, representativas

de empréstimos obtidoa para propiciar a concessão- de adian-

tamentos a seus associadas, por conta do preço de produtos

entregues para posterior venda em comum;

d) títulos de crédito industrial previstos no Decreto-lei n9

413, de 09.01.69 (notas " Cédulas de credito industrial),

representativas do forneciffiento de recursos a indústrias pa

ra aquisição de safras diretamente a : produtor rural ou coo-

perativa de produção.

SEÇÃO	 Redesconto Especial - 'Empresas ' Comercial-Exportadoras - 5

1 - O banco comercial autorizado a operar em câmbio pode redescon , (*)

tar junto ao Banco Central/Representações Regionais da Geren

eia de tperações Bancárias operações- de crédito efetuadas com

empresas nacionais comercial-exportadoras, relativas à enComen
da ou aquisição de produtos destinados à exportação, obedeci-

das às seguintes normas:

a) somente são objeto de tais operações os produtos relaciona-

dos na Portaria n9 130, de 14.06.73, do Miniàtério da Fazen

da;

b) a utilização dos reCuraos faz-se por expressa solicitação

do banco comercial ao Banco Central/Gerência , de Operações

Bancárias (com menção da beneficiária e valor pretendido),

que, de acordo com a oCnveniência e disponibilidades do pro

grama, autoriza a celebração, com. a empresa comercial-expor

tadora, de contratos de abertura de credito rotativo, com

prazo de utilização de 12 (doze) meses e de resgate de até

12 (doze) meses após cada saque;

c) os financiamentos da espécie somente podem ser concedidos a
empresas comercial-exportadoras que possuam "Certificado de
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Registro Especial', éraitido conjuntamente pela Carteira de

Comércio Exterior do Banco da Brasil S.A. (CACEX) e pela Se

cretaria da Receita -Federal;

d) o redesconto faz-se mediante apresentação, pelo banco redes

contário, de borderO especial, acompanhado de nota promiss6

ria por ele endosseda;

e) os pagamentos ou adiantamentos devem ser 'efetuados pelo ban

co exclusivamente ao produtor ou vendedor, através de ordem

de pagamento, cheque nominativo ou credito em conta, median
te apresentação, pela empresa beneficiária, de comprovantes

de aquisição ou da encomenda da mercadoria,, sendo vedadas

expressamente, para tal fim, transações entre empresas co,

mercial-exportadoras;

f) . tais comprovantes devem ser apresentados ao Banco- Central,
pelo banco financiador, num prazo máximo de 90 (trinta)

dias-;

g) Sobre as notas promissórias representativas dos saques efe-

tuados pela empresa beneficiária, ao amparo dos contratos

firmadós, devem incidir juros de 8% (oito por cento) ao

ano, exigíveis no ato de cada suprimento, o que representa

o custo total da operação para a. empresa financiada, excluí

das apenas as tarifas de serviços bancários, mencionados em

16-7,64

11) os custos do redesconto, cobrados no ato da utilização dos

recursos, são de 4% (quatro por cento) ao ano;

1) . nas operações liquidadas por antecipação, haverá devolução

de custos "pro rata temporis";

j) efetuada a exportação da mercadoria correspondente- ao sa-

que, a empresa comeréial-exportadora deve, no prazo Máximo

de 20 (vinte) dias daquela data, apresentar os devidos com-

provantes e liquidar o débito respectivo no contrato, abrin

do-se, consegdentemente, nova margem de utilização, retendo

Q banco financiedor cópia da fatura comercial e da guia de

exportação correspondente;

ly no dia útil imediato ao da liquidação dó debito, o banco fi (*)

nanciador deve solicitar ao Banco Central a amortização de

-sua responsabilidade no redesconto, Mediante débitoà conta

"Reservas Bancárias", também alSresentando a guia de exporta

ção, contendo a autenticação da Secretaria da Receita Fe-

deral, quwhto ao efetivo ambarque realizado;

m) , à empresa comerci.al,exportadora fica- sujeita aos omstos má-

ximos previstos para as operações- referidas em 16-12 ,14 co-

brados via banco redeScontário, nos seguintes cases:

I - se exportar e não resgatar, no prazo máximo de 20 (vin

te) dias, sua responsabilidade corrrespondente, hipóte

se em que os Custos são calculados pelo prazo compreen
dido entre a data àâ efetivação da exportação e da li-

quidação: da dívida respectiva no contrato;

II - se não comprovar R exportação junto ao banco financia

dor, hipótese em . que-a diferença de custos é calculada

por tódo o período da utilização de crédito;

n) 1^:10 casos previstos na alínea anterior, o Banco -Central efe (*)

tua o débito correspondente à conta "Reservas Bancárias" do

banco financiador;

o) as operações da espécie estão isentas do Imposto sobre Ope-

rações Financeiras,salvo-no s casos previstos na alínea "m";-

P1 
para- as operações da faixa são feitos o crédito (pelo valor.(*)

líquido apurado) e o débito Oeste automaticamente no venci-

mento) diretamente ã Conta "Reservas Bancárias" dos redes

contários, sob aviso aos interessados.

2 - O redesconto a que se refere a alínea "d" do item 1 é feito me (*)

diante apresentação, pelo banco redescontário, de bordetó pa-

dronizado pelo Banco Central/Gerência de Operações Bancárias.

sE.OW : Redesconto de Produtos Manufaturados Depositados , 6

tente) dias, não podendo o vencimento- de cada qual ultrapas

sar o do prazo de armazenagem das mercadorias entreposta-

das, admitindo-se renovação das operações por igual perío-

do, desde que comprovada a dificuldade para a efetivação da

exportação;

o) o. financiamento bancário deve ser feito a taxes de juros e

comissões que, no total, nãO excedam à 12% (doze por cento)

aô ano, e o redesconto é realizado à taxa de -8% (oito por

cento) ao ano, cobrada no ato da utilização dos recursosl

p) a margem de redesconto é de até 80% (oitenta por cento) das

garantias oferecidas-;

q) nas operações liquidadas antecipadamente, há devolução de

custos "pro rata temporis";

r) no caso de não se concretizar a exportação -- o que se com- (*)

prova pela retirada da mercadoria depositada no entreposto,

para colocação no mercado interno — , a ~lesa fica sujei

te eoa custos máximos previstos para as operações- referidas

em 16, 12-1, mediante débito feito :pelo Banco Central à. con-

ta 'Reservas Bancárias" do banco financiador, critério tam-

bém adotado se comprovado o desvirtuamento dos recursos;

as operações da espécie estão isentas d9 Imposto sobre Ope"

rações Financeiras, salvo nos casos previstos na allhea

anterior;

para as operaçõeW da faixa, são feitos o crédito (pelo va- (*)

lor liquido apurado) e o debito (este automaticamente no

vencimento) àiretamente à conta "Reservas Bancárias"- dos re

desconterios, sob aviso aos interessados.

Programa de Financiamento à Produção para Exportação -7

nas. operações com títulos seis garantia real, é indispensá-

vel a presença de avalista (s) idôneo (s).;

os créditos podem atingir até 100% (cem por cento) do equi-

valente, em cruzeiros, ao valor consignado no Certificado

de -Habilitação para fins de levantamento dos recursos;

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, desde que

os vencimentos nãoultrapassem 60 (sessenta) . dias da data,

limite de utilização e validade .do Certificado; ressalvado,

no caso de produtos- de expressão, cuja materia-prima depen-

da de safra, que as operações tem seu prazo máximo — na

forma do disposto na alínea "In" do item anterior -- estipu-

lado no próprio Certificado de Habilitação;

e) custos de até 8% (oito por cento) ao ano, cobrados no ato

da operação;

f) isenção do IMposto sobre Operações Financeiras/ Salvo no Ca

so previsto no item 9;

g) anotação; autenticada/ no verso do Certificado, dó valor/

prazo, data de deferimento e de vencimento da Operação de

empréstimo concedida.

6 - O redesconto -- ao custo de'4% (quatro por cento) ao ano, co- -(*)

brado também no ato e passível de devolução "pro rata . tempo-

ris" nos casos de liquidação antecipada -- fáz-se mediante a

apresentação de borderó especial, padronizado pelo Banco Cen-

tral/Gerência' de-Operações 'Bancárias, acompanhado:

a) dos títulos respectivos, devidamente endossados;

b) do Certificado de Habilitação, qtle é devolvido após autenti

cação pelo Bando Central;

c) de cópia do contrato de financiamento, se houver.

7 - As operações da espécie independem de limite operacional espe-

cífico, devendo, entretanto, o banCo comercial obedecer aos se

guintes tetos de aplicação:

a) global: ate 1:00% (cem por cento) de seu capital realizado e

reservas, registrados a oada balanço semestral;

b) por empresa: máximo de 5% (Cinco por cento) do total previs

to na alínea anterior.

8 - Para as operações da faixa, são feitos o crédito (pelo valor (*)

s)

t)

SEÇÃO

b)

c)

d)
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gquido apurado) e o débito (este automaticamente no vencimen'.

tb) diretamente á conta "Reservas Bancáriaa" dos redeacontã

sob aviso aos interessados.

9 - COMunidada ao - Sanáo Central, pela CACEX, a falta de cumprimen,

. toi no todo ou em parte, do compromisso assumido no Termo de
Responsabilidade assinado pela empresa, fica ela sujeita aos

custos -máximos exigidos, ã época do redesconto, para as opera-
ções referidas em 16,12-1, calculados, "por dentro", sobre a

parcela financiada e não exportada.

10 - Na_hipótese prevista nó item anterior, o Banco Centrai faz a

Cobrança respectiva -- através do banco comercial financia-

dor acreacida do Imposto sobre Operações Financeiras que,

então, passa a ser devido.

sscÃo : Redesconto Especial - Café 

até 10 (dez) vezes o:patrimônio liquido de cada

12. - -Nas propostas de redescontavem qualquer das modalidades opera

cionais previstas nesta' seção, exige-se a apresentação de bor-
dera especial, onde, sobre assinaturas devidamente identifica-

das, consté declaração nos segiiintes termos.:

"Declaramos estar cientes dá regulamentação em que

se baseiam as operações de redesconto dg café pa-

ra a presente safra".

13 - Toda movimentação de recursos oriundos de operações da espécie (*)

' deve ser efetuada, sob aviso, mediante débitos ou créditos nas
contas "Reservas Bancárias" dos redescontários, exigida; igual.

mente, para tanto, declaração especifica no border.O.

14 . - Na contratação das operações de que se trata, devem ser obser- (*)

vades as bases de financiamento recomendadas pelo Banco Cen-

tral/Gerência de Operações Bancárias, conforme documento n9 1

deste capitulo.

f) as operações tratadas neste item São redescontáveis, unica-

mente, no Departamento Regional do Banco Central que juris-
dicione a praça de depósito.

17 - Relativamente a cafés depositados em armazéns do Instituto Bra (*)

Sileiro do Cate (IBC), aceitam-se a redesconto notas promissó-

rias, devidamente endossadas, vinculadas a contratos de finan-

ciamento garantidos por "Notificações - de Entrada" do produto

em armazéns daquela Autarquia, emitidas Por produtores rurais,
suas cooperativas, maquinistas e exportadores, observadaS as

Seguintes -normas:.

a) a "Notificação de Entrada" deve ser autenticada- pelo ISC,

'CAPÍTULO: Recolhimentos Compulsórios , 14_

SEÇÃO : Cálculo e Ajustamento - 3

rãO ser apresentados no primeiro-dia útil anterior.

5 - São acolhidos pedidos de liberação ou efetuados recolhimentos

relativamente aos depósitos compulsórios em espécie nos perío-

dos de movimentação; ou seja, Os períodos de 2. {duas) semanas
consecutivas que se iniciam na quarta-feira imediatamente pos-

terior à" data final de informação do novo exigível e se encer-
ram na terça-feira em que expira o prazo de comprovaçãO do exi

givei seguinte, .

.6 - A movimentação acima é feita somente em espécie, mediante lar', (*)

çamentos, determinados pelo Banco Central/Gerência de :Opera,'

çóes Bancárias, na conta "Depósitos de Instituições Financei-

ras" do banco comerCiaí no Banco do Brasil S.A.

7 - Os depósitos compulsórios são também movimentados mediante lan (*)

çamentos determinados pelo Banco Central/Departamento da Dívi-

da Pública, resultantes da posição financeira consolidada do

banco 'comercial no Sistema Especial de Liquidação e de Custó-

dia de ',TN (SELIC).

15 - Remanescentes de cafés de safras anteriores podem ser benefi-

ciados com movas bases de financiamento acaso determinadas.

16 - -Quanto- a cafés depositados em imóvel rural do produtor ou em

cooperativa de cafeicultores, aceitam-se a redesconto cédulas

rurais pignoraticias emitidas por produtores rurais -ou coopera

tivas, effi favor de bancos comerciais, devidamente endossadas,

observadas, além das disposições previstas no Decreto-lei n9

de 14.02.67, as seguintes normas:

a). nas cédulas relativas a cafés depositados em cooperativas,

devem estas figurar, por si e seus principais diretores,

como fieis depósitárias dos cafés objeto do financiamento;

b) com respeito a cafés depositados em cooperativas, represen-

tados por cédulas /trais pignoraticias emitidas por produ-

tor rural, devem ser mencionados, no corpo do titulo ou em

documento á parte, a quantidade de sacas pertencentes ao as

sóciado, berncomo ce números identificadores dos lotes e

sua classificação;

c) nos financiamentos em beneficio de cooperativas, que se des

tinem à concessão de adiantamentos a seus associados, por

conta do preço dos Cafés recebidos para posterior venda em

comum, devem ser apresentados, pelos bancos redescontários,

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a cóntar da

data dos deferimentos, os recibos correspondentes;

d) eril -quaisquer dos casos exige-se a apreàentação de certidão

sue comprove a existência, ou não, na data do registro da

cédula, de qualquer ônus sobre cafés de propriedade do emi-

tente;

e) constatada a existência de outros penhores sobre cafés, por

meio da certidão, deve o banco comercial, quando da apresen

tação desse documento, declarar expressamente que a quanti-

dade encontrada em depósito 4 suficiente para cobrir os fi-

nanciamentos registrados em nome daquele beneficiário;

8 - A média dos saldos dos depósitos compulsórios durante o perlo-

do de -movimentação, considerados somente os dias úteis, deve

ser igual ou superior ao valor do saldo exigível ápresentado

para o período.

9 - A não observância do disposto no item anterior sujeita o banco t*/
comercial a pena pecuniária sobre a deficiência observada, cal

culada á taxa de 45% (quarenta e nove por cento) ao ano, pelo
número de dias úteis do período de movimentação.

10 No encerramento do expediente diário, o saldo dos depósitos (*)

Compulsórios não pode sã inferior a 70% (setenta por cento)

do valor d .") exigível indicado para o período.

11 - O. banco comercial que não cumprir a exigênciado item anterior

fica sujeito a custo equivalente a 49% (quarenta e nove por

cento-) ao ano., calculado sobre c valor- da deficiência apresen-

tada e cobrado no primeiro dia útil seguinte.

12 - A pena pecuniária fixada no item 9 e o cüsto. previsto no item

anterior podem ser alterados pelo Banáó Central em função de

eventual modificação das taxas em vigor para as operações de

empréstimos de liquidez.

13 r O custo previsto no item Il e a pena-pecuniária fixada no item

9 são levados a débito da conta de "Reservas Bancárias" do ban

co comercial, sob aviso ao interessado.

14 - Os prazos previstos nos itens 3, 4e5eopercentual mencicma

do no item 10 podem ser alterados a critério do Banco Central.

SEÇÃO : ApaicnEes em Títulos Públicas Federais cos Récutsde do Campulsórin - 4

1 - Para a manutenção do nível regulamentar de recolhimento compul

Sório em: títulos públicos federais, o. banco comercial deve

apliCar exClUsiVaMente em financiamentos de capital de giro de
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to compulsório, apurados de acordo com os critérios: descritos

eis 16-9-3.

- A utilização de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional pa

ra efeito de depósitos cOmpulsórios está sujeita às seguintes

normas:

a) só podem ser utilizados os títulos da espécie de prazos de

2 (dois) e 5 (cinco) anos, das modalidades "ao portador"

ou "nominatíVasendossáveis";

b) os títulos permanecem em poder dos' estabelecimentos bancá-

rios, que se constituem em fiéis depositários, contabiliza-

dói- em conta própria do Ativo Realizável, devendo ser rela-

cionados de acordo com mapa próprio;

c) ovalor da correção. monetária desses_títulos não pode ser

considerado para efeito de reajuste de posição de recolhi-

mento compulsória;

d) podeni ser libeiadee mediante prévio recolhimento, em dinhei

ro, do valor pelo qual estão vinculadas;

e) podem ser subsS.tuldas por outros títulos federais mediante

prévia autorização do Banco Central/Gerência de Operações

Bancarias;

f) no caso de excesso de recolhimento representado por esses

títulos, sua desvinculação é feita mediante simples comuni-

cação por carta ao Banco Central/Gerência de Operações Ban-

cárias.

2 - Os títulos adquiridos são entregues ao Banco Central, em custõ

dia, onde permanecem até que se recomponham ot limites estabe-

lecidos óú comprovada:tente se juetifique sua devolução- pela

queda doe depósitos.

3 - AS posições referentes aos limites para captação de depósitos

são aferidas mensalmente, em função dos saldos dós- balancetes,

processando-se o ajustamento a 'partir do dia 25 do mês da apre

sentação do balancete ou balanço,

4 - A matéria de que tratam os Itens 1, 2 e 3- está afeta ao Banco (*)

Central/Gerência de Operações Bancárias.

( * ) 5 - A contratação de câmbio de importação,. para liquidação futura,
destinada ã abertura de carta de crédito:, está_ condicionada ao

depósito de 100% (cem- por cento) do valor da respectiva opera-

ção Cambiei.
(*)

6 - O- depósito de que trata O item anterior deve ser efetuado na (*)

data do fechamento do câmbio e contabilizado; pelo banco opera
dor, em conta especial em- 	 do importador,-devendo ser reCó

lhido até o dia útil, imediato ao Banco- Central/Gerência de Ope

rações Bancárias.

3 - A utilização de Letras do Tesouro Nacional para efeito dê dePó

eitos compulsórios está sujeita às seguintes normas:

a) podem Ser utilizados títulos da espécie de qualquer prazo.;

b) devem ser mantidas em conta específica de custódia no Banco

Central/Departamento da Dívida Pública, devendo ser relacio

nadas em mapa próprio;

ó) o banco comercial deve contabilizar esses títulos pelo Va-

lor de faceou' de aquisição, conforme o caso, em conta es-

pecifica do Ativo;

d) os títulos podem ser liberados mediinte prévio recolhimen-

to, em dinheiro, do valor pelo qual estiverem vinculados;

e) podem ser substituídos por outros títulos públicos federais (*)
mediante prévia autorização do Banco Central/Gerência de

Operações Bancárias;

f) por ocasião do resgate das Letras, o Banco Central/Departa- (*)

mento da Divida Pública procederá automaticamente à transfe

rância do valor correspondente para a Conta 'Reservas Bandá

rias", em especie, do banco comercial;

7 - O banco comercial deve mánter aplicada em operações- típicas

de crédito rural importância equivalente a 15% (quinze por cem

to) do valor total de seus depósitos, observados os Critérios

fixados pelo Banco Central.

8 - O banCo , que não desejar ou não pUder cumprir acbrigação ex- (*)

pressa no item anterior deve recolher as importâncias cor-

respondentes ao Banco Central, que lhe: abonará juros de 10-%

(dez por cento) ao ano, creditados semestralmente à conta "Re-

servas Bancárias".

9 = As normas legais e leggiaMentares pertinentes ao crâditorural

e ao recolhimento de que trata o item anterior são objeto de

codificação no Manual de Crédito Rural (MCR).

ATUALIZAÇÃO M N I NP 34-3

Alteração no Título "29 - Disposições Transitórias", r:onforme abaixo:

TITULO CAPITULO NORMATIVOS DATA

4 Os acréscimos de recolhimentos compulsórios não pddem ser con-

vertidos em títulos públicos federais, mantendo-se aos níveis

existentes em 15.09. -76 os valores dos recolhimentos naqueles
titulos.

CAPÍTULO: Recolhimentos Especiais - 15

SEÇÃO	 Diversos - 1

1 - O banco comercial fica obrigado a aplicar, na aquisição de Le-

tras do Tesouro Nacional ou Obrigações Reajustáveis do Tesouro

Nacional, a parcela dos depósitos captados (à vista e a prazo)

que ultrapassar os seguintes limites:

29	 3	 Cta.-Circ. n9 390 14.01.80	 incluir

TÍTULO : DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29

CAPÍTULO: Cartas-Circulares Nãp Codificadas - 3
SEÇÃO

CARTA-CIRCULAR N9 390

As

Instituições Financeiras do

Sistema Nacional de Crédito Rural

Com vistas ao cumprimento do disposto na Circular n9

492, de 07.01.80, comunicamos que, a partir de 15.01.20, toda movi-

mentação de recursos entre este Departamento, inclusive suas repre-

sentações regionais, e os bancos comerciais será feita através da

nova conta '6.115-9 - RESERVAS BANCARIAS", aberta mediante transfe-

rência do saldo existente na conta "6.111-1 - DEPÓSITOS COMPULSÓ-

RIOS", que fica extinta.

g) quinzenalmente, o Banco Central/Departamento da Dívida Pú-

blica fornece .aos bancos demonstrativo analítico de movimen

tação da conta. de custódia.
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A sisteméttca-ora-inst,ituldarange as caixas eConõ

*ices:, que deverão,providenciar urgentementa.a. abertura da nova
tno,Panco-Central	 -

•
	 -

,	 ,411)~sit,q, eSci,a-rÇÇAIII9s 413,-

.á). - crá pedidos de Iiberação-de recursdacontinnarão a ser feitos •de

— acordO! com aa-nOrMaS-ViNgentes:- -

' h) Os recolhimentos Continuarão. a Ser efetuados Conforme as inàt tru-

çõeSeM- vlgor»eXceto quanto ã 'apresentação de cheques, que deve

rão SersubStitúldoa por carta-dutoriza'çãO de debitO na 'Conta

"6.115-9 - RESERVAS BANCARIAS",. conforme modelo anexo.

4: As disposições- dos itens anteriores não se aplicam

aos bancos de desenvolvimento e 4-J cooperativas de crédito rural,
cuja movimentação de recursos continuara sendo processada por inter

médio de.cheques e nas contas atualmente em utilização.

Brasnia anl, 14 de janeiro de 1980.

DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

.Geraldo Martins Teixeira

, CHEFE

ANEXO

Ao
BANCO CENTRAL DO BRASIL

.Senhor Chefe,

Solicitainos-the levar a debito de nossa conta

"6115-9 - RESERVAS BANCARIAS", a importância de Cr$

), correspondente a

Saudações

-DÉPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHOS DO EXMO. SR. DIRETOR, DE 09.01.80, DEFERINDO, NA FOR
MA DOS PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS

SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIARIO

-Instalação de Dependências:
3305501/79 - BANDEIRANTES - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A

Em Mau. (SP)
R.D. de 25.04.79.

7155918779 - RASPA S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
Em Duque de Caxias (RJ)
R.D. 26.10.79.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA DIVRO, DE 10.01.80, DEFERINDO, na FOR
MA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Reforma de Estatuto:
3306003/79 - CREDIMUS - DISTRIBUIDORA DE TtTULOS E VALORES MO

BILIARIOS S/A	
-

A.G.E. de 31.10.79.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-SP , DE 07.01.80, DEFERINDO,NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

BANCO DE INVESTIMENTO

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto
7637339/80 - BANCO VALBRAS DE INVESTIMENTO S/A

De Cr$ .67.200..000,00 para Cr$ 182.600.000,00
A.G.E. de 31.12.79

DESPACHO DO SR- CHEFE DA REMEC,RH, DE 9.1.80, DEFERINDO, 	 NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE CORRETORA

-Aumento de Capital Reforma de Estatuto:

4400410/80 - BMG CORRETORA S/A
De Cr$20.400.000, 0 0 para Cr$50.320.000,00
A.G.Es- de 25.10.79 e 7.1.80.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC ,-BH,JDE 10_:1180L 1DEFEUNDO, NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NC) BRocEsso,N9-:

,	 I

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Aumento de Capital ,Alteração.ContratUal:

4400411/80 - OPÇÃO - DISTRIBUIDORAI,DM,ITULOS:EVALORESSO
BILIARIOS LTDA, 	 -	 _ .
De Ĉ068I,I.84,0() para bio 681 184,00
Inatrinnento de,9.1.80.

DESPACHO DO R. CHEFE DA REMEC-,-4Pj, DÊ d4-.0l48--,--DEFERI4DO, ' NA-
--	 -

FORMA DO.RARECER„.OREQUERIDO.,NO'PRdCESSO-10::,

SOCIEDADE CORRETORA ' -

-Mudança de Denominação - Reforma do_Estatutó:

7159659/79 CABRAL MENEZES S.A.- CORRETORA DE CAMBIO R VALO-
RES MOBILIARIOS
Adotada a denominação GRAPHUS S.A.-- CORRETORA tE
CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
A.G.E. de 07.12.79-

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-RJ; DE 03.01.80, DEFERINDO, NA

FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO NP: 	 -

SOCIEDADE DE CRÉDITO( FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7159672/79 - COROA S.A.- CRÉDITO, FINANCIAMENTO-E INVESTIMEN-
TOS
De Cr$ 108.989.472,00 para Cr$ 160.000.000,00
A.G.E. de 26.12.79.

DESPACHOS DD SR. CHEFE, DE_ 08.01.80 i DEFERINDO, NA FORMA DOS
PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S-:

SOCIEDADE RE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

- 7637328/79 - CARPLAN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTILDe Cr$16.346.532,00 pára Cr$75.0-00*.000,-00
A.G.E. de 26-12.79,

SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto:
7635176/79 - ULTRACRED S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI

MENTOS
A.G.Es. de 06.11.78 e 25.10.79.

DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE.07.01.80, DEFERINDO, NA FOR
MA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9: w

SOCIEDADE. CORRETORA

-Instalação de Dependência,:
7637306/79 - CONVENÇÃO S/A - CORRETORA- DE VALORES E CAMBIO.

No Rio de Janeiro •(RJ)
A.D. de 10.12.79.

DESPACHO DO SR. CHEFE, DE 08.01.80, DEFERINDO, NA FORMA DO PA
RECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE CORRETORA

-Reforma de Estatuto:

LIARIOS	
MOBI7637242/79 - SÃO PAULO MINAS s/A - CORRETORA DE VALORES

A. G . O. de 30.04.79.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-BH, DE 4.1.80, DEFERINDO, 	 NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE CORRETORA

-Aumento de capital -Alteração Contratual:
4400401(79 - VALORMINAS - CORRETORA DE CAMBIO E TÍTULOS MO-

BILIÁRIOS LTDA.
De Cr$2.150.000,00 para Cr$4.0.0.0..000,130
Instrumento de 27.11.79.

-

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E AUTORIZAÇÕES BANCARIAS 

Processo n9 DF-1579/79 - A Diretoria deste órgão, em sessãode
28.06.78, autorizou o BANCO COMERCIAL

APLIK S.A., sediado em Belo Horizonte (MG), a instalar Uma a-
gência na praça	 SUZANO (SP).-

Processo n9 DF-1,.20/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BAN-
CO NACIONAL S.A., sediado em Belo Ho

rizonte (MG), a instalar agências nas praças de 'BARÃO DE MEL=
GAÇO (MT), GENERAL CARNEIRO (MT), TORIXOREU (MT), ITIQUIRA-MT
e JARAGUARI (MS).

Processo n9 DF-1797/79 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-, sedia-

do em Curitiba (PR), a transferir sua agência de Londrina(PR)
- concessionária da carta-patente n9 44, de 26.01.45 - para
Ribeirão Preto (SP).
DESPACHOS DO SR. CHEFE DO DEORB DEFERINDO, NOS TERMOS DOS PA-
RECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9s.:

Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais 

DF-1853/79 - BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A. - São Paulo '(SP)
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINA

, RIA DA PANAMERICANA DE SEGUROS S.A,

REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 1979.

C.G.C.(MF)	 n9	 33.245.762/0001=07. 

dias do más de dezembro de mil novecentos e setenta e nove

às 14:00(catórze)horaa, em sua sede social lódelizada à rua Libero Bada

ré n9 425 - 309 andar, São Paulo, Capital, reuniram- se gm Assembléia

Geral Extraordinária as senhores acionistas da PANAMERICANA DE SEGU

ROS S.A., representan do
 a totalidade do capital social, pessoal, 'ante

rior e regularmente convocados, na conformidade das assinaturas dons

tentes do 'Livro de Presença dos Acionistas", dispensando-sei assim

a convocação prévia, noe termos da Portaria n9 18, de 20.10.69, do De

paItamento Nacional de Registro do Comercio e parágrafo 49, do artigo

124, da Lei n9 6404, de 15.12.76. A Assembléia foi, na forma do dis

posto no artigo 159 dos Estatutos Sociais, regularmente instalada ha

venda, por aclamação dos presentes, assumido a presidência da Mesa o

Dr. Mário Albino Vieira, que convidou a mim, Jun Mizukawa, para secra

tarjar os trabalhos, no que acedi. -Com a palavra, o senhor Presidente

comunicou
 aos senhores presentes que a Assembléia tinha por finalida-

de apresentar-lhes "Proposta da Diretoria", no sentido de ser o 'capi

tal Social da entidade aumentado em Cr$.20.000,-000,.00 (vinte milhões

de cruzeiros), mediante subscrição em moeda corrente nacional. Ainda

por solicitação do senhor Presidente, procedi a leitura da "Proposta

da Diretoria", cujo teor é o seguinte: "PROPOSTA DA DIRETORIA - Senho

res Acionistas:- A Diretoria da PANAMERICANA DE' SEGUROS S,A., através

de seus membros componentes, vem submeter á apreciação de V„Sas, pro-

posta no sentido de que seja aumentado o capital social desta entida-,

deide Cr$.53.000.000,00 (cinquenta e três milhões de cruzeiros) para

Cr$.73.000.000,00 (setenta e três milhões de cruzeiros), mediante

subscrição em moeda corrente nadional, no valor de ,Cr$.20.-000.000,00

(vinte milhões de cruzeiros)- Em decorrênciadó aumento do Capital co

dial ora proposto, é sugerida a seguinte redação para ó artigo 59(win
to) dos Estatutos Sociais: "Artigo 59) -0 capital social é de Cr$...,

Cr$.73.00 -0.00D,00 (setenta e trás milhões de cruzeiros), dividido e

representado por 73-000.000 (setenta e três milhões/ de ações prdiná
ordinãrias nominativas, todas do valor nominal de Cr$.I,00 (hum cru

,zeiro) cada uma, indivisíveis em relação ã sociedade, São Paulo, 06

de dezembro de 1979. aa) Jun flizukawa, Mário Albino Vieira, René Sal

ler e Josef Berenztejn". Finda a leitura, o senhor Presidente infor

miou aos presentes que a "Proposta da Diretoria" estava eia votação pa

ra o que oferecia á palavra aoa senhores acionistas, Na auSência de

manifestação, a propoata em apreço foi submetida à discussão-e poste

rior votação, recebendo a aprovação unãnime dos presentes, abatendo-

se de votar os legalmente impedidos, com o que ficou aumentado o ca

pital social da entidade de .Cr$.53„ -000.000,00 (cinquenta e três mi

lhõea de cruzeiros) ,.para Cr$.73.000.000,00 (setenta e três milhõesde

cruzeiros) e alterado o artigo 59 (quinto) dos Estatutos Sociais ma

forma sugerida. Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidem

te convidou os presentes a efetuarem á subscrição das novas ações or

dinãrias nominativas, o que foi feito. Uma vez feita a subscrição, o

senhor Presidente informou que o aumento do capital social, ou- seja

Cr$.20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) achava-se subscrita e

integralmente realizado pelos acionistas, ma proporção das ações por

eles posauldas, conforme lista dos subscritores que ficou sendo a se

guinte: NOME DO SUBSCRITOR - NÚMERO DE AÇÕES 'SUBSCRITAS - VALOR EM:

CR$	 VALOR EM % - (1) SILVIO SANTOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA

ÇÕES S.C. LTDA. - 19,600.000 (dezenove milhões e seiscentas mil) 	 a

çOes - Cr$.19.600,000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil cruzeircs)

- 98%; (2) MÁRIO ALBINO VIEIRA - 2D0-000 (duzentas mil) ações - Cr$.

Cr$.200.000-,00 (duzentos mil cruzeiros) - 1%j (3) HENRIQUE ABRAVMEL

- 10().000 (cem mil) ações 	 Cr$:100...000,W (cem mil cruzeiros) - 0,5%.

LEON ABRAVANEL - 100.000. (cem mil) ações - Cr$.100.000,00 (cem mil

cruzeiros) - 0,5%- Informou ainda o senhor Presidente que o valoro
aumento do capital da sociedade fora depositado,, nesta data, no Ban

co dó Brasil S.A., conforme comprovante de depósito que exibia aos

presentes. A seguir, o senhor Presidente comunicou aos presentes-que

ainda poderiam ser discutidoS outros assuntos de interesse da socie-

dade, franqueando á palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nin

guém dela Se utilizasse, e nada mais havendo a tratar, a senhor Pra

sidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessãrios à lavratura da

presente ata no livro próprio, que após lida aos presentes e achada

conforme, foi por todos assinada. São. Paulo, 12 de dezembro de

aa) Mãrio Albino Vieira - Presidente da Mesa; -Jun. Mizulçawa - Secre

Secretãriol Acionistas presentes.: p/ SILVIO SANTOS ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S.C. LTDA., Mário Albino Vieira e Henrique Abravanel

MÁRIO ALBINO VIEIRA; HENRIQUE ABRAVANEL e LEON ABRAVANEL'.

Cópia fiei:

MÁRIO ALBINO VIEIRA
	 JUN MIZUKAWA

Presidente
	 Secretário

ESTATUTOS	 SOCIAIS

CAPITULO f - DENOMINAÇÃO- - SEDE - OBJETO E DURAÇÃO - Artigo ln-A

PANAMERMANA- DE SEGUROS S.A. é uma sociedade anónima, .que se rege

rã por este Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicã

vtis. Artigo 2 9 ) - O foro jurídico da sociedade é o da cidade de

São Paulo, Capital, onde acha-se instalada a sua sede sodiai. Po-

derá., a sociedade por deliberação de sua diretoria e mediante auto

rização da órgão público competente, instalar filiais, sucursais,

agências e escritórios em qualqüer parte do território nacional

ou no exterior observadas as disposições legais em vigor. Artigo"
, c. 3, 

L7," !=	 ' !'	 . J	 • -	 T

De Cr$234.000.000,00 para Cr$305.000-.000,00.
As. Gs, Es- de I0.10 - e 27.11-79.

Reforma de Estatutos Sociais 

DF-1535/79 - BANCO MERCANTIL DE PERNAMBUCO S.A. -Recife(PE)
Assembléia Geral Extraordinária de 31-08,79
à. exceção 	 redação dada ao art. 59.

DESPACHOS DO SR. -CHEFE DO DEORB, SUBS19, DEFERINDO, NOS TER-
MOS DOS PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9s.:

Transferência de Agência

DF-1179/79 - BANCO SUL BRASILEIRO S.A. - Porto Alegre (RS)
Carta-Patente n9 1-241, de 28.11.66
De. Mauã (SP) para Itapeva (SP).

AuMento de Capital.e Reforma de Estatlitos Sociais 

DF-965/79 - BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A. - S,Paulo (SP)
Dê Cr$740.000.000A0 para Cr$935.00.0-000,00
Assembleia Geral Ordinária dê 18.04.79.

Autorização para funcionar 

DT-1523/79 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MÚTUO DOS
FUNCIONÁRIOS DA AVIBRAS LTDA4
São José dos Campos CSP)
Assembléia de Constituição de 27..08.7-9

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA DIORB (DEORB) DEFERINDO, NOS TERMOS
DOS PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9s..:

'Reforma de Estatutos Sociais 

DF-1875/79 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. - S.Paulo(SP)
' Adsembiéia Geral Extraordinária de '05.. 11..

Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais 

6.825009/79 - BANCO bE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Porto Alegre (RS)
te -Cr$27.200.000,00 para Cr$40,800.000,00
AsSeffibléia Geral Extraordinária de 13.12.79.

3400831/80	 BANCO DANTAS FREIRE S.A. - Aracaju (SE)
De Cr$15.624.824,00 para Cr$22.000.000,00
As. Gs. Es. de 05.11 e 18.12-79.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 , .336	 de 17 de	 dezembro	 de 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS, usando da competência delegada pela Por
tarja MIC n9 55, de 9 de fevereiro de 1271, e ter-i-
do et vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei
n9 72, de 21 de novembro de 1966, na Resolução . n9
7, , de 16 de fevereiro de 1967,-  do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que constadoprodesso
SUSEP n9 005-6.927/79,

RESOLVE aprovar á alteração introduzida no artigo
59 do Estatuto da PANAMERIÇANA DE. SEGUROS S.A., com sede na di
dade de São Paulo (SP), relativa ao aumento de seu capital so-
cial de Cr$ 53.:000.000,00 (CinqUenta e trás milhões de cruzei-
ros) para Cr$ 73.000-000,00. (setenta e trás milhões de cruzei-
ros), mediante subscrição em dinheiro, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembleia Geral Extraordimãria realizada
em 12 de dezembro de 1979-

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA

Aos doze

.r)	 -
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39) - A sociedade tem por objeto a exploração de Seguros dos ra-
mos elementares, tais como definidos na legislação em vigor. Arti

go 49 ) - A sociedade vigorará por tempo indeterminado. CAPXTULO

II - CAPITAL SOCIAL E AÇOES - Artigo 5 9 ) - O capital social é de

G11.73.000.000,00 ( setenta e trás milhões de cruzeiros ), dividi

do e representado por 73-000-000 ( setenta e tres milhões	 de

ações ordinárias	 nominativas, todas do valot nominal de 	 Cr$

Cr$-1,00 ( hum cruzeiro ) cada uma, indivisíveis em relação -à so-

ciedade. Artigo 6 9 ) Nos aumentos de capital por subscrição, o

-órgão que os deliberar fixará as condições para a realização das

prestações que forem assumidas, as quais figurarão, necessariamen

te nos boletins respectivos, sem prejuízo do disposto no art. 49

e Seu parágrafo único, do Decreto n 9 60.459. , de 13.03,67. .Arti-

go 7-9) - O acionista que não fizer o pagamento nas condições esta

belecidas e reproduzidas no boletim, ficará de pleno direito cons

tituide em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 12% (doze

.por -cento) ao ano, correção monetária idéntica 'à variação do va-

lor das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional e multa de

10% ( dez por cento )., observadas as demais prescrições legais .-Ar

tigó 8 9 ) - Na proporção do número e classe de ações que possuireffi

os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de

capital; o direito deverá ser exercido dentro de 30 (trinta) dias

contados da publicação dá ata de Assembléia Geral que o tiver de-

liberado ou da publicação de aviso que resuma as deliberações to-

madas. Artigo 9 9 ) - Cada ação ordinária dará direita a um voto

nas deliberações da Assembléia Geral. Parágrafo único:- Na elei -

ção das membros da administração os acionistas que -detiverem, em

conjunto ou isoladamente 251 (vinte e cinco por cento) do capital

com direito a voto terão o direito de eleger um diretor, sendo t,
que o direito dei eleger o diretor superintendente caberá psp~sh.

preferenCialmente aos acionistas qUe detiverem 50% (cinquenta por

cento) das ações, ficando os acionistas detentores das demais

ações com'o direito de eleger o'diretor adjunto. Artigo 10 9 ) - As-

ações serão representadas por títulos simples ou múltiplos, sem-

pre assinados por dois diretores. Artigo 11 9 ) - O acionista	 que

pretçnder vender suas ações deverá dar preferência aos demais a-

través de carta a diretoria na qual indicará preço e. condições. A

diretoria comuniCará a pretensão aós demais acionistas, dentro do

prazo. de 30 (trinta) dias, devendo estes, em igual prazo, exercer

o direito" de-preferência na proporção das ações que possuirem- Ar

tigo 12 9 ) - As ações não poderão ser dadas em garantia de obriga-

ções contráldas pelos seus respectivos titulares. CAPITULO III -

ASSEMELtIA GERAL - Artigo 139)- - A Assembléia Geral terá todos os

poderes que lhe são çonferidos por lei para decidir os negúcios

relativos ao objeto da sociedade e tomar resoluções. que julgar

convenientes -à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 14 9 ) - A As-

sembléia Geral Ordinária realizar-se-á até 31 de março de cada

anó e a Extraordinária sempre que necessário. Artigo 15 9 ) - As As

sembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo diretor adjun

to, na sua auSência, pot um dos dixetores,e, ainda na ausência

destes,, por acioniáta escolhido na ocasião. A Mesa se completará'

com um secretário escolhido pelo Presidente, CAPITULO IV - ADMI -

NISTRAÇÃO - Artigo 16 9 ) - A sociedade será administrada por uma

diretoria, composta de 4 (quatro) membros, acionistas ou não, re-

sidentes no país, para ocuparem os seguintes cargos: Diretor Supe
rintendente, Diretor Adjunto, Diretor Administrativo-Financeiro e

Diretor Comercial, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Pri -

meiro - Qualquer diretor poderá convocar reunião da diretoria,nas

quais cada um terá direito a 1 (um) voto, sendo que, no caso de

empate, o Diretor Adjunto terá o voto de qualidade. Parágrafo Se-

gundo - As teuhi6és da Diretoria serão sempre feitas na sede soei

ai e deverão ser convocadas com ó mínimo de uma semana de antece-

dência, por meio de comunicação escrita, na qual se mencionará a

ordem do dia, ficando dispensada a convocação quando se verificar

a presença de todos os membros. Artigo 17 9 ) - A diretoria terá ais

plos poderes de administração, cabendo-lhe: a) - representar 	 a

sociedade em juízo ou fora dele, pessoalmente ou mediante outorga

de procuração com os poderes das cláusulas "ad judicia" 	 ou

"ad negotia"; b) - alienar, onerar eadquirir bens imOveis e 	 m6-

veis, assinando os contratos, públicoS ou particulares; c) con-

trair empreStimos em- nome da sodiedade; .- dando as garantias exigi-

das, por mais especiais que sejam; d) - emitir promiss6rias, sa-

car e aceitar letras de cãmbio, firmar compromissos, acordos e

contratos e outros documentos assemelhados que envolvam responsa-

bilidade social; e) - sacar cheques contra estabelecimentos ,b0hímpelí

bancários e receber valores junto a instituições financeiras' quai

quer que sejam as suas origens; f) - outorgar procurações em nome

da sociedade com poderes para a prática de atos privativos da dixe
torta ou outros necessários à. consecução dos objetivos sociais

g) confessar dívidas, disputar, renunciar ou transigir direitos e

fazer acordos de qualquerespecie h) assinar contrataa de presta

ção de serviços pertinentes ao objetivo social; - il praticar, en-

fim, todo e qualquer ato que envolva- a responsabilidade- da socie-

dade, por mais especial que seja; J) aprovar a contratação-, pro-

-moção, demissão e Suspensão de empregados, sempre que a forma de

remuneração implicar em estipulação de ganhos variáveis, tais co-

mo participações sobre vendas ou lucros, comissões e outras/WW2

melhadàs. Parágrafo único - A validade dos atos descritos nas le-

tras "b"', "c", "d", "f", "h" e "j" dependerá das assinaturas con-

pintas do Diretor Superintendente e dó Diretor Adjunto- Para vali

dade dos atos previstos nas demais letras serão necessárias as as

sinaturas conjuntas de dois diretores. Artigo 189) - Poderá 0. di-

retoria constituir procuradores para á prática de atos de sua '

competência, observando-se neste caso o disposto no parágrafo úni

co do artigo anterior e os limites- do. respectivo mandato; as pra,

=ações outorgadas por disposição expressa nelas -contida, vigora

rão pelo prazo máximo de 1(um) anó. Parágrafo único - A outorga'

de poderes "ad negotia" dependerá de reunião de Diretoria. Os man

datos "ad judicia" não terão prazo de vigéncia. Artigo 19 9) Po-

derão ser praticados, mediante assinatura iSólada de um dos dire

tores ou de um procurador constituído pela sociedade, todos os

atos da administração social não relacionados no artigo 17 9 , e es

pecialmente os que a seguir sé discriMinam; a) endossos de the

ques recebidos de terceiros unicamente para fins de depOsitos em

estabelecimentos bancários nas contas da sociedade; b) assinatura

de duplicatas, recibos, clrtas, meffiorandos, pedidos de verifica -

-ção de saldos junto a instituições financeiras, e bancárias e de

outras documentos assemelhados; c). endosso de duplicatas ou reci-

bos a favor de instituições financeiras para fins de descontos

caução, garantia ou simples -cobrança; d) representação da socieda

de junto a repartições públicas, entidades'-paraestataiá, autar

quias e 5rgãos. assemelhados, federais, estaduais e Municipais; e)

assinatura de contratas de trabalho, carteiras profissionais., avi

so de ferias e quaisquer outros documentos relacionados com os em

pregados da sociedade; f) assinatura de termos de aberttira em li-

vros para fins de registro junta a repartições públicas. Artigo

20 9 ) - Aos diretores, sem prejuízo do disposto nos artigos ante.-

ri-ores caberá especificamente: a) ao Diretor Superintendente, , a

coordenação das atividades sociais, a instalação e presidência

das reuniões da Diretoria, bem como a incumbência de fazer 	 cum-
prir as deliberações nelas tomadas:- b) ao Diretor Comercial a reS

ponSabilidade pela parto Comercial do, sociedade; c) ao Diretor
Administrativo-Financeiro, a responsabilidade pelos serviços 	 de
planejamento e controle dá administração social; d) aó Diretor

Adjunto, instalar e presidir as Assembleias Gerais, colaborando

com os demais no desempenho de suas funções. Artigo 21 9 ) - Em seus

impedimentos temporários, o Diretor Superintendente será substitui

- do pelo Diretor Adjunto; nos demais casos os. diretores substituir

-se-ão mutuamente; ocorrendo vaga,na diretoria o substituto será

escolhido em reunião da mesma; vagandorse a maioria dos cargos
será realizada nova eleição pela Assembléia -Geral. Artigo 22 2 ) Os

substitutos dos diretores completarão sempre os mandatos dos suba

tituídos. Artigo 23 9) - O mandato da diretoria será de 1 (um) ano

admitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos

ate a posse daqueles que forem eleitos para o mandato Seguinte.Ar

tigo 24 9 ) - Os diretores eleitos para cargos que venham a ser cria

dos em períodos intercalares, por força de alteração do presente'

estatuto, terão seus mandatos findos com os/ gglais, Artigo 25 9 ) -
Os diretores serão investidos nos respectivos cargos mediante ter

1110 de posse que será lavrado nos livros de Atas de Peuniões da Di.

retoria, independentemente de qualquer tipo de garantia. 	 Arti-
go 26 9) - A remuneração' dos diretores será fixada anualmente pela

Assembléia Geral Ordinária, observadas as prescrições legais. -CA-
PITULO V - CONSELHO FISCAL - Artigo 279 ) - A sociedade terá 	 um
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•	
conselho fisçaI, não permanente, composto de 03 (três) membros e
igual número de suplentes, que funcionará nos exercícios sociais'
em que for instalado pela assembleia geral, nos exatos termos da
lei. Artigo- 28 9 ) O mandato de conselho fiscal durará da assem -
bléia geral que o instalar ate a primeira assembleia geral ordi-
nária que se realizar. Artigo 29 9 ) O conselho fiscal terá as
atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei. Artigo 309)
A remuneração do conselho fiscal será fixada pela assembleia ge-
ral que o instalar, observadas as prescrições legais-. CAPITULO VI
- EXERCICIO SOCIAL E LUCROS - Artigo 31 9 ) -	 exercício social cem
preende um pertedo de 12 (doze) meses, e encerrar-se--á em 31 de
dezembro de cada ano, sendo levantada nesta última- data o balanço
geral dos. negócios sociais, Artigo- 329) - Do lucre líquido apura-
do anualmente após a dedução-do prejuízo acumulado, se houver, e
da provisão, para o imposto de renda, serão apartadas as quantias
abaixo discriminadas, sendo que o prejuízo do exercício será,obri
gateriamente, absorvido pelos lucros aeUmulados, pelas reservas
de lucros e pela reserva legal nessa ordem: a) uma quantia equiva
equivalente a 5% ( cinco. porcento ) de lucro para a formação da

- reserva legal, ate que atinja 20% ( vinte por cento.) do capital'
Sodial. A.constituição da reserva legal poderá ser dispensada no
exerdíió em ale osalde dessa-reserva, acrescido do montante das
reservas de capital de que trata o parágrafo 1 9 do artigo 182, da
Lei n 9 6.404/76, exceder de;30% (trinta-por-cento) da capital so

b) . dividendos aos- acionistas na base mínima de 5% (cinco por
cento), conforme perceitua o artigo. 202 da Lei n 9 6.404/76.; cjuma
quantia equivalente a I-O% (dez por cento): do , lucro, para reserva'
suplementar, á- fim de atender a eventuais prejuízos e amortizar
verbas do ativo, limitada ao-mexinto de A% (dez por cento) do ca-
pital social. A Constitnição da reserva suplementar não prejudica
rã o direito dós acionista preferenciaiS de receber os , dividem -
dos a que tentam prioridade, inclusive os atrasados, se acumulati
vos; dL ó saldo dás lucros ficará à disposição da assembleia ge-
ral, que poderá atribuí-lo, total ou parcialmente, a uma reserva'
paia futuro aumento de capital, ou dar-lhe outra destinaçãá. A
constituição da reserva para futuro aumento de-capital, não pode,
rã exceder, em cada ano, a- 25% (vinte e cinco por cento) do capi-
tal social', e terá -por limite máximo-o montante da capital social.
Artigo- 339) ,Os dividendos serão pagos dentre do prazo estipula-
do pela Assembleia Geral que:os declarar não podendo ultrapassar'
o exercício social. Paregrafo ãnico - Os dividendo S não reclama -
dos no prazo de 3 (três) anos contados da data em que tenham Sido
postes à'dispOsição dos acionistas, prescreverão em benefício da
coMpanhia. CAPíTULO.VII - DI5POSIÇOES GERAIS- - Artigo 34 9) - A so
ciedade entrará. em liquidação nos casos previstos por lei, obser-
vada a.Iegislação específica sobre seguros ou por deliberação da
Assembleia -Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá
os liquidantes e o conselho fiscal, que funcionará no período da
liquidação. Artigo 35 9 ) Os casos omissos serão regidos- pela Lei
n 9- 6.404, .de 15.12.76 e- por outras normas. legais aplicáveis à es-
pecie. Artigo 36 9 ) - Os presentes estatutos entrarão em vigor na.
data em que for publicada sua~ação pelo Ministerio da Indús-
tria e 'Comercio'''.
(N9 14672 de 08/01/801
MAIO ALBINO VIEIRA
JUN- MIZUKAWA

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria de Pessoal

PORTARIAS DATADAS DE 10 DE JANEIRO DE-'198d.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, usando das atribuições que
lhe conferem os itens I, II, XVII e XVIII do artigo 93 do Re
gimento da Autarquia, aprovado peia Portaria Ministerial MV
MT-36, de 13 de janeiro de 1975, da competência delegada pe
lo Diretor-Geral, através, da Portaria n9 668, de 23de abril
de 1971, publicada no Diário Oficial da União, de 5 de maio
de 1971, e de conformidade como diposto no Decreto' número
75.818, de 04 de junho de 1975, publicado no Suplemento n9
106 do Diário Oficial da União de 09 de junho de 1975, resol
ve:

'n9 0100 - designar ROBERTO MONTERISI DE ALMEIDA, matrícula n9
3.399, ocupante do Emprego de En genheiro, da Tabela Permanen

te do departamento Nacional de Estradas de Rodagem, para exer
cer a fOnção integrante da Categoria de Direção Intermeda
ria, códige DAI-111.1 (OC), de Chefe do- Setor de Coleta de Da
dos, do Serviço de Planos, da Divisão de Transporte de- Cra"
gas, da Diratoria . de Transportes Rodoviário-, do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, em caráter provisório, en
Ouanto houver insuficiência de servidores ecupantea de ~is
e empregos integrantes da lotação da Categoria 'Funcional, de-
Agente Administrativo, correlata com a referida função de
acordo com o Decreto n9 75.818, de 04/06/75, ptibilcadono St
plemento n9 106 do D.O.U., de 09 dê junho- de 1975.
n9 0101 = designar -JOAQUIM DE SÃ NOGUEIRA, matrícula número
1.025.501, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, dó Qua
dm Permanente de Departamento Nacional de Estradasrie - Roda
gem, para substituir.ern suas.faltas é impedimentos,. o-ocupaã
te da Função integrante da Categoria de DireçãO Intermeda
ria, código DAI-111,1 (NS), "de Chefe da SeçaOde Programação
Orçamento e Controle-,, do Serviço-de- Planejamento, do 49 Dis
trito Rodoviário Federal, do Departamento Nadional de Estrã
das de Ródagera, em caráter provisório, enquanto houver insã
ficiência de servidores ecupantes dc rogos,e empregos intã
grantes da lotação da Categoria Funcional de Economista, crif
relata com a referida função de acordo com á-Decreto númer"O
75.818, de 04/06/75, publicado no Suplemento n9 106, dó Die
rio Oficial da União, de OS de junho de 1975.
n9 0102 - declarar vaga a função integrante da Categoria de
Direção Intermediária, código PAI-111.1 (0C), de Administra
der de Trecho "B", da Residência 7/6, do 79 Distrito RodoViI
rio Federal, a partir de 01/11/79„ em conseqüência da aposeã
tadoria de seu titular, o servidor NICANOR NOGUEIRA RAMOS-
matrícula- n9 1.016,284, na data em referência..
m9 -0103 - designar -DORVALINO DE ALMEIDA TORRES, matrícula. n9
1.040.702, para exercer a Função integrante das Categorias de -
Direção Intermediária, código DAI-111.1 coo, de Administra
dor de Trecho "B", da Residencia 7/6, do 79 Distrito E0,(10,ViI
rio Federal.
n9 0104- dispensar NELSON JOLLEMBECK, matriCalan9 2,154..857,
da Função integrante das Categbrias de- Direção Intermediária+
código DAI-111..1 (0C), de Chefe do Setor Industrial, do Ser
viço de Engenharia Segurança ,de Trânsito, do 89 distrito R".5
doViário Federal.
n9 0105 - designar NELSON JOLLEMBECX, maigiaàa n9 2.154,457,
ocupante do cargo de Artífice de Carpintaria e. marcenar4, do
Quadro Permanente do Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagein, para exercer a função integrante da Categoria de Dirã
ção Intermediária, código DAI-111.1: (0C), de Chefe da Seção
de Abastecimento, do Escritório de 'Fiscalização 8/1, do 89
Distrito Rodoviário Federal, do- Departamento Nacional de- Es -
-bradas de Rodagem, era caráter provisório, enquanto houver ia
suficiência de servidores ocupantes de cargos e empregos ia
tegrantes da lotação da Categoria Funcional de. Agente Adminis
trativo, correlata com a referida função de acordo com o De
creto n9 75.818, de 04/06/75, publicado no Suplemento n91067
do D.O.U-, de 09 de junhó de 1975.
n9 0106 - dispensar PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, -matrícula n9-
2.111.047, pertencente ao Quadro Permanente desta Autarquia,
de substituto do Chefe do Setor de Abastecimento- e Controle,
do Serviço Administrativo, código DAI-111,1 (00, do 99 Dia
trito Rodoviário Federal.
n9 0107,- designar RAPHAEL GOMES DA SILVA, matrícula número
2.111.144, do Quadro Permanente-desta Autargoia, pára subati
tuir em suas faltas e impedimentos, o ocupante da Função
tegtante da Categoria de Direção Intermediária, código DAI-
111.1 (0C), de Chefe do Setor de 'Abastecimento e COM:mie, do
Serviço Administrativo, do 99 Distrito Rodoviário Federal..
119 0108 - dispensar LUIS- ROBERTO BOSCARDIN, matríCula número
91.110, pertencente a Tabela Permanente desta Autarquia, de
substituto do Chefe do Serviço de Obras, código 'DAI-111.2(,
do 99 Distrito Rodoviário Federal,
n9 0109 - designar SIDNEY VOZNIKA, matrícula n9 2-196.172, oco
pante do Cargo de Desenhista, cletQuadro Permanente do Depá"r"
tamento Nacional de:Estradas de Rodagem, para substituir eiT1
suas faltas e impedimentos, o Ocupante da Função integrante
da Categoria de Direção Intermediária, código DAI-111.2(NS),
de Chefe do Serviço de Obras, do 99 Distrito RodoVierio Fede
ral, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, em cã
reter provisório, enquanto houver insuficiência de servidores
ocupantes de cargos e empregos integrantes da lotação da Cá
tegoria Funcional de-Engenheiro, correlata com a referida fuã
ção de acordo com o Decreto n9 75.818, de '04/06/75, ,publica
do no Suplemento n9 106, do D.O.W., de 09 de ¡unho de 1975.
n9 0110 - dispensar JOÃO ANTONIO GONÇALVES, matrícula "n9
2.124.833, pertencente ao Quadro Permanente desta Autarquia,
de substituto do Chefe da Seção de Coordenação Auxiliar, do
Serviço Administrativo., código DAI-111.1 (0C), do , 99 Distri
to Rodoviário Federal.
n9 0111 - designar JAYME RODRIGUES FAGUNDES, matricula núme
ro 2.124. -828, do Quadro Permanente desta Autarquia, para sohã
tituir em áuas faltas e impedimentos, o ocupante da Fttnção
tegrante da Categoria de Direção Intermediária, código DAI:"
111.1 (0C), de Chefe da Seção de Coordenação Auxiliar,	 dá
Serviço Administrativo, do 99 Distrito Rodoviário Federal.
n9 0112 - dispensar HELIO CARNEIRO, matrícula n9 2.0753-77,
pertencente ao Quadro Permanente desta Autarquia, de substi
tuto do Chefe do Serviço Administrativo, código DAI - 111 :2"
(OC), do 99 Distrito Rodoviário Federal.
n9 0113 - designar DORIVAL TAQUES DE ARAUJO, matricula núme
ro 2.196.135, do Quadro Permanente desta Autarquia, para subi
tituir em suas faltas e impedimentos, o ocupante da Funçã5
integrante da Categoria -de Direção Intermediária, código DAI
7111,2 (0C), de Chefe do Serviço Administrativo, do 99 Dia
-brito Rodoviário Federal:



Art. 49 - Na pesca amadorista, o pescador somènte
poderá capturar por temporada:

I - pesca embarcada: 30 Kg (trinta quilos) de pesca
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n9 -0114 - declarar vaga a função integrante da 'Categoria de
Direção Intermediária, código DAI-111.1 (NS), de Chefe da Se
ção de Conservação, da Residência 9/6, do 99 Distrito Rodo

" viãrio Federal, á partir de 03/12/79, em conseqüência do
lecimento dó titular PAULO ZEMF, matricula n9 2.111.371, na

'data emreferêndia.

09 0115 - designar MANOEL ANTÓNIO SCHERAIBER, -matricula núme
ro 2.111.988, ocupante do Cargo-de Desenhista, do- Quadro Per
manente do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, pã
ra exercer a função integrante da Categoria de Direção Inter
mediária, código DAI-111-1 (NS), de Chefe da Seção de Conser
vação, da Residência 9/6, do 99 Distrito Ródoviario Féderal7
do Departamento Nacional de Estradas de-Rodagem, em caráter
provisório, enquanto houver insuficiência de servidores ocu-
pantes de cargos e empregos integrantes da lotação da CategS
ria 'Funcional de Engenheiro, correlata com a refèrida função
dê acordo com o Decreto n9 75.818, de 04/06/75, publicado no
-Suplemento n9 106 do D„O„U., de 09 de juhho de 1975.

n9 0116 - declarar-vaga a Unção integrante da Categoria de
Direção Intermediária, código DAI-111.1 (0C), de Chefe da Se
ção de Material, do Serviço Administrativo do 179 Distrito R5
doviário Federal, a partir de 11/06/79, em condeqüência do
falecimento do titular NEWTON MOURA DUARTE, matricula número
1.043.065, na data em referência.

n9 0117. dispensar ROBERTO BASTOS DE SANTIANNA, matricula
n9 2.113.116, pertencente ao Quadro Permanente desta Autar
guia, de substituto do Chefe da Seção de Material, do Servi
ço Administrativo, código DAI-111,1 (0C), do 179 Distrito R5
doviério Federal.

n9 0118 - designar ROBERTO BASTOS DE SANT'ANNA, matrícula n9
2.113.116, para exercer a Função integrante das Categorias de,
Direção Intermediária, código DAI-Illál (0C), de Chefe da Se
ção-de Material, do Serviço Administrativo, do 179 Distrito
Rodoviário Federal.- Assinado: MAURÍCIO COUTO CESAR - Dire
tor de Pessoal do Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DICIDESENVOINIMENTODAPWCA
PORTARIA N9 031N, DE 13 DE DEZEMBRODE 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA PESCA SUDEPE, no uso da atribuição que lhe cona
re o artigo 10, inciso I, do Decreto n9 73.632, de 13 de feve
reiro de 1974, tendo em vista o disposto no artigo 29, inciso
IV, da Lei Delegada n9 10, de 11 de outubro de 1962, nos arti
gos 33 e 39 do Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 19677
e o que consta dos Processos m9s 01755/79, 02841/79 e 03370/79,
e, ainda,

Considerando que, em decorrência da divisão do an
tigo Estado de Mato Grosso, dúvidas vêm surgindo quanto ã apli
cação das normas de pesca no Estado de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:
Baixar as seguintes normas para o exercício da peá

no Estadb de Mato Grosso do Sul:

Art. 19 Fica proibido o emprego dos seguintes
parelhos de pesca emtodos os lagos e correntes de égua no
tado de Mato:.-GrosSo do Sul.:

I - qualquer aparelho de malha,
artigo 29 desta Portaria;

- Cercado, pari ou qualquer outro aparelho fixa;

- elétrico, sonoro ou luminoso;

- arpão, flecha, covo, espinhal ou tarrafãol

- fisga, gancho ou garatéia, pelo processo
lambada.

Parágrafo Único - O disposto no item I deste arti
não se aplica aos Rios Paraná e Paranaíba, nos limites com
Estados do Paranã, São Paulo"e Minas-Gerais.

Art. 29 - Na pesca profissional, é facultado o em
prego de tarrafa que tenha as seguintes oaracterísticag:

I - altura máxima de2,80 (dois _metros e oitenta
centímetros) e malhagem igual ou superior a 150 mm (centoecin
quente milímetros):

II - confecção em linha de diâmetro não superior a
1,2 mm -(um milímetro e dois décimos) - linha nR 120.

Art. 39-	 proibido o emprego de qualquer proces
so que obrigue a concentração de cardumes.

Art. 49 - Fica interditada a pesca:

I - A menos de 200 m (duzentos metros) a montante
a jusante das barragens, corredeiras, cachoeiras e escadas
peixe;

II - Durante as épocas de piracema.

§. 19 - Na época da piracema é,facultado a qualquer
pescador o emprego de linha de mão, bóia, caniço simples e com
molinete.

§ 29 - Os períodos de piracema serão estabelecidos,
através de divulgação em edital, pelo executor do convênio vi
gente entre o Estado e a SUDEPE, para a- fiscalização da pescar

Art. 59 - Na pesca amadorista, o pescador somente

poderá capturar por temporada:

I - pesca embarcada: 30 Kg (-trinta quilos) de pes
cado;

II - pesca desembarcada: 20 Kg '(vinte quilos)de
_cedo;

III -,pesca de mergulho: 10 Kg (dei quilos) de pesca
do.

19 - Ê admitido o excesso de peso-que se verifi
que em um só exemplar ou com o acréscimo deste sobre	 quanti
dade capturada, desde que esta quantidade esteja abaixo do
mite permitido.

§ 29 - Estas quantidades ficam vinculadas a Cada
pesCador (alie conduza a sua própria carteira ou permissão.

Art. 69 Nós Rios Paraná e Paranalba, em seus tre
chos limítrofes com ó Estado de Mato Grosso dó Sul, é faculta
da a pesca profissional exclusivamente com o emprego dos seguin
tes aparelhos:

I - pede de espera ou de-emalhar, com malhagem su
perior a 90 mm (noventa milímetros) cujo comprimento hão ultra
passe 1/3 (um terço) da largura do rio, no local da pescaria;

II - tarrafa com- altura Máxiffia de 2,90 (doia metros
e oitenta centímetros) e malhagem igual ou superior aSOmm (cin
quente millmetros)-;

III - espinhel de comprimento não superior a 1/3 (um^
terço) da largura do rio no local da pescaria;

IV - linha de mão, boia, caniço simples ou com moli
neta .«

Art. 79 - Para.oa efeitos desta-Portaria, malhagem
é a medida entre os vértices dos ângii1os opostos da malhe esti
cada.

Art. 89 - São mentidas as disposições da Portaria,
n9 N-12, de 19 de agosto de 1978, que disciplina a- pesca nos
Rios Miranda, Aquidauana e respectivos tribUtários.

Art. 99 Ficam revogados o artigo 49 e seu pari'
grafo único da-Portaria n9 N-25, de 19 de, outubro de 1979, maW
tidas as demais disposições.

Art. 109 - As infrações serão punidas com as san
ções previstas no artigo 56 do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe
vereiro de 1967.

Art. 119 Esta portaria entrará em vigor na date
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, efes
pecialmente, a Portaria n9 N-016, de 29 de junho de 1979.

ANTONIO CARLOS CÓRREA DIAS DA COSTA
Superintendente Substituto

pORIARIA -N9 032-N, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVI
MENTO DA PESCA -_SUDEPE, no uso das atribuições- que lhe confe-
re ó artigo IO, inciso I, dó Decreto-lei n9 221, de 28-de feve
reiro de 1967, tendo em vista o disposto do artigo 29, inCis75
IV, da Lei Delegada n9 10, de 11 de outubro de 1962, nos arti
,gõs 33 e 39 dó Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967,
e ó que consta do Processo n9 04231/79,

RESOLV

ca no Estado dé Mato -Grosso::
Baixar as seguintes normas para o exercício da

Art. 19 - Fica proibido o emprego, nos lagos e
rentes de água situados no território mato-grossense, dos
guintes aparelhos de pesca:

I - qualquer aparelho de Mana, ressalvado o
to no parágrafo úhidõ deste artigo;

II - cercado, pari ou qualquer outro

III - elétrico; sonoro oU luminoso:-

IV - fisga, gancho ou garatéia, pelo

. V - arpão, flecha, coVo, tarrafão ou eapiahel.

§ 19 - A proibição referida no item I deste- artigo
aplica à tarrafe, com as características a seguir indi
guando utilizada exclusivamente na pesca profissional:-

a) altura máxima 2,80 (dois metros e oitenta centi

b) malhagem Mínima de 100 (cem milímetros).

§ 29 - Para os eféitos deste artigo, malhageml a
distância entre os vértices dos ângulos opostos da 'malha esti
cada. -

Art. 29 - É proibido o emprego de qualquer processo
que obrigue a concentração de cardumes.

Art. 39 - Fica interditada a pesca: -

I - a menos de 200 m (duzentos metros) a montante
ou a jusante das barragens, corredeiras, cachoeiras,escadas de
peixe ou das embocaduras das balas;

II - durante a 'época de piracema'.

Parágrafo- único - Na época da piracema é facultado
a qualquer pescador o emprego de linha de mão, bóia, caniço
simples ou com molinete,

ca
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cado;
III , pesca -de-mergulho: 10 Kg (dez quilos) de pesca,

§ 19 - 2 adMitido -o exoesso de peso que se verifique
em um só exemplar ou com o acréscimo deste sobre a quantidade
capturada, desde que esta quantidade -esteja abaixo do limite
permitida.

§ ^29 r- Estás . quantidades ficam vinculadas a 	 cada
pescador que conduza a sua própria carteira ou permissão.

Art. 59 - É: Vedada a extração de ctitimatã Prochi-
ladusp., 'em tamanho inferior a 38 cm (trinta e oito ~time
trop)'.

do;
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II - pesca desembarcada: 20 1(g (vinte quilos) de pes

Art. 69 t estabelecida; durante um amo, a partir
da vigendia deSta portaria, a seguinte tonelagem máxima men
sal para a extração das espécies abaixo descritas na bacia c15
Rio Cuiabá.:-

surubim, 50 t ( cinquenta toneladas);
II .,. dourado, 10 t (trinta toneladas);

pacu, 40 t (quarenta toneladas);
IV - jaú, 20 t (vinte toneladas):
V - barbado; 40 t (quarenta toneladas);

VI - outras espécies, sem limite.
Parágrafo Único - Os. limites de tonelagem estabele

cidOs poderão ser alterados face aos resultados das pesquisas.
Art. 79 - Aos infratores serão aplicadas as 	 san

ções previstas no artigo 56 do Decreto-lei h9 221, de 28
fevereiro de 1967.

Art. 89 - Não se aplicam ao Estado de Mato Grosso
as disposições da Portaria n9 - 6 -17 , de 16 de outubro de 1968,-
ficando revogada a de n9 282, de 06 de junho de 1975.-

Art.. 99 - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário..

ANTONIO CARLOS CORREA-DIAS DA -COSTA
Superintendente Substituto

Departamento de Fomento da Pesca e Fiscalização

PORTARIA DEFOP N9 	 142 ' -DE	 10	 DE	 DEZEMBRO	 DE 1979

O Diretor do Departamento de Fomento da Pesca e Fiscaliza
ção-DEFOP, no- oso decompetánéia que lhe foi delegada pela Portaria n9 037
de 04 de fevereiro de 1976, do Sr. Superintendente da SUDEPE, e tendo em
vista c que consta do processo Coreg-SP n9 0309/79,

RESOLVE, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n9 221, de

der licença permanente a KIYOSHI KOIKE, Tecnico
do pela CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO,

28.02,67, combinado com o artigó 59, da Portaria R9 310, de 23.07.73, conce
em Piscicultura, contrata
para coletar material bio

lógico para fine científicos, realciortadoa com a pesca.

OCIIVIO AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES
Diretor do- DEFOP

PORTARIA DEFOP N9	 343	 DE	 10	 DE DEZEMBRO
	 DE 1979

O Diretor do Departamento de fomento. da Pesca e Fiscaliza
ção-DEFOP, no uso da competáncia que- lhe foi delegada pela Portaria n9 037
de 01 de fevereiro de 1976, do Sr. Superintendente da- SUDEPE, e tendo em
vista o que consta do processo Coreg-SP n9 -0309/79,

RESOLVE, nos termos do artigo 32 do Decreto-Lei n9 221, de
28 -.02.67, combinado come artigo 59, da Portaria n9 310, de 23,07.73, conce
der licença permanente .a ISAC SILVA GOMES, ajudante de pescador, empregado
da CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, para coletar material biológi
co para fins científicos, 'relacionados com a pesca,

OCTAVIO AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES
Diretor do DEFOP

PORTARIA DEFOP N9 	 344 DE	 10	 DE DEZEMBRO	 DE 1979

O Diretor do Departamento de Fomento da Pesca e fiscaliza
Cio-DEFOP, no uso da competáncia que lhe foi delegada pela Portaria n9. 037
de 04 de fevereiro de 1976, do Sr. Superintendente da SUDEPE, e tendo em
vista c que consta do processo Coreg-SP n9 0309/79,

RESOLVE, aos termos do artigo 32 do Decreto-Lei n9 221, de
28.02,67, combinado com o artigo 59, da Portaria n9 310, de 23:07.73, ronca
der licença permanente a AFRÃNIO APARECIDO DOS SANTOS, laboratorista, empr
gado da CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, para coletar material bi.g-
lógico para fins científicos, relacionados com a pesca-

OCTÃVIO AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES
Diretor do DEFOP

der licença permanente a VANDERLEY4TASCIMENTO, pescador, ,empregada da CESP-'
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, párá coletar Material biológico para
fins científicos, telaciónados com a pesca,

OCTÁVIO AUGUSTO- BOTAFOGO GONÇALVES
Diretor do DEFOP

PORTARIA DEFOP N9 346 DE 	 10	 DE DEZEMBRO
	 DE 1979.

O Diretor do Departamento de FoMento de'Pesca e - Fiscaliza
çãO-DEFOP, no uso da competànCie que lhe foi delegada ' pela Portaria -a9 03.7
de 04 de fevereiro de 1976, dó Sr. Superinteadente'darSUDEPE, e tendo em:de

 o que consta do Processo Coreg-SP t9 0109179,

RESOLVE:

Art. r9 - Autorizar á CEP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO, com sede -à Av, Pauliata, n9 2086 - Sio Paulo Estado de ' São Paulo,có
letár exemplares de peixes em fase, de reprodução,pará :realizar experimen
'tos de irá:loção à desova de peixes re6filós, às margens- do Rio-Paraná , entre-
a divisa dos Estados de São Paulo e Mato Grõsso do Sul.

Art. 29 -7 A cEsp deverá apresentar aõ Departamento de Fomen,
to dá Pesca e Fiscalização-DEFOP, relatórios trimestrais das atividades de-
genvolvidas, como previsto na alínea "c" do artigo-49 da Portaria n9 3107
de 23.07.73,

Art. 39 - A autorização a que se refere o artigo 19 desta
portaria -Será válida por trás (03) anos, s partir da data de publicação des
ta Portaria no-Diário Oficial daAiniãa.

Art. 49 - As infraçges ao que dispãe o artigo 29 destaPorta
ria acarretará a revogação da aútorização, de acordo com o que disp ge o
parágrafo- 29, do Artigo 49 da Portaria n9 310, -de

OCTÃVIO AUGUSTO- BOTAFOGO GONÇALVES
"	 Diretor de DEFOP -

PORTARIA DEFOP N9	 001	 DE	 -07	 DE ;JANEIRO'
	 - DE 1980

O Diretor do Departamento de Fomento daPesca e Fiscaliza
ção-DEFOP, no uso da competáncia que lhe foi delegada pela Portaria n9 037
de 04 de fevereiro de 1976, do Sr. Superintendente da EUDEPE, e tendo em
vista o que conste dos processos n9s Coreg-AM/0337/79 e S/3699178,

RESOLVE, revogar a- Portaria n9- 049, de03 de abtil-de 1979;
que concedeu inscrição á embarcação pesqueira "SANTA RITA': de propriedade
do armador de pesca GUILHERME PEREIRA LOPES, residente 4 ~nic14-41.ântidà,
n9 88 -.Raiz, Estado -do Amazonas, em virtude da referida , smbereacãe ' não
mais exercer suas atividades pesqueiras.

OCTAVIO AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES
' Diretor do DEFOP

PORTARIA -DEFOP NO 002 DE 	10 DE JANEIRO	 DE	 1980

O .D.i.hetoh do DepaktaMento de Fomento da Pesca e Físcatí
zação - 12EFOP, no U40 da compeÚncía que lhe 6ai delegada peia Poh.ta

hía n9 03, de 04 de 0.vesei)to de 1916, dó Si. Supehíntendente dh SUDEPV,

e tendo em víata o que conata da ptóceaaa Coteg-SC nQ 903/79,

RESOLVE, nos teima do antigo 19 dó Decteto-rei n9 221,
de 28.02.67, combínado com o astigo. 15 - da Postasía ng 310, de 23.07,73,
condedet segiatso como /nd5sthía Peaqueíta à -6.i.mna PINTADO -COMÉRCIO E

TRANSPORTE -DE PESCADO LTDA, estabe/ecída ã Avenída Repablica Ahgentína,
ng 04 - Itajaí, Estado de Santa Cata/Una.

.ocrAvio-AuctÉto BOTAFOGO GONÇALVES
Disetos do DEFOP

PORTARIA DEFOP NO 003 DE	 14	 DE JANEIRO	 DE	 •	 1980-

O Díhetoh do Depattamento dé Fomento da Pesca e FíScatUa
ção - DEFOP, no uso da competãcía que Lhe 6oí de/egada pe/a Pottatía nV
03, .de 04 de 6eveseiso de 1916, dó Si. Sures:intendente da SUDEPE, e tendo
em vista o . que consta do puem° Sudepe n9 0084880, •

RESOLVE:
Aht. 19 - Nos tehmos dó astígo 69 dó Decheto -leí n9 224,de

28.02.67, combinado com 04 aittigo 39 e 7Q da -Pontanta ng N-20 de 09.11.74
a/tehada pe/a Poktania-n9 N,22, de. 06.11.78, condedesinacAíçao a embahca
OPP pesqueira "COMANDANTE RAVANEVES", de ptoptíedade dó amados de pesca
WALTER NEVES, hesídente èi Rua Ttalgu/o, nQ 910 - Posto Velho -Tessítosío
de Rodiinía e, consequentemente, autotízação pata atuas na Pesco de Combí
nada, no Río Madeira e aeua aguentes.

Akt. 29 - A embascação ISicapsoíbídade de thanSpohtah - ou
teh a bohdo, sede de ahhaó.b ou de Lance de quaiaques eópEcíeS, con6ohme
o que detehmína.a aanea ."a", do aátígo 29 da Postasía n9 455,de 28.02.61

ML. 39 - A4 Lk*açõe4 aos dísposítivos .deatn. Pottatía se
'ha° aplicadas as penatidadeá phevístas no- ahago 36 do. Deeseto-lei. n9 22T
de 28.02,67.

ML. 49 - . Esta Postasía ¢~ -it em vígoh na data de	 sua
publicação no Whí0 Nícial da União.

OCTAVIO AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES
Dise-tos dó DEFOP

PORTARIA DEFOP N9 345 DE	 10	 DE DEZEMBRO	 DE 1979	 COMPANHIA BRASILEIRA DE ARMAZENAMENTO

O Diretor do Departamento de Fomento da Pesca e Fiscaliza:
ção-DEFOP, no uso da competáncia que lhe foi delegada pela Portaria n9 03-,-
de 04 de fevereiro de 1976, do Sr. Superintendente da SUDEPE, e tendo em
vista a que consta do processo Coreg-SP n9 . 0309/79,

RESOLVE, nos termos do artigo 32 do Decreto-Lei n9 221, de
28.02.67, combinado como artigo 59, da Portaria n9 310, de 23.07.73, conce

Aos oito dias do Mês de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta, as dez
horas, no quinto andar do Edifício Pal -Ãcio do Desenvolvimento, -na cidade-
de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a primeira reunião da Direto
ria da -Companhia Brasileira de Armazenamento - CIBRAZEM, que contou com
presença dos senhores: Dr. Salli Szjnferber, Diretor Presidente; Dr. Hen
rique Gárrido Cortizo, Diretor Financeiro; Dr. Raul Lourenço Martins,_
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retor de Operações; e Dr. José Brunello-Bombana, Superintendente de trige
nharia. Dando inicio aos trabalhos, a Diretoria determinou, para fins de
registro ha Junta Comercial do Distrito Federal, que ficasse consignado em
ata a abertura das seguintes Unidades.: 1 - de :Propriedade da CIBRAZEM:BRE
JO, Travessa Trisidela, s/n9, Brejo-MA; COLINAS, Rodovia -MA-I32, km[03,S7
n9, Colinas-MA; GONÇALVES DIAS, Rua Ruy Barbosa, s/n9, Gonçalves Dias-MA;
COROATÃ, Avenida da Bandeira, s/n9, Córoatã-MA; PIO XII, Rodovia 2R-316,
km 399, s/n9, -Pio XII-MA; PORTO FRANCO, Avenida Porto Franco, s/n9, Porto
Franco-MA; SANTO ANTONIO DOS LOPES, Rodovia BR-135, km 320, s/n9, Santo
Antonio dos topes-MA-; SÃO MATEUS DO MARANHÃO, Rodovia BR-135, km 120, s/
mO , São Mateus do Maranhão-MA; II - de Propriedade dá terceiros:CARACARKI,
Avenida Dr. Zany, s/n9, Portobrãs, Caracarai-RR. finalizando os trabalhos
a Diretoria determinou, para o mesmo fim, a retificação dos ondereços das
Unidades a seguir: SÃO PAULO (MOOCA), Rua Cadiriri, m9 1044, Bairro dá Mo
,oca, São-Paulo,SP, _CGC. 33121088/0213-80.; GOIO-ERg, Avenida Tiradentes,nÇ
1685, Vila Gual-rè, Goio-Eri-PR, CGC. 33121088/0037-60, CAXIAS, Estrada Ca
xias/São João dos Poleiros, s/n9, km 02, Caxias-MA, CGC-33121088/0249-29T
CAMPINA GRANDE ., Avenida Assis Chateaubriand, n9 4885, Distrito Industrial
de Campina. Grande, Campina Grande-PB, CGC. 33121088/0048 ,12; PINHEIRO,

Avenida Frederico-Peixoto, m9 192, Pinheiro-MA, CGC.33121088/0187-91; bem
como, do Armazém n9 01 de jurisdição da Unidade Armazenadora de PALMEIRAS
DE GOIÁS localizado ã Avenida Maria Ines, S/h9, Setor Antonio Buénó, Pai
meiras de Goiãs-GO. E, nada mais havendo-a tratar, is onze horas, o 	 Si":
Presidente encerrou os trabalhos da reunião, da qual foi lavrada a presen
te -ata que, depois de lida o achada conforme, vai assinada pelos 	 Direto

res e Superintendente de Engenharia presentes e por mini, Wilma Amaral San
tos, Chefe da-Secretaria da Diretoria, que a Secretariei. g a presente.;

copia fiel- e autêntica, extraída dó livro de atas de- reunião da Diretoria
da Companhia Brasileira de Armazehaffiento - CIBRAZEM.

CERTIDÃO 7 Certifico que a priffieirá via deste documento, por despacho do
Presidente da JCDF, nesta data, foi arquivado sob o numero: 210

Brasilia, 14.01.80- Waldir Peixoto - Secretãrio Geral.

INSTITUTO-BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIA N9 039/80-P 

O PRESIDENTE DO'INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN

VOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe confe

re o Art. -25 do Regimento aprovado pela Portaria n9 229,

de 25-04-75 do Ministério- da-AgrictiltUra e tendo em Vista

as disposiçõeS da Lei n9 4.771, de 15.09.65 e do Decreto-

lei n9 289, de 28,02.67,

RESOLVE:

Art. 19 - Autorizar a realização de concorrên

cia pública para explotação madeireira de lotes florestais

na *área do reservat5rio da Usina flidreIétrica de Tucurul.

Art. 29 - O objeto da concorrência, visando o

mãximo aproveitamento dos recursos florestais disponíveis,
envolve corte, extração, transporte, estocagem, beneficia-

mento e comercialização de madeiras existentes nos lotes

florestais selecionados mediante estudos promovidos sob a

coordenação da Diretoria de Industrialização e Comerciali-

zação.

Art. 39 - As providências para a efetivação

da mencionada concorrência tais como publicação de avisos

na imprensa, preparação de documentação aos 'concorrentes,

atendimento de pedido de informações, bem como as demais
medidas decorrentes da presente autorização, ficam a cargo

da Diretoria de Industrialização e Comercialização do

IBDF.
Art. 49 - Designar o Economista Roberto Fer-

reira do Amaral, Diretor de Industrialização e lComerciali-

zação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores-

tal, o Procurador Antonio Bpábaid, Procurador-Geral do mes

mo Instituto e o Economista Celso ~chi, Assessor de Co-

mercialização- da Presidência do instituto Brasileiro de De

~volvi:mento Florestal para, sob a Presidência do primei-

ró, constituir a Comissão-de Julgamento- da mencionada con-

corrência. Art. 59 A Comissão de Julgamento terá 	 um

prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de re-

cebimento das documentações e propostas dos concorrentes

para apresentar seu trabalho conclusivo, podendo ainda re-

quisitar a participação de técnicos e consultores que jul-

gar necessário ao desempenho de suas funções.

Brasília, 14 de janeiro de 1980.
Carlos Neves Galluf

Presidente

PORTARIA DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas- no artigo 25, item III, do Regimento Interno apro-

vado pela Portaria Ministerial n9 229/75, publicada no. Diário
Oficial de 07 de maio de 1975, resolve:

N9 040/80-P: Designar o Advogado Dr, FERNANDO JwÉ
LUZ BRASIL, Fiscal de Tr$bgtos é Rendas MuniCipais, Classe"C

da Prefeitura Municipal de Salvador,colocado a disposição des
te Instituto através de Decreto do Prefeito de 16/08/79, para

exercer a função de confiança de Coordenador da Coordenadoria

de Modernização e Reforma Administrativa, Cõdigo LT-DAS-101,1

da Tabela Permanente de Funções de Confiança do IBDF, de que

se trata o Decreto n9 77.955, de junho de 1976. CARLOS NEVES
GALLUF - Presidente,,

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA N9 07, DE 16 DE JANEIRO DE 1980

O PRESIDENTE DO INSTITUTO -NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 	 REFORMA.

AGRARIA - -INCRA, no -uso das atribuiçOeS que lhe são conferidas pelo artigo 25,

alinea "1" , do Regulamento Geral, .aprovado pelo Decreto n? 68,1,53, de 19 	 de

fevereiro de 1971, e de conformidade com o Capitulo 1V, artigos 11 e 12, 	 do

Decreto-lei n? 200,-de 25 de fevereiro de 1967,

RESOLVE-:

I - Delegar competenáta ao Diretor do Departamento dá Recursos Fundiários, pá

ra, observadas as formalidades legais e normas regulamentares, praticar, em

nome desta Autarquia, nas áreaS de atuação direta, indireta ou meáiante conve

nio cóm órgãos públicos congenereá, as seguintes atribuições:

1,1	 criar Comissões Especiais de Discriminação de 	 Terras

Devolutas, designando servidores para integrá,lás;

1.2	 criar Comissões Regionais lPermanentes de- licitação da

Terras da União, com A objetivo de proceder ,a 	 aliena

ção de imOveis ocupados, com. benfeitorias edificadas

de boa-fé, designando servidores para integrá-las; •

1.3	 autorizar a instauração de procedimentos discriminató

rios administrativos;

1.4 - aprovar trabalhos decorrentes de procedimentos disárj

minatórios administrativos, desativando, em consequén

cia, as respectivas Comissões Especiais;

1.5 - arrecadar as terras devolutas apuradas em 	 procedimen

to discriminatório administrativo;

1.6 ' arrecadar as terras devolutas apuradas através dó pro

cedimento administrativo previsto no artigo-28 da Lei

n9. 6.383, de 7 de dezembro de 1976;

1,7 - determinar a matricula, em nome da União das 	 terras

devolutas apuradas";

- autorizar o ajAizaMento de 'Ações Discriminatórias nos

casos em quê sé verificar a ócorrencia de ,qualquer das-

-hipóteses previstas no artigo 19 e Seus incisos, da

Lei n? 6.383, de 7 de dezembro de 1976,

1.9 - autorizar o ajuizamento de Ações de Desaprópriação,bem

como a liberação dos recursos necessários a esse fim,

observadas as disposições expressas no Decreto-lei n9

554, de 25 de abril de 1969, e na Instrução INCRA n2

21 - , de 01 de dezembro de 976;'

1.10 - autorizar a aquisição de imóvel rural por pessoa fisi

ca estrangeira, obedecidas as disposições da Lei n?

5,709, de 7 de outubro de 1971, e do Decreto n974.965,

de 26 de novembro de 1974;

1,11 - proferir decisão final nos processos de 	 ratificação

das concessões e alienações de terras devolutas proce

didãs pelos Estados na Faixa de Fronteiras, de	 Aue
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trata o § 19 do artigo 59 da Lei h9 4.947, de 6 , de
abril de 1966, combinado comas disposições do Decre
to-lei n9 1.-414, de 18 de agosto de 1975, e sua regula
mentação, objeto do Decreto n? 76.694, de 28 de novem

bro de 1975;

proferir decisão final nos processos de regularização
de ocupações, legitimação de posses, licitação deáreas
ocupadas, transferência, revigoração ou remissão	 de

aforamentos, de exclusão de imdveis abrangidos por
procedimentos diadriminatõrios, beni como de alienações

de Áreas de dominio do INCRA .ou da União;

1.13	 assinar, em nome da Autarquia, Títulos Definitivos, Ti
tulos de Ratificação, Licenças de Ocupação, 	 Autorizai

ÇOes de-Ocupação, Contratos de Alienação ou de COptesl

são dg Terras Públicas, -Contratos de Promessa de Com-
pra e Venda, Termos de Reconhecimento e Cartas de Anu

encia.

VI - fazer cessar os efeitos das Portarias m9s 300, de 29 de março de 1979, e

830, de 05 de setembro de 1979--.

PAULO YOKOTA
Presidente

Departamento de Recursos Fundiários

PORTARIA/DF/N9 0 .23, DE 16 DE JANEIRO DE 1980

DIRETOR po DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO
NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que
lhe foi delegada pelo Sr. Presidente' do Ugão, atreves da Portaria, n9 830, de

05 de setembro dg 1979, publicada no Dario Oficial da União de 17 dos mesmos

mea e ama;
CONSIDERANDO que a Comissão Especial-de Discriminação de Terras, De

volutas da União CE/CEAT-04, criada pela Portaria n9 1-114, de 12 de setet
bro de 1977, por força do Edital publicado, pela segunda vez, no Diário Ofi
cial em 31 de outubro de 1971, promoveu o discrime administrativo da 	 GLEBA

"PERDIDOS", encerrando, o procedimento como constá do Processo 	 INCRA/PF AÇAI

LÃNDIA/N9 001/77;
CONSIDERANDO que, em decorrencia do discrimé administrativo realiza

do, constátou-se a inexistencia de domínio particular sobre parte da referida
-área, consoante provado atreves do Termo de Encerramento objeto das fls. 897

â 900, do processo acima referido;
CONSIDERANDO que a área devoluta apurada já se encontra incorporada

ao patrimõnio da União inclusive com matricula perante a circunscrição imobi

'leria cpmpetente;,
CONSIDERANDO, finalmente, a proposi .fió apresentada pelo Senhor Ceor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/PF AÇAILAN-

DIA/1,19 001/77,

RESOLVE:

I - APROVAR os trabalhos do procedimento discriminatOrio administra
tiVó realizado pele -CE/CEAT-04, referente a GLEBA "PERDIDOS", localizada no
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, com área de aproximadamente,
-168-.-000 ha (cento e sessenta e oito mil hectares), Consoante o Termo de Encer
ramento acostado is fls. 897 a 900, do processo acima referido.

II - FAZER cessar os efeitos da Portaria n9 1.114, de 12 de setembro
de 1977, ficando, consequentemente, extinta á aludida Comiss:- Especial.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 024, DE 16 DE JANEIRO DE 1980 --
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA INCRA, no exercício da competincia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atravis da Portaria n9 830, de

05' de setembro de 1979, publicada no Diãrio Oficial da União de 17 dos mesmos.

Me's e ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diãrio Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a iüexistencia de domínio particular sobre a arca dó

Lote n9 01, do Loteamento "LAGOA SECA", situada no Município de Peixe, Estado

de Goiás, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartõrio de Registro de

ImOveis, da Comarca de Peixe, Estado de Goiás, anexada is fls. 05 do Processo

INCRA/CR-04/PFG/N9 719/794
-CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel mão há contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certid -cies negativas expedidas pelo Serviço do PattiniGnie dá União

-SPU, Delegacia 112 Estado de Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrá

rio de Goiás-IDAGO, constantes is fls. 12 e 13, do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denodar Geral da Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/dR-04/-PFG/

N9 719/79,

RESOLVE:

I - ARRECADAR, corno terra devoluta, incorporando-se ao patrimShio
da União, a área de 387,5000 ha. (trezentos e oitenta e sete hectares e cio
quente ares), abrangida perca efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril
de 1971, com a denominação de Lote n9 01, inserido no Ioteamento "LAGOA SECA",
situada no :Município de Peixe, Estado de Goiás, na circunscrição judiciária
da Comarca de Peixe, Estado de Goiás e administrativamente jurisdicionada
Coordenadoria Regional do Centro Oeste-CR-04, com as Seguimtea caracteristiÇ

cas e confrontações:- "Partindo'do marco I, cravado na-confluencia do Cõrrego.
Olha Dãgua com o Rio Santa Tereza, dê Coordenadas Geográficas longitude W 48°

ã9'04" e latitude S 11 05940; dal segue pelo rio Santa Tereza acima 	 nuga1

disteácia de 2.110,00m ate o marca 4, cravado em sua confluentie com,o cerre

go Fundo; dal segue pelo referido cõrregp acima , numa distáricia -de 680,00m, li

mitando com o lote 2-A deste loteamentp ate d marco 3, cravado em sua Margem-
esquerda, de coordenadas geográficas longitude W 48°3916" e latitude S 12°
01'00"; dar segue limitando com oa lotes 2-A e 02 no ruão de 1:9°20'NW e dis
táncia de 3.620,00m ate o marco 2, cravado na margem direita do Córrego Olho

Dágua, de coordenãdas geográficas longitude W 48°40'24" e latitude S 11059'

23"; dal segue pelo referido cárrego abaixo numa distáncia- de 2.660,00m, limi
tando com a fazenda São: Bento ate' encontrar o ponto inicial-da descrição Oes

te perímetro".
A área contida nos limites acima descritos é de 387,5000 ha, toman

do-se como referencia folhas planimetricas copiladas pela PROSPEC na escala
de 1:100.000, com base em fotografias ria escala de 1:45A00, tomadas de 1953

a 1957 e publicadas em 1958, bem COMO mapa geral deste loteamento ma escala

de 1425.000, elaborado em 22.12.66 pelo RT. DIMAS SOARES DE SOUZA, CREA 70/TD

12- REGIÃO.
II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi :PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista i matrícula da aludida área em nome da União jun
to ao CartOrio de Registro de ImOveis da-Comarca de Peixe, Estado de Goiás-.

CDAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 025, DE 16 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTMENTO PE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACO
NAL DE-COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que
lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do õrgão, atreves da Portaria n9 83 ,0, de

05 de setembro de 1979, publicada no -Diárip Oficial da Dnião de 17 dos mesmos

mis e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 -6383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mesmos:nes e ano;
CONSIDERANDO a inexistância de domínio particular sobre a área dane

minada Lotes n9s 36 e 38 do Loteamento FIRMEZA, situada no Município de ITACA
JÁ, Estado de Goiás, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartõrie do Ré
gistro Geral de Imõveis da- Comarca de Pedro. Afonso, Estado, de Goiás, anexada

is- fls. 03 do Processo INCRA/CEATIPF/AGT/N9 809/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não há éontestação Ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,
consoante certidões negativas expedidas pelo Serviço do Patrimõnio da União
-SPU, Delegacia no Estado de Goiás, e.pelo Instituto de Desenvolvimento Agrá
rio de Goiás - IDAGO, constantes is fls. 5/6 e fls. 8/9, do processo acima re

ferenciado;
CONSIDERANDO, finalmente, g proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/CEAT/PF/

AGT/N9 809/79,
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R E 1- O L V E:

I - ARRECADAR, como tette devoluta, incotpotando-Se ao património

da Mnião, a 'área de 2.380,0000 ha (dois mil, trezentos e oitenta hectares), a
brangide pelos efeitos do Decreto-Lei tiO 1.164, de 19 de abril de 1971, repre

sentada por dois imóveis distintos, denominado "lote 36" com 1,320,0000
(um_mil, trezentos e vinte hectares), o segundo, denoininado "late 38"
1.060,0000 ha (um mil e sessenta hectares), todos localizados no Ioteamento
Firmeza, situado no Municipio de Itacaje, Estado de Gois,- na circunscrição
judiciária da-Comarca de Pedro Afonso, Estado de Gois e administrativamente'
jurisdicionado Coordenadoria-Especial do Araguaia Tocantins, eom As seguin'
tes caracteristícaa é confrontaçães:	 ''Partindo-do marco 1, situado "a margem

direita dó Rio Manoel: Alves Pequeno; daí, desce-se o citado rio na_ confronta
ção . do Loteamentó Santa Maria, no sentido- geral Sudeste e distancia de
6.650,00m (seis mil, seiscentos e einquenta Metros), ate o marco 02, situado
tambem amargem direita do- mencionadc. Rio; dal, segue-se confrontando com o
lote 35 no rumo de 90900' Oeste e distancia da 5.400,00m (cinco mil e quatro
centos -metros), ate- o marco 03, situado nas confrontaçães dos lotes 35 e 37;
daí, segue-se confrontando com o lote 37 no rumo de 0900'Norte e distancia de
2.760,00m (dois mil, setecentos e seasenta metros), ate o marco 04, 	 situado
nas confrontaçães dos lotes 37 e 38.; dei, segue-se Confrontando com o lote
38 nó rumo de 57900'NE e distancia de 800,00m (oitocentos metros), ate o mar
co 01, ponto inicial da desctição deste petimetre».

A área contida noa limites acima descritos e de 1.320 ha (um mil e
trezentos e vinte hectares), tomando-se como referencia a Planta de Medição-e
Demarcação do Instituto de Desenvolvimento Agrerio de Goiás - IDAGO, na esca
la de 1:20.000 em 1959.

"Partindo do marco 1, situado a margem direita do Rio Manoel _Alves

Pequeno; dai, segue Como rumo de 57900'SW-e distancia de 5,180,00m 	 ( cinco

mil, cento--e oitenta- metros) confrontando com os- lotes 36 e 37, ate o	 marco
02, situado na divisa dos lotes 37 e 14; daí, segue confrontando com o 	 lote

14- tios seguintée runios e diatancias: 10900'NW - 920,00m (novecentos e Vinte

metros), moosw - 780,00m (setecentos e oitenta metros), passando pelo mar
co 03 ate ó marco 04, situado na divisa dos lotes 13 e 14; dai, segue confron
tando com os lotes 13 e 12 nos seguintes rumos e distancias: 30900' NE -
2.850,00m (dois mii, oitocentos e einquenta metrosY, 59930'NE - 420,00m (qua
trocentos e vinte metros), 0900'NORTE - 780,00m (setecentos e oitenta metros),
.passando pelos marcos 05e -06, ate é marco 07, situado a margem direita do
rio Manoel Alves Pequeno; dal, desce-se o citado rio pela margem direita na
confrontação'com o. Loteamento Santa Maria, no sentido geral Sudeste e distan

cia de 4,060,00m. (quatro mil e sessenta metros), ate o marco 01; ponto inici
ai da descrição deste perímetro".

A . area contida nos 1-imites acima descritos e de 1.060,00 ha (um mil
e sessenta hectares), tomando-se como referencia a Planta de Medição e DeMar
cação do Instituto de Desenvolvimento Agrerio de Gois (IDAGO), elaborada em

1959 na escala de 1:20,000.
II - DETERMINAR Ao Projeto Fundierio Norte- de Gois a adoção das me

didas subsequentes, com vista matricula da aludida área em nome da 	 União

junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Afonso, 	 Estado

de Gois.
ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 -W6, DE 16 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIARIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL ' DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercicio da ooffipetencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente db órgão, attaves da Portaria n9 830, de
05 de setembro de 1979, publicada no Dierio Oficial da União de 17 dos mesmos

mes e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6..383, de

07 , de-dezembro de 1976, publicada no Diãrio Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mes e ano,;'
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre a erea deno

minada Lote n9 37 do Loteamento "BELA VISTA - 5 ETAPA", situada no Município
de Pedro Afonso, Estado de Gois, corforme certidão negativa fornecida pelo
Cartório do 19 Oficio e Registro de Imóveis, da Comarca de Pedro Afonso, Esta
do de Goiãs, anexada ãs fls. 03, do Processo INCRA/CEAT/PF-AGT/N9 785/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não ha contestação ou. re
clamaçãoadMinistrativa ptomovida por terceiros quanto ao domínio e posse,
consoante certidóes negativas expedidas pelo Serviço do Património da União
-SPU, Delegacia no Estado de Gois, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Goias-IDAGO, constantes es fIs. 05/6 e fls-.08, do processo acima refe

renciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor COor

denador Geral da -Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/CEAT/PF,-AGT/

N9 785/79,

RESOLVE:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao património

da. União, a área de 2.959 ha (dois mil, novecentos e cinquenta e nove hecta
res), abrangida pelos efeitos do Decret&-Lei n9 1.164, de 19 de abril de

1971, coma denominação de Lote n9 37 do LoteaMento "BELA VISTA= 5 1' ETAPA"'„-si

tuada no Munialpio de Pèdro Afonso, Estado de Goiãs, na circunscrição judi

ciaria da Comarca de Pedro Afonso, Estado de Goiás e administrativamente ju

risdicionada Coordenadoria Especial do Araguaia Tocantins 4CEAT, com as se

guintes características e confrontaçães:- "Partindo_ do marco "1" cravado 	 a(
margem direita da Grota da Conceição; dal, segue-Sé confrontando com o Lote

"19" nos seguintes ritmos e distancias: ao(To'Ng - 1.580-,00m	 quinhen

tos e oitenta metros), 65945'NE - 1.550m (um Mil quinhentos e cinquenta me

tros) passando pelo marco "2" ate o marco "3" cravado na confrontação dos lo
tes "19", e "11"; dal, confrontando com os Lotes "11", e "36" respectivamente
seghe-se no rUffio de 43°00'SE e distandia de 4.860m (quatro mil oitocentos . e

sesserta metros), ate o marco "4"; dal, ainda com a-confrontação Anterior se
gue-se no rumo de: 36°00'NE e distancia de 3.050m (tas mil e cinquenta	 me

tros) ate o marco "5', cravado na confrontaçio dos Lotes- "10% e "36";. der
segue7se confrontando com o Lote "10" nos seguintes rumos é distancias 540
00'SE 660m (seiscentos A sessenta metros), 52900'NE -500m (quinhentos me

troe), 74°30'NE - 1,200m (um mil e duzentos metros), passando pelos marcos
"6", e "7" ate o marco "8" cravadó na confrontação dos Lotes "10", e 	 "9" ;.

dai, Segue-se confrohtando cõm o Lote "9" no rumo de 50°30 rSE e distancia de

230.00m (duientos e trinta metros) ate A marco "9" cravado na- 	 confrontação

dos Lotes "9" e "8"; dal, segue-se confrontando com A Lote "8" nos seguintes

rumos e diátancias: 12°00'SW - 430,00m (quatrocentos e trinta metros), 	 770

00'-SE - 1.000a (um mil metros) passando pelo Marco "10", ate o marco "11" cra

vado na confrontação aos Lotes_ "8", e "42"; dal, segue-Se confrontando cem

o Lote "42" no rumo de 3 015'SW - 3.300m_(tres mil e- trezentos metros) ate o

marco "12" cravado na confrontação dos Lotes "42", e "35''; dal, segue-se coe
frontando com o'Lote "15" nos seguintes rumos e distancias: 71°00'W-2.012 m
(dois mil e doze metros), 49°30'SW - 2.85bm (dois mil oitocentos e cinquenta
metros) passando pelo marco "13" ate o merco "14" cravado na confrontação dos

Lotes "35", e "32";_dal, segue-se confrontando com o Lote "32" mos 	 seguintes

rumos e distancias: 75°00'NW- - 1.040m (um mil e quarenta metros),	 860 15' SW

540m (quinhentos e quarenta metros) passando pelo Marco "15" ate o marco "16"

cravado na confrontaço dos Lotes "32", e "30"; dai, segue-se 	 confrontando

com o Lote "30" nos. seguintes rumos e distâncias.: 03°I5'NW - 733M	 (setecen

tos e trinta e cinco aetros), 24°00'NW - 900m (novecentos metros), 86 015' SW

m (um mil e sessenta Metros) passando pelos marcos "17", e "18" ate o
marco "1:9" cravado na confrontação dos Lotes "30", é "29";dal, aegue-se coa

frontando com o Lote "29" nos seguintes rumos e distánciaa: 32 9 30 I NW - 800m

(oitocentos metros), 20°00'^NW - 800m (oitocentos metros) passando Pelo marco

"20" ate o marco "21" cravado na confrontação dos- lotes "29", e "28"; 	 dal,

segue-se confrontando com o Lote "28" nos seguintes rumos e distâncias:	 40

00'SE - 1.014M (um mil e quatorze metros), 88°30 I NW - 800m (oitocentos	 me

troa), 75°30'NW - 910m (novecentos' e dez metros), 22°00'SW	 704m (setecentos

e quatro metros), passando pelos marcos, "22", "23", e "24" ate ó marco	 "25"

cravado a margem direita da Grota da Conceição4dal, segue-se a citada. Grota
pela margem direitale sentido geral Norceste com diàtancia de 2.680m (dois
mil seiscentos e oitenta Inetros), ata o marco "1" ponto inicial da descrição

deste perímetro".

A 'área-contida nos- limites acima descritos a de 2.959 ha (dois mil
novecentos e cinquenta e nove hectares), tomando-se como referencia a Planta
d6 Medição do Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goies-IDAGO„ elaborada

em 1959 na escala de 1:20:000.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Norte de Goiás, a adoção das me

didas subsequentes, com vista a matricula da aludida ,area em nome da	 União

junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Afonso, 	 Estado

de Goiãs.

ODAIR 2ANATTA
Diretor-INCRA-DE'

PORTARIA/DF/N9 027, DE 16 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSiITUTO NACIO-

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da compet2ncia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atreves da Portaria n9 830, de

ha
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-05 de setembro de 1979, publicada mo Di gno Oficial da União de 11 dos mesmos

mes e ano;
CONSIDERANDO que e Comissão Especial de Discriminação de Terras De

volutas da- Uniio- CE/MT-07, criada pela Portaria á9 60, de 31 de janeiro de
1978, por força do Edital publicado, pela segunda vez, no Digno Oficial da

União et 22 de março de 1978, nos termos das diretrizes constantes das Porta
rias m9s 407, de 26 de abril de 1977, e 925, de 25 de setembro de 1978, promo
vau o discrime administrativo da Gleba "PDXORÉO", encerrando o procedimento-
censoente conste do Processo INCRA/PF VALE DO ARAGUAIA/N9 678/77;

-CONSIDERANDO, ainda, a proposição apresentada pelo Sr. Coordenador

Geral da Coordenação Fundi gria Central,

RESOLV E:

I - APROVAR -os trabalhos do procedimento discríminetOri o adtinistra

tivo realizado pela CE/MT-07, referente e Gleba "PDXORÉO", localizada no Muni

cipío de Poxorge, Estado de Mato Grosso, com erea de aproximadamente

67.800;0000 ha (sessenta e sete tile oitocentos bectares), segundo o Termo
de Encerramento acostado es fls. 1.07711.091 do processo acima referido.

II = FAZER cessar os efeitos da Portaria n9 60, de 31 de janeiro de

1978„ ficando, consequentemente, extinta a aludida Comissão Especial.

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 028-, DE 17 DE JANEIRDO DE 1980

O DIRETOR - DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS. FUNDIARIOS DO INSTATUTO

NACIONAL DE.COLONIZAÇA0 £ REFORMA AGRARIA - INCRA,. no uso da competência que.'

lhe foi delegada pelo , Senhor Presidente do-orgão, através da Portaria n? 830

de 05 de setembro de 1979, publicada no DierTo Oficial dá União de 17 do nieSmo

mê; q ano;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Geral do	 Conselho

de Segurança Nacional - SGCSN, através do Of. n? 1196/5a. SC/2222/79, 	 anexo

por c6pia êsyls. A4, do processo INCRA/PP JARDIM/N? 0251/78;

CONSIDERANDO, finalmente, o pronunciamento emitido pelo 	 Se

nhór -Chefe da DIvIsãó de Desapropriação e Alienação de Terras - DFD nos	 autos

do:procesàoedmirlistrativo INCRA/PF JARDIM/N? D251/78,

RESOLVE:

. AUTORIZAR, com base nó artigo 79, 5 2?, do Decreto n? 74.965,

de 26 de novembró de 1974, o Senhor BOURHAN -HASSAN DOUEIDAR, de nacionalidade

libanesa,a adquirir o 'Móvel -rural denominado Rancho do Ciro, tom área de 575,4313

ha (quinhentos e setenta e cinco hectares, cuarentà e três ares e treze centia

res), erÉespondente a 19,18 módulos de exploração indefinida, situado no Muni

ciplo de Caraccl:Estado de Mato Grosso do Sul, cadastrado no INCRA sob o cOdi

90 910 040 002 011/3.
ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO PARÁ

PORTARIA DE 10 DE JANEIPO DE 1980

O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO PARA, no
uso de atribuição, que lhe confere o artigo 18, item J, do Pe
ginento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial n 9 50-8/7
de 16 de outubro de 1975, putlicada no 0.0.0.,-de 04 d.e novem
bro de 1975;

RESOLVE

003 Designar AnTONID CARLOS LEITE DE MENDONÇA, ocupante 	 do

emprego de Proferr de Ensino de 1 9 e 2 9 Graus, Clasie "C"
nivel 3, para exercer a função de confiança de Assessor do Di
reter da Es-cola Técnica Federal do Pará, cOdigo LT-DAS-102.17
contante da Tabela Permanente desta Autarquia, de que trata

o Decreto n 9 77.568, de 11 de maio de 1976.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PÁRAIBA

Departamento- de Pessoal

PORTARIA N9 01, DE 07 DE JANEIRO DE 1980

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA ÈSCOLA TaNICA FEDERAL

DA PARAIBA, usando da ati.ibuição que lhe foi conferida pelo-artigo 14 do De
creto n9 -80.602, de 24 de outubro de 1977,

RESOLV E:

Conceder Progressão Funcional, de acordo com.o artigo 29,com

binado com o artigo 34. item II, do Decreto n 9 80.602, de 24 de outubro da

1977, com-efeitos a pattir de 1 9 de fevereiro -de 1980,

a JOAO GOMES DA SILVA, da classe C, referencia 17, para a classe Especial,

ferencia 18, da Categoria Funcional de AGENTE DE PORTARIA, c5digo TP-1202, do

Quadro Permanente desta Escola, mediante deslocamento do respectivo cargo pa
ra compor a lotação da nova classe.

IVONE FERREIRA DE ARAUJO

PORTARIA N9 02, DE -07 DE JANEIRO DE 1980

A CHEFE DO DEPARTMENT° DE PESSOAL DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA

PARArBA, usando da atribuição lati, lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decre-

to n9 80.602, de 24 de outubro de 1977,

RESOLV E:

Conceder Progressão Funciónal, de acordo-com -o artigo 2 9 , com-

binado com o artigo 34, item I, dó Dedreto ri 9 80.602, de 24 de

	

Outubro de 1977, com efeitos a partir de 1 9 de fevereiro	 de •

1980-,

d AL8ERTO MAGNO DA SILVA LUGINDO, da clasSe B, referencia- 31, para -a çlêsse

C, referencia 32, da Categoria Funcional de AGENTE ADMINISTRATIVO, cOdigo
SA-801, do Quadro Permanente desta Escola, em vaga decorrente do falecimento'

de GERALDO DA SILVA PAIVA.

IVONE FERREIRA DE ARACU()

FACULDADE DE MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO

PORTARIA N? 12, DE 14 DE JANEIRO DE 1980.

O Diretor da Faculade de Medicina do Triângulo Minerio, no uso de suas atribuições,
resolve>

Tornar sem efeito a admissão da candidata Sandra Maria Ferreira Santana, aprova-
da em Concurso Público para Agente Administrativo, feita através da Portaria n? 136,
publicada no Diário Oficial da União de 12.12.79. - Prof. Dr. João Francisco Naves

Junqueira, Diretor da FMTM.

UNIVERSIDADE FISIMEItAJL, DE. CHDIM

Departamento do Pessoal

PORTARIA N9 00095, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL DA UNI
VERSIDADE FEDERAL DE GO-IAS, usando da cornpetãnci a delegada
pela Portaria n9 00734/79, do Magnifico Reitor, e tendo em

vista o que consta no Processo n9 000074/80,

RESOLVE:.

I - Dispensa -r, a pedi do, JOSE BRANCO, Agen

te Administrati vo, adigo 801.A, Referencia 27, integrante
do Quadro Permanente da U. F. G, da função de confiança de

Chefe do Servi ço de Transportes;

II - De conformidade com o arti go 1-2 do De

creto n9 72 912, de 10/10/73, e tendo em vista o disposto
na alinea "b" , item 5, da Instrução Normativa DASP/N9 46,

de 19 de agosto de 1975,  designar JOSE RIBAMAR MONTEIRO

DA SILVA, Auxi liar Operacional em Agropecuãri a, COdi go
1007.B, Referãnci a 17, do Quadro Permanente da U. F. G, para
exercer a função de confiança de Chefe do Servi ço de Trans
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portes, integrante da Categoria Direção Intermedi-a-ri a, do

-Grupo Direção - e Assist:encia Intermediíri as, Código DAI-111.2,

car-ãter provisO -rio,- emquanto houver i ns ufi ci ênci a de ser

vi--dores- ocupantes de 'cargos e empregos i ntegrantes da lote

ç 'ãh da Categ-ori : uncianal de Motorista Oficial, C -6 digo

-1.201., -correlata com a referida função, de acordo com o De

ereto 75663, de 2 r8104/75, pliblicado no DOU de 30 de abril

de 197S.

JOÃO JOSE ABTIAGA NICOLAU

PORTARIA N9 00-070, DE 16 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR -DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL DA UNI

VERS1DADE FE6ERAL DE GOIÃS, usando da comaetencia delegada

pela Portaria n9 00734/79-, do Magnifico Reitor,

'RESOLVE designar 'MARIA TERESA ROCHA MACHA

DO, Agente Admi-nistrativo, Código 801.C, Referencia 35, do

'Quadro Permanente da U.F.G, para exercer a função de corifi

ança de ,Chefe da Seção Legislação Estatutãria da Divisão

de Legislação, Direitos e Deveres do Departamento do Pesso

al. integrante da Categoria- Direção Intermediãria, do Gru

.pc Direçío é Assistência Intermediãrias, Código DAI-111.2.

JOÃO JOS2 ARTIAGA NICOLAU

-UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 0012„ DE 04 DE JANEIRO DE 1980

- O- REITOR DA- -UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-

RAIS, no uso de atribuição conferida pelo artigo 9 9 , alínea- "a" ,do

Decreto n 9 59,676, de 1966, tendo em vista- o que consta do Proces-

so n 9 131007-01/79.

RESOLVE, nos termoS dos artigos 176, item II,

.1-78, item I, alínea "à", e 180, alínea "b", da Lei n 2 1711/52, cbrá

-a redação dada pela Lei n9 6:481,.de 05/1-2177, conceder aposentado

ria- a CIAUDID -WILSON DOTTI, no cargo de Agente Administrativo, dú-

digo SA, 601.4, classe "C", ref. 35, do QP da. UFMG, lotado na Esco

la de Veterinária, com o proventb equivalente ab vencimento inte -

gral do cargb, Acrescido do valor do pádigo DAI.111.2, da fuhç1:5

dá cenfianca de Chefe da Secretaria da Unidade, por ter-se cdmpro-

~o . a prestaçãO de 35 (trinta,eroinco) anos de Serviço público,

dos quais- mais de dez (10) no exerci:cid da referida função,
4

Belo Horizonte, OA de Janeiro de 1980

REITOR

PORTARIA N9 0015, DE 04 DE JANEIRO DE 1980

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-

RAIS, no uso de atribuição conferida pele artigo, 99, alínea "a"

dó Decreto n9 59.676, de'06 de dezembro de 1966, tendo em vista o

que conSta do Processo n9 00/16111/79,

RESOLVE nos termos dos artigos 176, item

178, item 1, alínea "b", da Lei n9 1.711/52, com a redação dada

pelo artigo 19 da Lei 6.481, de 06 de dezembro de 1977, conceder

aposentadoria a IRSON MARTINS PEREIRA, no cargo de Agente de Por-

taria, TP-1202-4-Ci, referência 17, lotado na Faculdade da Ci4n -

cias Econdmicas ., com o provento equivalente ao vencimento inte-

gral do cargo, por sofrer dé doença especificada em Lei, que o in

capacita definitivamente para o serviço público.

Belo Horizonte, 04 de janeiro de 1980

PORTARIA N9 0053, DE 09 DE JANEIRO DE 1980

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-

RAIS, no u6o de ath2baíç6e3 coneAída pelo- aAtigo 99, aanea. "a",

-
	do Dechet0 ág	 -de 96, -de dezembho de 19-66, tendo em	 vibta

que. con4ta do - -Éhoce64-o- n-g 641-2-56/19,

RESOLVE, no6 tehmo-4 dos aittigo4 116, item TI,

e 1- 7$-, ítem 1, aanea 'a", da Leí n9 1.111, de 1952, com a /Leda -

çao dada pe/a leí n g 6.4S1, de. -1 conced-e.'- c:Ipp4,entccdotíq. a JO-

SE DE FREITAS MOL -no eaAgo de TEeníco de Lcbmatõxío eO.d. 14M.1005.

7, e/a44e "C"; heí, 34, do QP da UFMG,, com- o pAo-vento equíva/entç

ao veneímento íntegha/ do caàgo, pox teA pxovado comtax. 33 - (tAín-

ta e cíneo) ano4 de 4eAviço.

Belo Horizonte, Q9 dê janeiro de 1980

REITOR

PORTARIA N9 3492, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no

uso de atribuição conferida pelo artigo 99, alinea "a"„ do Decreto. n9

59.676, de 06 de dezembro de 1966, tendo em vista o que consta no Pro-

cesso n9 13-00504-79,

RESOLVE, nos termos dos artigos 176, item II,178,

item I, alinea "a", e 180, alinea "b", da Lei n9 1.711/52, com a -reda-

ção dada pelo artigo 19 da Lei 'n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, con

der aposentadoria a WANDA COSTA VAL DE CARVALHO, no cargo de Agente Ad-

ministrativo, SA-801.4-C, referencia 35, lotada na Escola de Veterinãri

a, com o provento equivalente ao vencimento integral do cargo, acresci-

do do valor do código DAI-111.2, por ter provado contar mais de trinta'

(30) anos de serviço público, dos quais mais de dez (10) anos em exerci

cio de função gratificada, ficando por esta, retificada a Portaria n9

3.280, de 29 de novembro de 1979, publicada no Diãrio Oficial de 07 de

desembro de 1979.

Belo Horizonte, 28 de dezembro de. 1979

PROF. CELSO DE VASCONCELLOS '

Reitor da U.E.M.G.

PORTARIA N9 3493, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979

O REITOR DA -UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-.

RAIS, no uso de atribuição conferida pelo artigo 99, alínea "a",do-

Decreto n9 59.676, de OE de dezembro de 1966, tendo em vista o que

cófidta do Processo número 70/1296/79,

RESOLVE, nos termos -dos artigoS 176, item II,

178, item I, alínea "a", da Lei . n9 1.711/52, coM a redação dada: pe

lo artigo 19 da Lei n9 6.4-81, de OS de dezembro de 1977, conceder

aposentadoria a CELESTE ALTAVILLA SEMANSKI, no cargo dé Agente- Ad-

ministrativo, SA.801.4-C, referencia 34, lotada na FaCuldade de Me

dibina, com o provento equivalente ao vencimento integral do cargo,

por ter provado contar 30 (trinta) anos de serviço.

Belo Horizonte, 28 de dezembro- de 1979

PROF. CELSO DE VASCONCELLOS PINHEIRO

Reitor da U„F,M,G„

PORTARIA N9 3494, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no

uso de atribuição conferida pelo artigo 99, alinea "a", do Decreto n9

59.676, de 06 de dezembro de 1966, tendo em vista o que consta do Pro-

cesso número 00/15284/79,

ÉSOLVE, nos termos dos artigos 176, item II, 178,

item I, alínea "a", da Lei n9 1.711/52, com a redação dada pelo artigo

19, da Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, conceder aposentadoria a

ELVIRA GIACOMIN, no cargo c:e Agente Administrativo, SA-801.4-C, referen

cia 34, lotada na Reitoria, com o provento equivalente ao vencimento in

tegral do cargo, por ter provado contar mais de trinta (30) anos de ser

viço.

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 1979

PROF. CELSO VASCONCELLOS PINH,EIRO

Reitor da U..F.M.G.
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Departamento de Pessoal

PORTARIA N9 0045, DE 08 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR-GERAL po DEPARTAMENTO VE PESSOAL DA

UNLVERSIDADE F EV ER A L DE MLNAS GERAIS, no .u4o de attíbuíção conáe-

Aída pela Pottatía de Détegação de Pode/tu nç 1 .506, de 09/06/7$,

do Magní tSíco Reítox, -teado em v/dta o qué conto. dó Pho ee.66.o n9

¡TO, 1-836179,

RESOLVE xe6e1ndílt a cont/tato de titabalho da

6eAvidota CE1TA MA-RIA DE MELLO GONÇALVES, ocupante do empAego de

NUttíc1oní4ta LI" ;MS .905.1 , da Tabe/a Pé/manente da UFMG, latada no

Wo4píto2 4a4 Can1.ca4, a paktín de 1-9/11179.

Belo Horizonte, da 08 de dezembro de 1980

'RESOLVE:

designar HOMERO ROBERTO PAS

SOS WERNECK DE CARVALHO, Professor Adjunto,

M-401.5, do -Quadro Permanente, para exer

cer a funçãO de Vice-Diretor "protertipore"

do Instituto de Ciências Exatas desta Uni

versidade.

ARTHUR ORLANDO LOPES DA COSTA

Reitor

PORTARIA N9 06, DE 11 DE JANEIRO DE 1980

C) ft e t enn r DA UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso, das atribuiç5és que lhe confé

re a álinea "j" do art. 14 do Regimento -Geral,

	FRANCISCO CÂNDIDO DA SILVA
	

R E S 0 L V E :

	

'Diretor-Geral do DP/UFMG
	

reconduzir, em virtude do

te'rmino de mandato .previsto no 6.10 do

PORTARIA N9 3502, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979	 art. 29 do Estatuto. desta Universidade,

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA

"UN/VERSIDADE FEDERAL pE MINAS GERAIS, no uso de atribuição'conferi

da pela Portaria de DelegaçãO de Poderes n9 1.506, de 09/06/78,

-do Magnifico Reitor, tendo em vista o que -consta do Processo 	 n9

'	 00/16022/79-,

-RESOLVE rescindir -o contrato de trabalho	 a

pedido' da servidora CARMEN NUNES BARROSO, ocupante do emprego de

Bibliotecãrio, da Tabela Permanente da UFMG, lotada na Faculdade

de Odontologia, a partir de 01/12/79.

Belo 'Horizonte, 28 de dezembro -de 1979

ALAYR DELFINO DA SILVA

Diretor-Geral do DP/UFMG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ,

PORTARIA N? 009/80

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais e estatu-
tárias e tendo em vista autorização do DASP constante do Processo n? 17933/79, desta

Universidade, resolve:
I -- Admitir, sob regime da legislação trabalhista, nos empregos discriminados, os

candidatos abaixo relacionados, habilitados em concursos públicos realizados pelo

DASP:

a) Datilógrafo — LT-SA-802-A, ref. 16:

1.Maria Terezinha Cantuária

2.Édna Tereza Lobão de Souza

3. Maria Telma Galdino da Silva

4. Ivanildo Sebastião Rodrigues Navarro

5. JOaquim Nonato Teixeira da Costa

b) Médico — Clínica Geral — LT•NS-901-A, ref. 43:

1, Carlos Araújo da Costa

c) Psicólogo — LT-NS-903-A, ref. 33:

1.Ituth Machado Barbosa

2. Lúcia Maria Cargueira Gomes Strautman

3. João Maria do Amaral Torres

d) Assistente Social — LT-NS-930-A, ref. 33:

1. Suely Nazaré Araújo Cavaleiro de Macèdo

2. Maria Antonieta de Amorim Matos

e) Odontólogo — LT-NS-909-A, ref. 37:

1. Sônia Barreira

2.Adem da Silva Costa

II — A entrada em exercício, pelos candidatos acima, dar-se-á no prazo de 30 (trinta)

dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria.

Reitoria da ,Universidade Federal do Pará, Belém, 3 de janeiro de 1980. — Prof. Dr.

Aracy Amazonas Barreto, Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL RUM
Do RE) DE almw)

PORTARIA N9 313, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979

O Reltor DA UNIVERSIDADE FEDERAL

W:RAL DO RIO DE JANEIRO , no uso de sues atribuiç3es legais e

-estatutárias e com base no 6 39 do art. 29 da Lei n9 6420, de

C3 de jUnno de 1977,

o Professor Adjunto M-4 .01.5 HERCILIO VA

TR FARIA, do Quadro Permanente, para

exercer o cargo em comissão de Decano

de Assuntos de Ensino de Graduação DAS-

-101.2, a partir de 16/01180.

ARTHUR ORLANDO LOPES DA COSTA

Reitor

Departamento de Pessoal

PORTARIA N9 01, DE 09 DE JANEIRO DE 1980

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIVER

SIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribUição

que lhe confere a alínea "b" do item I, da Portaria n9 199,de

03/08/79, do Magnifico Reitor,

R E S O, L V E

* conceder apoàentadoria de acor

do com os artigos 176, Item II e 178,'te'm'

I, alínea "a" da Lei 1711, de 1952, na reda

ção dada ,peIa Lei n9 6481, de 1977, a

JOSÉ- FRANCISCO DA. =VA, matricula número

1.157..487, no cargo de Auxiliar Operacional

em Agropecuária 1Q07-B, 'referência "17", do

Quadro Permanente desta Universidade.

(Proc. n9 11.533/79).

LUIZ GONZAGA RIBEIRO

Diretor do Departamento Pessoal

PORTARIA N9 02, DE 11 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIV-ER

SIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição

que lhe confere a alínea "b" do item I da Portaria n9 199, de

03/02/79, do Magnifico Reitor,

RESOLVE:

"retificar a Portaria n9 97,

de 05f04/79, publicada no D.O.U. de 26 sub

sequente, para considerar PEDRO PEREIRA DE'

OLIVEIRA, matricula n9 1847072, aposentado-

na classe "S" da Categoria Funcional de Agen

te de Portaria, 3202, ratificando os demais

termos. (Proc. n9 2737/79).

LUIZ GONZAGA RIBEIRO

Diretor dó Departamento Pessoal



1.200,00Ii Cr.

	 Cr$Inscrição

Anuidade 	
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MINISTERIO DO TRABALHO

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO COFEN-12

Institui o órgão oficial de publicação

dos atos do Conselho Federal de Enfer

magma.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem, no uso de suas atribui

çães e . tendo em vista a deliberação do Plenário em sua 42a. reunião ordiná

ria, DECIDE:
I - Fica instituído o boletim COFEN-NORMAS E NOTICIAS (COFEN-NN) como

Ordão oficial de publicação dos atos de competáncia do Conselho Federal de

Enf ermag mai.
II - A publicação no boletim COFEN-NN dos atos referidos no artigo ante

rior tem por objeto assegurar sua divulgação para conhecimento público, iní

cio de seus efeitos externos e obrigatoriedade de sua estrita observância pe

los brgãos da Autarquia e pelo pessoal sob sua jurisdição.

III - O 'órgão oficial ora criado poderá publicar matária publicitária, ob

servados os criterios 'éticos e disposiçães legais pertinentes.

IV - A Diretoria fixará anualmente os preços de assinatura, venda avulsa

e da matária publicitária.

V - Esta Decis -a'o entrará em vigor na data de sua publicação na imprensa

oficial.
Brasília, 22 de abril de 1978

NYLZA DA ROCHA DIAS DE MEDEIROS	 AMALIA CORRÊA DE CARVALHO

PRIMEIRA SECRETARIA	 PRESIDENTE

III -	 A presente Reaolução vigorará a partir do exercício de

1980. Rio de Janeiro, 11 de dezembro de l979.i xSs- MURILLO WSTOS

BELCHIOR -Prê2idente e JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS-SecreUriaXeral.

RESOLUÇÃO CFM N9 972/79

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições

aue lhe confere a Lei n9 3-268, de 30 de setembro de 1957, regula

isentada pelo Decreto n9 44-045, de 15 de julho de 1958, e

tendo ém vista o que consta do Processo CFM n9 512/79,

_e o decidido pelo plenário em sessão de 23 de novembro de 1979,

RESOLV E:

I - -Aprovar a seguinte tabela de: Registro, Carteira Pro-

fissional, Anuidade do Exercício, Cartão- Plástico, -Certidão e Re-

solução 158, organizada pelo Conselho Regtonal de Medicina dO Es-

tado de Minas Gerais e submetida ã apreciação do Conselho Federal

de Medicina.

Registro 	 	 Cr$ 250,00:

Carteira Profisãional 	 	 Cr$ lso,ao
Anuidade do ExerdIclo 	 	 Cr$ 750,0.0

Cartão Plástico 	 	 Cr$ 100,00

Certidão 	 	 Cr$	 50,00

Resolução 158 .......	 . . . ...	 Cr$	 70,00

III - A presente Resolução vigorará a partir do exercício de

1980. Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1 979. Asa. MURILLO BASTOS

BECLHIOR.- Presidente - JOSÉ LUI7 GUIMARÃES SANTOS - Secretário -

Geral.

RESOLUÇÃO CEM- NO 973/79

DE fiEDICINA, no uso dás atri

3 268, de 30 de setembro. de

n9 44 045, de 19 de julho de

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO CFM N9 970/79

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso dês atribuições

que lhe -confere a Lei no 3.268, de 30 de setembro de 1951, regula.-

isentada pelo DeCreto n9 44.045,-de 19 de julho:de 1958, e

tendo sn vista o alie-consta do Processo CEM n9 510/79

è o decidido pelo plenário-em sessão-de 23 de novembro de 1979,

RESOLV

I	 Aprovar a seguinte tabela de: Anuidade, Inscrição,Cár

teira Profissional e- Car.Èeira de Identidade, organizada b pelo Con-

selho- Regional de-Medicina do Estado de Pernambuco e submetida

apreciação -do Conselho Federal-

RESOLUÇÃO CEM N9 971/79

O CON qELHO FEDERAL DE m.EDICINA, no uso das atribuições

que lhb- confere a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de 1957, renula

isentada pelo bedreto n9 44.045, dê 19 de julho de 1958, e

tendo, em vista o que yonsta do Processo CFM n9 511/79-

e y decidido pelo plenário em sessão de 23 de novembro de 1579,

R, ESOLV E:

Aprovar a seguinte tabela- de, Anuidade, Taxa. de /nscri

çãó, -Taxa de Expedição-de Carteiras Profissionais, organizada pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás e submetida ã a

f'reclação do Conselho Federal.

I I -	 Anuidade 	  Cr$	 1.000,00

Taxa de Inscrição	 	  Cr$	 300,00

Taxa 'de Exned.Cart.Profasional 	  Cr$'	 300,00

O CONSELHO FEDERAL

buições que lhe confere a Lei n9

1957, regulamentada pelo Decreto

1958, e	 .

tendo em vista o que- consta do Processo CEM n9

519/79' e o decidido pelo plenário em sessão de 23 de novembro

de 1979,

RESOLVE:

- Aprovar a seguinte tabela de:: Anuidade. de

Pessoa Física, Carteira Profissional, Careira PIastificada

Taxa de Inscrição, Atestado e/ou Certidão, Registro . cle Diplo

ma, Baixa de Registro , p/Transferencia, Cancelamento de Régis

Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará e submetida,-

tro e Relação de Profissionais inscritos, organizada 	 pelo

ã apreciação do Conselho Federal.

II - Anuidade de Pessoa Física .. CR$	 -650,00

Carteira Profissional 	 .	 Cr$	 110,00

Carteira Plastificada . .„,...... Cr$	 55,00

Taxa de Inscrição.... ..... . 	  Cr$	 260,00

Atestado e/pu Certidão 	  Cr$	 45,00

Registro de Diploma 	  Cr$	 200,00

Baixa de Registro p/ Trans-

	  Cr$fer .éncia-
Cr$Cancelamento de Registra-.

Relação de .Profíasionals

Inscritos 	  Cr$

III - A presente Resollição vigorará á partir

exercício de 1 980,

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1979

ASS.MURILLO BASTOS BELCHIOR

Presidente

230,00

Carteira profissional	 110,00

Carteira de Identidade 	 Cr$	 70,_00

A preãente Reáolução vigorarã a nartir do ~rcici9 -

de 1980. Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1979. Ass. MURILLO BAS

TOS BELCHIOR - Presidente e JOSÉ LUI7 GUIMARÃES 'SANTOS - Secretá-

rio. Geral.

ASS.JOSÉ LUIZ GUIMARÃES-SANTOS.-

Secretririo.- Geral

200,00

200,00

2-00.0,00



IÏI -
cio de 1980.

A-presente Resolução vigorará a partir do exerci - ASS: JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS

Secretário-Geral
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RESOLUÇÃO CEM N9 974/79

.	 _
d-CONSELÉO FEDERAL DE MEDICINA, no uso- das atribUi

Oes que lhe Confere a, Lei n9 3-268, de 30 de seteMbro " de

1957, regulamentada pelo Decreto n9 44.045, de 19 de julho de

1958, e

tendo em vista o rue consta do Processo CEM n9 553

/79 e O"deCidido" Ipeio plenário em:sessão de 2.3 de novembro de

1979,

RESOLVE:

_Aprovar a sea0inte tabela de: Anuidade, Taxa de EM_

pedição de Carteira Profisaional la, via, Taxa de Expedição de

Carteira Profissional 2a-via, Taxa de Expedição' de Cartão Piás

tico la, via, Taxa de Expedição de Cartão Plástico 2a.via,Taxa

de Registro Definitivo,. Taxa de Registro Transferido, Taxa de

Registro Secundário e Emolumentos de Certificado de Habilita -

ção ProffsCional/Titulo de Es pecialista, orranizada pelo Conse

lho Regional de Medicina do Estado da Bahia e submetida ã apre

CiaçãO do ConaeIho Federal.

II Anuidade, ....	 ..... -..„....Cr$ .800,00

, Taxa Exp.Carteira Profissional la.via ,Cr$ 200,00

Táxa Exp.Carteira Profissional 2a,via. Cr$ 300,-00

Taxa Exp.-Cartão Plástico ía.vra 	 Cr$ 220,:00

Taxa Exp . -Cartão Plástico 2a.via Cr$ 300,00-

Taxa. de Registro Definitivo 	 Cr$ 550,00

taxa de Registro Transferido 	 Cr$ 750,00

Taxa de Registro Secundário 	 Cr$ 750,00

Emolumentos de Certificado de Habilita

ção Profissional/Tit.Eepecialista 	 Cr$ 300;00

	

-	 ,_
RESOLUÇAO CFM N9 976/79

	

-	 •
Cr_CONEELHO FEDERAL DEVEDICINA;:X~:das atri

buiçaies que lhe confere a Lei n9 3 268, de 10 de- setembro de

1957, regulamentada pelo Decreto n9 44 045, de 19 dê julho

de
:	 2;').

	

iMi,á 	 '

tendo em vista. o.gUe oonsta do Processo CFM n9

565/79 e o decidido pelo plenário em- sessão de 23 de novembro

	

,	 .
de 1979-,

RESOLVE:

I - AproVãr a seguinte tabela de: Inscrição,Car

teira Profissional, Cédulas de Identidade Médica, Certidões

Certidão folha suplementar, Anuidade e Multas por atraso anuí

dade, organizada pelO .Conselho Regional de Medicina do Estado

dè Alagoas e submetida ã apreciação do Conselho Federal.

II - Inscrição 	 	  CR$	 150,00

Carteira Prolissiónal.„,.--Cr 	 10p,00

Cédulas dê Identidade ~ice. Cr$ 	 50,-.00

Certidões ......... 	  Cr$	 50,00,

Certidão fl.suplementar  •	 Cr$	 20,00

Anuidade 	  -Cr$ 1.000-i00

III - A presente Resolução vigorará a partir (1:0

exercício de 1980.

Rio de Janeiro,- 18 de deienbto de 1979

ASS: MURILLO BASTOS BELCHIOR -

Presidente

Rio de Janeiro, II de dezembro de 1979. Ass.Murillo

Bastos Belchior-Presidente e José Luiz -Guimarães Santós,Sécretá

rio Geral.

RESOLUÇÃO CEM N9 975/79

O CONSELHO FEDERAL DE -MEDICINA, no uso das atri--
buiçOes que lhe confere a Lei n9 3 268, de 30 de setembro-

de 1957, regulamentada pelo Decreto n9 4:4 045, de 19 de

julho de 1958, e

tendo em vista o aue cónsta do Processo CEM n9
554/79 e ó decidido pelo plenário em sessão de 22 de no

vembro de 1979,

RESOLVE:

I - Aprovar a seguinte tabela de: Anuidade, Ins

crição, Carteira, Carteira(Plastificada) e Atestado e Reso

lução-CFM n9 158, or ganizada pelo Conselho Regional de Medir

cinado-Estado de Sergipe e submetida ã apreciação do Con

seiho Federal.

RESOLUÇÃO CFM N9 977/79

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso dás: atri

buições que lhe confere a Lei n9 3 268, de 10 de setembro de

1957, regulamentada pelo Decreto n9 44 645, de 19 de "julho-

de 1958, e

' tendo em vista o que consta do-Processo CFM m9

509/79 e q decidido- peloplenário em sessão de 23 de novembro

de 1979,,

RESOLVE:

I - Aprovar a seguinte de: AnOidade e Multa', or

ganizada pelo Conselho- Regional de Medicina do Estada do Acre

e Submetida ã apreciação do Conselho Federal.

II - Anuidade
	 Cr$ 2,500,00 d

Multa
	 Cr$	 500,00

A presente Resoltição vigorará a partir

exercício de 1980,

II - Anuidade ..., ........

Inscrição 	

Carteira.. (Livro) 	

Carteira-(Plastificada).

Atestado e Resolução CEM158

Cr$ 1.000,00

Cr$	 500,00

Cr$	 300,00

.Cr$	 150,00

Cr$	 50,00

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1979

ASS': MURILLO BASTOS BELCHIOR

Presidente

ASS: JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS

Secretário-.Geral

III - A presente Resolução vigorará a partir 	 do

exercício de 1980-

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1979

ASS.MURILLO BASTOS BELCHIOR

Presidente

ASS.JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS

Secretário-Geral

RESOLUÇÃO CEM N.t) 978/79

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atri

buições que lhe confere a Lei n9 n9 3 268, de 30 de setem

bro de 1957, regulamentada pelo Decreto ne 44 045, de 19 de

julho de 1958, e

tendo em vista o rue consta do Processo CFM n9

540/79 e o decidido pelo plenário em sessão de 23 de. novem-

bro de 1979,
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RESOLVE:

- . Aprovar aH sechatnte tahela,dé:. Anuidade,Anui
dade, organizada Delo Conselho:Reqional de Medicina-dó ES
tado do Rio Grande do Norte e.sUbmetida ã a preciação do
Conselho Federal.

,
II - Anuidade- - 	  Cr$ 1.100,80

III -..A,nr_asente Resolliçã6 viaorarã a . partir do
exerci:Cio de 1980.

Rio de Jaheiro,19 de dezembro de 1979

ASS.MURILLO BASTOS BELCHIOR

residente

ASS.JOSÉ LUIZ .GUIMARÃES SANTOS

Secretário-Geral

RESOLUÇÃO CEM N9 '979/79

O CONSELHO FEDERAI DE MEDICINA, no uso das atri

buiçOes que lhe confere a Lei n9 3 268, de 30 de setembro -

de 1957, regulamentada pelo Decreto n9 44 045, de 19 de
julho de 1958,-e

tendo em vista o alia consta do Processo CEM n9

518/79 e ó decidido pelo plenário em sessão de 23 de novem-
bro de 1979,

RESOLVE:

RESOLUÇÃO crm-,;q9; 914/79	 •

CONSElffVFEPER=ÃL DE MEDICTWA, no u4p daa attabui-

çJe4 qUe'lhe'eóit tfext.:- -a--. Lei AÇ''3-2'618,- de 3-0 de --atitemtk& da -.1931 , ,

A.égu Athelittan loetõ Der~ , N-W4 043, de 1:,9-de ViktPuY'úe,- t958' e -

CONSIDERANDO p diapoato na Reaolução CFM-Y(5- 734/7à.;

Aw:R.to.144a

n9 767/77;

fÇQMSIDERANDO kwgh.,d ,444 .0CíltçÃO Nacíonal de MedZeí-

na do Tftaba2h0, - 4emeU4o gotepywe/Ao,,FedeA4Z-de,:Meçtí4Ánae5pícça-e

.6.e(14 E-6,tatu44 -e:-da4-.Voama4:Raft.a . 4	 TIX4:/a4

cía/íata.;em:Aledíeína•da.;TnabaPto..._

CONSIDERAM° tudõ ó metia zonitalite = dP-Ph:Oeii4í -C-FM-

019 500/79.

CONSIDERANDO, 6ína/mente; ó decíaídó na Staão	 P-le-

nExia V. e 2:5' de: ,nókr2m8ho de 	 .979.

RESOLVE

Radonheeu i , ,a.Udade doa tZtu/o4 de Eapeciallataa-
que ci...A4aociaCtio Wationaíde Medleina da riabalho, entídade de are
bíto ngeídha/, concede do4 ' 4eUa: a44oc1.adoa, paha o e6eíto	 habi

ta/em 64 4eu4 pahtadOhei a obt'es. o Regibtho de Quali6icação , de .
E4peeía/iatg em Mediclna do Ttabatho, pehante 04 he4peetívP4 Çon4e
thoa Regionaía de Médícind , noa tetmo4 da ReaoluCdo CFM-W9 734}76
Rio de Jane:c:Ao, II da déaembho.de 1 979 . . A44. GUARAC/ABA QUARESMA-
GAMA Pnealdente em ' exeteZeío e JoáÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS Secketa-
Aí0

ganizada

Paraná e

Aprovar a seguinte tabela de: Anuidade, or
pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do

submetida à apreciação do Conselho Federal- CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

II - Anuidade 	 	 Cr$ 600,00

II I A presente Resolução vigorará a partir
	

do
exercício- de , 1980-

Rio de Janeiro, 18 de dezeMbró de 1979

ASS,MURILLO BASTOS BELCHIOR

Presidente

-ASS.JQSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS

Secretário-Geral -

RESOLUÇÃO CEM V9 980/79

O CONSELHO FEDRAL -DE MED1C1NA„ no u40 da 4 athíkuí
.e5e4 que /he con6 - eke á Leí nQ 3 268, de 30 4-e „óetembno de 1 951
xesu/amentada pe/o Veeheto n9 44 043, de IT da julho de 1 958; e

.CONSMERAWDO ' o di4loo4to na Reaolução CFM-149 734/76;

CONSIDERANDO :ainda o que Con4ta do Pltoceaao	 CFM

019 462/79;

CONSIDERANDO 6ína/mente o decidido em Seaaão	 P/e

nãxía , xealizada no Vía 23 de novembno de 1 979,

R ES OLVE:

Reconhece a valídade do4 Cehtííeado4 da eanc/u4ão
doa Cukaoa de Upeeía/ização em NUttição, Doença4 Ingetcloaaa e Pa
habítdnia4, Unología, Reumato/ogia, Gaatxentexalogia e Médícina
Nàclean., congexídoa pe/o Inatítuto de P54 Ghaduaçao Cai:1°4 Chaga4,
paha a lSeltua de habílítaheá oá beu4 poktadon.e a obten o	 Regí4tho
-de Qualiáicação de E4peeía/í4ta4	 Nuthíção , Doença íngeccío4a4

Pana4ítdhía4, U4ologia, Reumatologia, Ga4thenteho/ogia e Medíeí
ná Nuc/eah, pehante Cr45 ite4pectívo4 Conaelhoa 1Zegíonaí4 de Medicina

noa texmoa da Reaoluçã CFM-N9 734/76, 4e4de que compnovem 4eu4
pohtadoheá, eneonthaxem-4e no exexeíaío da eapecíalídade e tenham

paxeceh 6avohave/ 'do Conhetho Fedehal de Madicína. Rio de Janeíno,
17 de dezembeo de 1979. A44 GUARACIABA QUARESMA GAMA Ptedíde-nte -

em exexcíe.(o e JOSÊ LUIZ GUIMARAn SANTOS, , Secketãxío Ge/tal,

RESOLUÇÃO NORMATIVA N9-06/79 

O CONSELHO FEDERAL DE-TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇAO,

no uso de competência que lhe confere a Lei 4769, de 9 de -metem

bro de 1965, regulamentada pelo Decreto 6193 -4,, de 22 de dezembro

de 1967,
considerando os -exames feitos nos Regimentos

ternos, e face à redação dada aos mesmos,

RESOLV E:

Art. 19 - Aprovar os Regimentos_ internos 	 dos

CRTAs das 5a., 8a. e lia. RegiOes.

Art. 29 - OS Conselhos Regionais de Técnicos de

Administração adaptarão os seus respectivos- Regimentos Internos

4s póvné disposiçOes dó Regiménto Interno do CFTA, alteradas 'peta

Resolução Normativa CFTA N9 02/79, publicada no Diário Oficial de

17 de abril de 1979 (Seção I - Parte II).

Esta Resolução entra em Vigor nesta data, revoga

das as disposições em contrário.

Brasília, em 19- de novembro de 1979

Guilherme Quintanilha de Al)meida

Presidente

REGIMENTO INTERNO DO

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO-CRTA 5a. REGIÃO

CAPÍTULO . I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 19 - Este Regimento- contém as normas

de organização e funcionamento do Conselho Regional de Técni
cos de Administração-CRTA 5a, Regáão (Bailia-Sergipe-AIagoas).

Parágrafo Xmico - A expressão Conselho
RegionaI de Técnicos de Administração. e a sigla- CRTA se equi
valem para os efeitos de referência e comunicação de natureza
interna e externa-
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CAPITULO II 

FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 29 - O CRTA, com sede e foro na
cidade de Salvador - Dahia e jurisdição em todo ó território
dós 'Estados da 'Bebia, Sergipe e Alagoas, dotado de pescnalidacb
jurídica de direito público, com autoncaia administrativa e fi
nanceira,é, o órgão consultivo, orientador, disciplinador e fiz
dalizadordo exercício da profissão-de 'Técnico de Administra-
ção.

Parágrafo úniCo - O CRTA, criado pela
Lei 4.769, - de 09 de setembro de 1965, tem por finalidade e. de
sempenha as atribuições ' que lhe São reservadas e cominadas pela
legislação esPeolfica e pelas resoluções aprovadas pelo Plena
rio do ConselhoFederal de Técnicos . de Administração,

Art.. 39 - Além das atribuições previstas
na legislação vigente, compete ao CRTA, especificamente:

I - Dar cumprimento as Resoluções apro
vadas .pelo Plenário do CFTA;

II - Determinar e publicar atos julga,
dos necessãrios á fiel observância
e execução de legislação referente
á. profissão de:Técnico-de Adminis-
tração;

III - Colaborar-com os poderes públicos,
estabelecimentos de ensino, sindi
catos e entidades da classe, n9
estudo de problemas do exercício
profissional e do ensino de admi-
nistração, propondo e áOntribuindo
para a efetivação de medidas ade-
quadas a sua solução ou aprimora=
mento;

IV - Dirimir qualquer dúvida ou. omissão
sobre a aplicação da legislação re
guladora do exercício profissional;

V .• Indicar representantes ,registrados
profissionalmente, pára participar
de quadro 'Consultivo de entidade
da Administração Pública direta ou
indireta, fundações e empresas 'pú.
blicas, quando solicitado por quem
de direito;

VI - Nomear delegados com funções de re
presentação, orientação, ou , obser
vação a Congressos, Simpósios, Can
venções, Encontros ou Reuniões si
mil'ares, quando por quem de direi=
to, for solicitado ou convidado;

VII - Promover, com recursos próprios,es
túdos e campanhas de valorização
profissional e medidas, que objeti
vem o aperfeiçoamento técnico e
cultural do Técnico de Administra-

CAPITULO iv 
DA ORGANIZAÇÃO DO-CONSELHO 

Art. 69 —0 Conselho Regional de Técnicos
de Administração tema seguinte estrutura básica-?;

- ORCAODELIBERATIVO 

	1.1. - O Plenário, composto	 pelos
Conselheiros.

--ÓRGÃOS DE DIREÇÃOSUPERIOW

2.1. - Presidência, composta peloPre
siderite e Vice-Presidente;

2.2. - Secretaria,: composta pelos 19
e 29 Secretário -

2.3, Tesouraria, composta pelos 19
e 29 Tesoureiros..

- ÓRGÃOS DE APOIO DA DIREÇÃO SUPERIOR 

3.1. - - CoMissõeS EspéciaiS,compostas
por membros indicados pelo
Presidente;

3.2. - Grupos de Trabalho, compostos
por membros indicados pelo Pre
sidente,

4 - ÓRGÃOS DE APOIO EXECUTIVO 

-4.1. - Secretaria Administrativa,com
posta pêlo Diretor Executivo;

- AsseSsoria Técnica, composta,
por Assessores Técnicos.;

4.3. - AssessoriaJurldióa, composta
por Consultores Jurídicos;

4.4. - Auditoria, composta por Audi
tores e Inspetores-.

Ar-t. 79 - Os Membros- dos órgãos de Dire-
ção Superior serão eleitos pela maioria dos membros do Conte
lho, sendo empossados em sessão especial a realizar-se dentro
de 30-(trinta) dias após a homologação dos resultados da e-lei,
ção respectiva.

Art. 89 Os cargos correepondentes aos
órgãos de Direção Superior, serão providos por Conselheiros efe
tivos, eleitos pelo período de. 1(hum) ano, em votação secreta,
pela maioria dos membros do -Conselho, com exceção dos membros
das Comissões Especiais e Grupos de Trabalho, que serão indica
dos pelo Presidente. 'a

Parágrafo único - Antes da votação será
dada posse aos noVos Conselheiros, .verificando-se em seguida a
existência dê "quorum" para a realização de eleição.

Art. 99 A eleição da Diretoria, a cue
se referem os artigos anteriores, processa-se nareunião
após a posse dos Conselheiros, proclamando-se o resultado é
empossando-se os eleitos nos termos do artigo 79.

Art. 10 - Nenhum profiseional poderá exer
funçõeS eletivas no CRTA, no mesmo cargo, por mais de dois

períodos sucessivos. .

Art.. 11 - ós cargos da Diretoria são hOno

CAPITULO III 

COMPOSIÇÃO-

rificas.
Art. 12 - 'O Plenário, presidido pelo Pre

sidente é o órgão- de deliberação superior do CRTA, e poderãdis
por de uma Secretaria do Plenário para o desempenho de ativi-
dades auxiliares de gabinete e apoio administrativo.

Art. 13 A Presidência e a Diretoria po
darão contar para fins do assessoramento, planejamento e con-
trole,, com Consultoria Jurídica, Assessoria Técnica e Auditoria.

Art. 14 - Os cargos de Consultor Jurídico,
Assessor Técnico e Auditor, são de confiança e poderão ser exer
cidos por membroS do CRTA, ou Mediante contrato, por indicação

Art. 49 - O CRTA compõe-se de:.

- Conáelheiros e Suplentes, eleitos seguia
dó as exigências legais.

Art. 59 - O CRTA se renovará anualmente
pelo terço de seus membros, sendo o mandato dos Conselheiros
3(três) anos.
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do Presidente e com- aprovação da Diretoria, devendo recair em
profissionais de nível superior e "curriculum vitae" que de-
monstra notória experiência e capacidade.

Parágrafo único - O número de Assessores
Técnicos será fixado em função das necessidades do CRTA, a cri
tério da Presidência, mediante justificativa por-escrito, apro
vedo pelo Plenário.

Art. 15 - A Secretaria do Plenário do
CRIA-será o órgão auxiliar da- Presidência e da Diretoria, com-
posta: pelo Secretáriõ do Plenário e Auxiliares necessários para
o desempenho de atividades de gabinete e de apoio adMinistrati
vo.

Art. 16 - O cargo de Secretário do Plena
rio é de confiança, de livre escolha do Presidente.

CAPITULOV 

DA COMPETRNCIA DO ÓRGÃO DELIBERATIVO

sniço 
Da PLENÁRIO 

Art, 17 - O Plenário é o órgão superior
deliberativo do-CRIA, constituído de acordo com o art.69 deste
Regimento.

Art. 18 - Ao Plenário compete:

a) - Elaborar e alterar o Regimento	 do
CRTA;

b) - Eleger e empossar o Presidente e
membros da Diretoria do CRTA, em ses
sões especialmente convocadas para
esses fins;

c) - Criar Comissões Especiais indicando
seus membros e seus respectivos Pre
sidentes;

d) - Apreciar e deliberar sobre assuntos
da legislação vigente;.

e) - Julgar e decidir os processos de in
fração da legislação do exercício pio
fissional e- -do código de ética;

f) - Propor ao CFTA, medidas tendentes ao
aperfeiçoamento dos serviços e à fis
calização do exercício profissional
no cainpo da administração,naa áreas

_estabelecidás na Lei n9 4769/65;
g) - Aprovar os orçamentos, oa quadros de

pessoal, bem como outros projetos es
pecíficos;

h) - Aprovar os balancetes mensais,e anual
mente, os balanços e relatórios de
gestões da Diretoriar

i) Decidir sobre a aplicação de: recursás

disponíveis do exercício- anterior,ein
programas que objetivemo aperfei-
çoamento técnico e cultural dos Tão
nicos de Administração;

j) - Zelar, cumprir -e fazer cumprir toda
alegislação -enormes estabelecidas
pelas leis vigentes e pelo CFTA.

SEÇÃO II

DOS CONSELHEIROS 

Art. 19 - Os Conselheiros serão eleitos,
na forma estabelecido pela legislação vigente.

Art. 20 O Presidente do CRTA dará posse
aos novos Conselheiroa e respectivos Suplentes em sessão do
Plenário, nos termos do artigo 79 deste Regimento.

Art. 21 - Consideram-se vagos os cargos
de Conselheiros quando os respectivos eleitos não tomarem pos
se dentro de 30 (trinta) dias, salvo motivo justificado, sendo
-convocado o suplente.

Art. 22 - E incompatível a acumulação de
funções de Conselheiro ou Suplente do CRTA com as de Conselhei
ros e Suplentes do ÇTTA.

Art. 23 - O Conselheiro poderá licenciar-se
por prazo . determinado, mediante comunicação escrita à presidên
cia, que convocará o Suplente informando ao Plenário.

Art. 24 - O Conselheiro que durante um
ano faltar, sem justificativa prévia e esCrita, o três sessões
ordinárias consecutivas, ou. a seis sessões intercaladasperrá
o mandato, convocando-se o Suplente.

§ 19 - São Computadas, para efeito deste
artigo:, as sessões ordinárias e extraordinárias, realizadas pe
lo Plenário, desde que previamente marcadas e comunicadas com
razoável antecedência.

§ 29 Considera-se ano o período de 365
(trezentos e sessenta é cinco) dias, contados a partir da data

em que ocorrer a posse,

Art. 25 - Os Suplentes substituirão csCon
selheiros efetivos em caráter eventual ou definitivo, mediante
convocação da Presidência, feita, pelo menos, com 24(vinte e
quatro) horas de antecedência. e-, quando em exercício, terão os

- direitos e deveres dos Conselheiros efetivos.

Art. 26 Dm terço- dos Conselheiros efe-
tivos poderá requerer por escrito, ao Presidente a convocaçãb
de sessão extraordinária do Plenário para assunto especifico.O
Presidente terá 48- (quarenta e oito) noras de prazo para com
vocá-la, devendo a mesma realizar-se no prazo de 8(oitc)- dias
no Máximo, contados da data de apresentação do requerimento.

Art. 27 - A extinção do mandato de Conse-
lheiro ocorrerá por falecimento, renúncia ou perda de mandato,
por infringéncio a dispositivo legal, declarada pelo Plenário, .
ante a ocorrência de- tal fato,

Art. 28 - Da decisão do Plenário que -de
Clarar aperda do mandato, poderá- o Conselheiro atingido peia
pena recorrer ao CFIW,.no prazo de 10-(dez) dias, a contar da
data que tiver ciência da decisão.

Art. 29 - Declarada a extinção ou perda
do mandato, pelo Plenário, o Presidente determinará a convoca-
ção do Suplente.

Art. 30 - A decisão favorável do Conselho
Federal, ao recurso a que se refere o artigo 28-, implicará- no
retorno do. Conselheiro destituído, sem prejuízo da validade das
sessões que tenhem Sido realizadas semi a sua presença.

SEÇÃO III 

DA ORDEM DOS TRABALHOS DO PLENÁRIO

Art. 31 - A partir da verificação da-exis
tência de. "quorum" regimental, o Presidente dará. por iniciados
os trabalhos do Plenário do Conselho, obedecendo á Ordem--dia,
previamente anunciada,, que deverá Conter, dentre putras,a se
guinte ordenação:

• - Discussão e aprovação de atas 	 de
sessões anteriores;

II - Relato de correspondência e expedien
te de interesse do Plenário;

• Outras matérias incluídas naOrdem-do,-

-dia ou pendentes de sessão anterior.;

IV Outras matérias específicas incluí-
das na pauta;

• - Pequeno expediente, para manife.stNoão
doa Conselheiros sobre assuntos não
constantes da pauta.

Art. 32 - Ao Presidente caberá estabele-
cer o tempo de duração de cada item da Ordem-do-dia, assimmào
conduzir e moderar os debotes, inclusive limitando o tempo re
servado para cada Conselheiro que pretender usar da palavra.
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§ 19 O pequeno expediente, corá duração

máxima de 1(UMa) hora respeitará a ordem prévia de inscrição

dos Conselheiros. 	 ,

.§ 29 - As comunicaçaes de natureza polemica -

constituirão, procedso que- voltará aSessão, devidamente rela,

tado, em- outra.OpOrtidade,
_ 33 No exame- de cada processopre

viamenterelatedo por-um -Conselheiro, dever-Se-áadotar a se

guinte sistemática:

I ,- O Relator terá preferência na defesa

' de, seu-reIatOrio, com direito 4 ré

plica e a tréplica;

II - Não será admitido debate em fekta de

diálogo;

será permitido o uso da palavra

mais de duas vezes por Conselhei-

por. assuntó, exceto com autoriza

dá Presidência;

rv L -o Conselheiro poderá' pedir 'viste-do
processo, até: a próxiffia reunião, fi

cando suspensa a apreciação da tatá

ria pelo Plenário;-

V	 Qualquer Conselheiro Merá requerer,

por escrito, regime de urgência ou

pedir preferência_ pára dê terminado

procetse, desde que flindamente,o seu

requerimento ou pedido;

VI - Quando o requerimento for de inicia-

tiva do Relator, será votado sem dis

Oussão, caso contrário será ouvido o

Relator;

VII- EnCerrada a diacussão, passar-se-á ã

votação que, Por deliberação do Pie

/Vário, poderá ser processada de for-

ma-especial;

VIII-0 -Conselheiro poderá-fazer declara-

ção de voto;

' IX - O Presidente procederá à apuraçãodcs

vótós e proclamará o resultado.

Att. 34 - 'Com a Ordem-do-dia previamente

organizade, será preenChido o tempo restante da sessão,podendo

o Plenário voltar-as comunicaçaes da Mesa e dos. Conselheiros

uma véz esgotada a matéria daquela, por requerimento de qual

quer -membro ou por determinação do Presidente.

Art, 35 A . orgenizeção da pauta de trába_

lhos da Ordem-do-dia, é preparada-pela Presidência, obedecendo

tanto qüanto possível o número de protocolo do piocesso ou tem

po de entrada da meteria.

Art. 36 - Os processos serão ápresentados

pelos Relatores ou, a pedido destes, pela Secretaria dó Plená-

rio.

Art. 37 - As deliberaçaes serão tomada;

por maioria simpleS de votos-.

Art. 313 - A qualquer Conselheiro é facul

tado ebster,se	 votar, - aIegando impedimento ou suppeição.

Art. 39 - No caso de empate, caberá o voto

de qualidade.

Art. 40 O Conselheiro Suplente, convoca

dó regularmente para substituir o seu efetivo e designado Re

lator de Processo cujo julgamento se naja iniciado, terá asse

gurada a sue competência para participar da decisão final~e

quando, cessada a substituição, estiver presente o Conselheiro

substituído.

19 - No caso deste artigo,o Conselheiro

substituído não tomará. parte no julgamento do processo,em.que

intervenha Seu Suplente, devendo os processos em'que este seja

Relator serem julgados preferencialmente.

-§ 29 - Os processos empoder-dos .$uplen

tes, cessada a sua convocação e_não relatados.; se4:::? -jánOcliAta.

mente devolvidos a Secretaria do Plenário para nova distribui-

ção.

Art. 41 - A juizo do presidentecn :do PI:e

nário, ás,Resoluçaes ou decisaes do CRTA poderão ser .publica--.

das no brgão Oficial do Estado ou da União ou em jornais de

grande circulação'.

Art. 42 - O Presidente,op o Plenário Q1TL:

casos OU, situaçOesespeciais, poderão constituir' ou designar

Comissão especifica, para relatar determinado assunto ou mate

ria.

cAP1Taua„vt 
SEÇÃO I 

DA PRESIDENCIA-

Art. 43	 Cargo dê Presidente do CIA é

preenchido e exercido na forma prevista-pela legisieção vigén,

te.
Art. 44 - Ao Presidente do CRTA compete.:

- Dirigir os,trabeIhos, dá Conselho

presidir as sessOes do Plenária;

II - Dar posse, aos Conselheiros e respec-

tivos Suplentes-;.

Representar o.-CRTA em juízo. OU fora

_
• -

IV - Despachar o-expediente-e assinar' os

procetács. aprovadoS pelo Plenário;

V - Rubricar livros de posse de Conse

	

lheiro on Funcionários, de ates 	 e

~aia termos exigidos por legislação

especifiCa;

VI. - Requisitar das autoridades competen-

tes, inclusive: de seggrançÈ pública,

quando necessáriCs, : os recursos in

diapensáveis ao cumprimento de dispo

sitivos legais, qUe rege o exercício

da profistão de Técnico de Administração;

VII- ASsinar, júntamente com o 19 Tesou-

reiro, cheqües, balancetes,,.balançoa

e orçementoS, bem Como aprovar rela

tOrios e antorizar as despesas cons-

tantes da previsão orçamentária;

VIII-Submeter ao Plenário, até 30 (trinta)

de setembro de cada, ano, projeto de

orçamento- para o exercício seguinte

e reformulação do orçamento do ano

em Curso;

IX - Apresentar do Plenário, no primeiro

más de cada ano relatOrio das ativi-

dades e a prestação de contas reis

tivas à gestão do exercício anterior;

X	 Receber doacaes, subvenções ç auxilies

em. nome. do CRTA;

XI - Delegar poderes : aos m	 Direembros da	 -

tona para o desempenho das atribui

çaes na forma prevista em lei, ou in

dispensáveis- ã eficiéncia dos traba

lhos afetos ao CRTA;

XII- Credenciar representantes do CRTAJ

XIII-Indicar ao: Plenário ComissOes de

Conselheiros para proceder a concor-

rência pública, tomada de preços ou

- convite para aquisição ou- alienação

de bens imOveisi

XIV- Conceder licença a Conselheiros, in

formando ao Plenário;

irr- Não
por

ro,

,ção
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XV - Manter á ordem nas sess5es,sus-las,
concedendo, .negando e cassando a pa
lavra de Conselheiro, quando julgar
necessário;	 .

XVI, Exercer o direito de veto das delibe
rações do Plenário, quando as julgar
ilegais ou atentatórias ao prestígio

. do Conselho fundamentando as razões
de decidir, submetendo-o a exame do
Plenário na primeira sessão que te
seguir; a rejeição- do veto pelo Pie
nerio só poderá ocorrer' por maioria
absoluta;

XVII- Resolver casos de urgência ou inadiá
veis, de interesse ou salvaguarda dó
Conselho, "ad-referendum" do Plenário;

XVIII-Cumprir e'fazer cumprir este Eegimen
to, bem como as deliberações e de
cisões do Plenário;

Examinar,- decidir e referendar	 as
indicações de cargos de confiança
os contratos de profissionais técni
cos especializados previstos neste
Regimento;

XX Supervisionar e orientar os atos nor
mativos e executivos do Conselho;

XXI- Convocar Suplentes para Substituircs
Conselheiros efetivos sm suas faltas,
impedimentos e licenças;

XII-Nomear, contratar, designar, dar pos
se, processar, aplicar punições le
gais, conceder licença, exonerar e
exercer todos os demais atos. relati
vos aos direitos. e deveres dos servi
dores do CRTA;

XXIII-Tomar providências de ordem adminis
trativa necessárias ao rápido anda
mento dos processos no Conselho, den
tre os quais nomeando.relatores,defe.
rindo "vista", fixando prazos e con-
cedendo prorrogações;

0V- Aprovar processos de licitação- para
compra de bens de consumo corrente
na- forma da legislação vigente sobre
a matéria;

XXV, Convocar as sesS3es do Plenário	 e
reúniõeS com meMbroS do -Ccmselho.

Art. 45 - Compete ao Vice-Presidente:

- Substituir o Presidente em suas auserl
cias e impedimentos eventuais, e
sucedê-lo -na vaga até o fim do manda
to;

II - Superintender os trabalhos das Comis
seies.Especiais é Grupos de Trabalho
designados pelo Presidente

Art. 46 - Ocorrendo impedimento, falta,li
cença, ou vacância, ocupará o cargo de Vice-Presidente, respec
tivamente, pela ordem o 19 Secretário e o 19 Tesoureiro.

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA DO CONSELHO

Art. 47 - A Diretoria é o "órgão auxiliar
da Presidência, composta pelos seguintes Diretores:

I - 19 Secretário
II - 19 Tesoureiro

Art. 4$ --Ocorrendo impedimento, falta ou

	

licença de um dos Diretores e de seu substituto, assumirá 	 o
cargo, um dos Conselheiros convocado- pelo Presidente,"ad-referendue
da Diretoria.

Art. 49 - Todos os atos eXedutivos do
CRIA, de caretér financeiro e patrimonial, serão Subscritos em
conjunto pelo Presidente é pelo 19 Tesoureiro, ou na falta de
tim deles pelo 19 Secretário.

Parágrafo - Na hipótese de substi-
tuição- do ,Presidente, na forma estabelecias neste Regimento,
os atos a que- se referem o artigo -49, serão subscritos peloDi
retor investido nas funções de Presidente em conjunto com outro
Diretor, dos remanescentes em exerci-cio,

Art. sa - Os cargos da Diretoria são.pimen
chidos pelos Conselheiros efetivos, eleitos em escrutínio se
cre to.

§ 19 - O Mandato dos Diretores é de um
ano, permitida a reeleição, respeitado o limite máximo de dois
períodos nos termos do artigc 109.

§ 29 - Os Diretores terão também a incum
bencia de relatar processos.

Art. 51 - A eleição dos- Diretores-Será pro
cedida na primeira sessão ordinária do Plenária, após a posse
dos novos ConSelheiros.

§ , 19 - Ém caso de vacância, c cargo será
preenchido na primeira sessão ordinária ou extraordinária,que

' o Plenário realizar.

§ '29 - Verificando-se empate entre os
candidatos para o preenchimento de quaisquer dos cargos da Di
retoria, proceder-se-á segundo escrutinio,no qual poderão ser
sufragados- os empatados no primeiro escrutínio.

§ 39 Persistindo o empate, após o segun
do escrutínio, decidir-se-á em favor do Conselheiro maisideso.

Art. 5.2. - Os Diretores reunir-se-ão- por •
convocação da PreSidênciapara as reuniões da Diretoria.

Parágrafo -único As reuniões serão mxmo-,
cadas quando necessárias e mediante agenda prévia, da qual
conste os assuntos a serem tratados.

Art. 53 Além das competências espeCífi-.
cas atribuídas por este Regimento a cada um dos Diretores, com
pete á Diretoriã do Conselho: •

I Estimular em conjunto as normas de
funcionamento dos setores administra
tivoS, financeiro do CRIA, e de con-
trole do exercício profissional exer
cicio pelo Conteihos Regionais;

II - Fazer a triagem das -questões-que de
vaia Ser consideradas pelo Plenário e
pelos Grupos de Trabalho, obedecida
s legislação vigente;

III- Desenvolver atividades- tendentes	 a
manter os sistemas-administrativos
de. controle dó exercício profissional
e de recursos e aplicações financei-
ras, operando cot eficiencia e racio
nalidade, implementando, permanente-
mente, com orientação e instruções de

vidas;

1v - Quando houver recursos disponíveis,
sua aplicação deverá ser submetida
por proposta do- Presidente, a dcisão
do Plenário.

Art. 54 4- Ao 19 Secretário compete,especi
ficamente::

I - Supervisionar, fiscalizar e orientar
o funcionamento da Sectetaria Admi
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pete:

nistrativa, relativamente às	 suas
atribuições;-

II - Responaabilizar-se pelaa atas	 das
sessões do Plenário e pela 	 guarda
dos livros próprios;

III, Secretariar as reuniões do Plenário;

IV - Auxiliar a PreSidnicia nas demais
atribuições.

Art. 55 - Ao 29 Secretário compete au
xiliar o 19 Seoretárid, eftr suas compe-~as e exercer as atri
buições que lhe . forem especificamente delegadas por aquele e
substittil-lo em Suas atiaências e iMpédiMentos.

Art. 56 - Ao 19 Tesoureiro- compete, espe

cificamente;

I - Supervisionar, fiscalizar -e- orientar
o funcionamento dá Tesouraria, rela
tivamente ao setor financeiro-contá-
bil;..	•

Assinar, em Conjunto cora ô Presiden
te, os Cheques, balancetes e balanços,
bem como todos 0,S, documentos de na
tureza financeira, que imponha forma.
lidada;

III, Auxiliar. -a Presidência nas 	 demais,
atribuições que lhe forem cometidas.

• Art. 57- Ao 29-Tesoureiro Compete 	 auxi

liar o 19 Tesoureiro, em suas atribuições e substitul-lo 	 em

Suas auséncias e impedimentos.

SEÇÃO' III 

DA SECRETARIA DO , PLENÁRIO 

Art. 58 - À Secretaria do Plenário, em
princípio, cabe ao 19 Secretário, que poderá contar com o auxí
lio de um Assessor da Presidência.

Art. 59 - Compete ao 19 Secretário:

I " - Secretariar as sessões, elaborare
proceder as leituras daS atas;

II- - Elaborar as Resoluções, Avisos, Or
dehs de Serviço. e demais expedien
tes resuitantea de deliberações do
Plenário;

III - Expedir e promover a publicação de
Resoluções, Avisos, Ordens de Ser,
viços e demais eXpedientes de deli
berações do Plenário.;

IV - Expedir comunicações aos -Conselheia-cs,
convocando para as reuniões não: in
clurdas no Calendário Anual;

V - Expedir comunidações aos Técnicos
de Administração-e Entidades regis
tradas, das decisões de interesse
geral, composição do ConselhoXalte
rações de taxaS e emolumentos, re
colhimento de anuidade e demais
informações pata esclarecimentos
.das partes interessadas)-;

VI - Promover a remessa de processos e
documentos áos Conselheiros,Relato
res e CFTA;

VII	 Reunir ot elementos de informação
para os trabalhos do Plenária;

VIII- Coordenar as atividades da Secreta
ria Administrativa;

IX	 Desempenhar outras atividades que
lhe forem atribuídas pela PresiWrcia.

SEÇÃO Dr	 •

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Art. 60	 Secretaria administrativa coffi

I - Executar e Coordenar todas aa ativi
dades adMinistrativas à cargo do
CRTA;

II Informar prOcesios de nomeação, con-
tratação, posse, aplicação de puni
ções legais e todos os ~ais atos
relativos appeasoal dó CRTA;

III- Supervisionar a confecção e trans-
crição de atos, preparação de termos
de pãsse e demais termos exigidos:por
legislação específica;

IV - Coordenara ,preparação 'do Relatório
das atividades do-CRTA, relativo
geatão- de cada exercício, colhendo
relatõrios ou informações setor-fals-
e procedendo à redação da minuta do
Relatório Geral;

V - Zelar pela conservação e administra-
ção dos bens móveis e imóvies do=A;,

VI - Fornecer à0 Tesoureiro oá dados nece.9
sérios à elaboração do Orçaiiento anual
do CRTA;

VII- Fornecer ao Tesoureiro; mensalmente,
'os elementos indispensáveis aos ba-	 --
lancetes da situação financeira do
CRTAI

VIII- Controlar o montante de despesa men
sal do CRTA indicando as variações e
suas causas;

IX - Promover meios para o melhor atendi
mento aos Técnicos de Administração',
assistindo-os diretamente quando, ne
cessá-rio;

- Exercer todas as demais atribuições
que lhe forem cometidas pelo Presi-
dente.

CAPITULO VII 

ATRIBUIÇÕES GERAIS DAS - FUNÇÕES 

DE AUDITORIA, CONSULTORIA JURWICA

E ASSESSORIA TÉCNICA 

SEÇÃO I 

DA AUDITORIA

Art. 61 - Ao auditor compete:

- Exercer atividades especializadas- de
Controle interno,: de ordem financei=
ra, contábil, patrimonial e adminis-
trativa,no âmbito da Autarqtlia-;

II - Prestar assistência-direta ao Presi
dente e ao-Plenário a respeito dos
relatórios gerais,. específicos- ou
confidenciais;

Executar todas as demais atividades
da área de sua especialidade,que lhe
forem cometidas pelaPresidente e
pelo Plenário.

SEÇÃO II 

DA CONSULTORIA JURIDICA 

Art. -52 - AO ConStator Jurídico compete:

I - SUperintender-e coordenar, a niVel de

- 11
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assessoramento, os serviços jurídicos

de interesse do CRTA;

II - Subscrever atos de interesse do CRTA

privativos de advogados;

III- Assistir e colaborar coro os serviços

forenses, a cargo da-Consultoria, de

forma sistemática e Contínua;

IV - Emitir pareceres jurídicos, por des-

pacho ou requisição do Presidente, ou

decisão Pieriãria, rios processos que

envolVaim questões de direito afetos

ao Conselho;

V - Exercer todas as demais atividades de

sua especialidade que lhe forem come

tidas pelo Presidente ou pelo Plená-

rio.

SEÇÃO III 

DA ASSESSORIA TÉCNICA

Art. 63 - Ao Assessor Técnico, na área de

sua especialidade, compete:

5
I - Assistir ao CRTA em assuntos da área

profissional do Técnico de Administra

ção ou especializadas, ligados ao sis

tema, de controle e ao exercício da

,fiscalização profissional;

II - Estudar e propor medidas administra-

tivas e financeiras visando a melhor

eficiência e eficácia dos serviços

objetivos do CRTA, de modo especial

os relacionados com a racionalização

e a modernização administrativa do.

Conselho;

III- Levantar, avaliar, propor, planejar

e coordenar projetos de desenvolvi-

mento organizacional do Conselho; re

letivo ã sua estrutura, pessoal,méto

dos, apoio administrativo e aplica

çãó de recursos;

IV - Assistir, tecnicamente, por área de

especialização, ã Diretoria do Conse

lho nas suas atribuições de órgão

anxiliar do Presidente.;

V - Exercer todas as demais atribuições

que lhe forem cometidas pelo Presi-

dente e pelo Plenário.

CAPITULO VIII 

DAS FALTAS DISCIPLINARES, DAS INFRAÇÕES,

INTERPOSIÇOES E DE RECURSOS 

SEÇÃO I 

DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 64 - O poder de punir disciplinarnen

te os. Técnicos de Administração, compete legalmente aos Conse

.lhos Regionais em-que estiverem inscritos ao tempo da ocorrên-

cia -do fato punível.
Parágrafo único - Quando sé tratar de fal

ta cometida perante o Conselho Federai, ou Constante de proces

sp submetido ao seu conhecimento, poderá o mesmo Conselho apli

car, sumariamente as penas de "advertência-" ou "censura", ou

promover processos para imposição de qualquer outra penalidade.

Art. 65 - A jurisdição disciplinar, eSta

beleCida neste Regimento, não derroga a jurisidicão Comum quando

ó fato constituir crime punido em lei.

Art. 66 - Em matéria disciplinar, o CRTA

deliberará de oficio, ou em consequência de procedimento do Pre

siderite, ou de representação de autoridade jurídica, do Vinis

tério Público, de qualquer Técnico de Administração inscrito,

ou de pessoa estranha ã clasae, interessada 'no capo

§ 19 No caso de representação,o relator

designado peio Presidente, recebendo os papéis examinarã,antes

de tudo, se o caso é de aplicação de pena disciplinar;

§ 29 - A deliberação do Plenário precede.

rã, sempre, una audiência ao acusado, notificado para, dentro

de 10 (dez) dias, apresentar defesa; essa defesa poderá ser

sustentada, oralmente, por ocasião do julgamento. O prazo para

defesa poderá ser prorrwjado por motivo relevante, a juizo do

Presidente do Conselho;

.§ 39 - Se o acusado nãO for encontrado
por revelia, ser-lhe-à hoteado pelo Presidente, um defensor..

Art- 67 - Da decisão condenatória, assim

como da absolutória no caso de queixa, ou repreaentação,caberã

ao interessado, e ao autor da representação, o recurso Pata ó
próprio Conselho,-dentro de 101dez) dias após a ciência da de

cisão. Sobre o recurso será sempre ouvida a outra parte no pra

zo de 05(cinco) dias.

Art. 68 - As perlas de advertência e censu

ra serão aplicadas, sem publicidade, verbalmente, ou por ofício

do Presidente do Conselho Regional, ChaMando a atenção do cul

pado para o fato, brandamente no primeiro caso.

Art. 69 - Em caso da segimida falta, apli

car-se-á a pena de "censura",quando, com a advertência se haja

punido a primeira falta. Usar-se-á no texto dá comunicação ou

ofício, a palavra "censura". No caso de terceira falta, apli

car-Seá a pena- de multa e, finalmente, a- de- suspensão, obser

vedas todas 4s hipóteses do art. 52, do Decreto 61,934,de 22-

de dezembro de 1967.

' Art. 70 - Se a infração for conaiderada

	

grave, Serão aplicãveis desde logo, as penas de censura, 	 ou.
multa, ou suspensão do exercício da profissão, sem necessidade

de observância da gradação. prevista nos artigos anteriores.

Art. 71 - A pena, de cancelamento do Regis-
tro profissional será imposta aos que, provadamente, houverem

perdido algum dos requisitos para o re gistroprofissional, in-
clusive por incontinência. pública, e escandalosa, ou embriagués
habitual e aos que, por faltas graves, já tenham sido 3 (três)

vezes punidos definitivamente, ainda-que em sanções diversas,

ã pena de suspensão.

Parágrafo único - Nós casos acima preVis

tos, o Conselho Regional, durante o processo, poderá impor,

desde logo, 0 pana de suspensão.,

Art. 72- A pena de Suspensão prevista no'

Decreto 61.934, de 22 de dezembro de 1967, será dobrada entoada

nova infração punível.

Art., Será também suspenso o Técnico

de Administração que deixar de pagar a contribuição anual,degás

de convidado a fazé-lo por carta ou por edital com o prazo da

30-(trinta) dias, este eeril menção expressa da falta de pagamen-

to, mas apenas com referencia ao presente disPositivo..
Art. 74- - Em casos de 'faltas graves ou

erros reiterados, que denotem incompetência do Técnico de Admi

nistração, poderá o Conselho Regional impor-lhe, de ofício, ou

por solicitação de qualquer interessado, a pena de suspensão

por prazo determinado de 6(seis) yeses-

Art. 75 - A pena-de muita importará na

suspensão- do exercício da profissão pelo-prazo de 3('três)-neses,

se não for paga dentro de 20(vinte) dias, a contar da data da

penalidade imposta.

Art. 76 - Em caso de aplicação da pena de

cancelamento do registro, poderá o intereSsado requerer ao Con

selho Regional a revisão do respectivo processo, decorrido o

prazo de dois anos _da aplicação da pena.

§ 19 - A requerimento de qualquer dos mem

bros do Conselho, far-se-á a revisão, seja qual for a época ou

a pena aplicada.
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§ 29 - Das decisões do Conselho Regional

sobre a revisão, cabe recurso para o Conselho- Federal.

Art. 77 - Em caso de suspensão, ou de can

celamento, o Técnico de Administração restituirá ao Conselho

Regional, a sua carteira de identidade, assim não procedendo,o

Conselho da Região tornará público a suspensão ou cancelamento

doexercício profissional, tornando sem validade a habilitação

de que faz prova a posse da respectiva carteira. As penalida

des aplicadas aos registrados de cada Conselho Regional, pelos

-Conselhos respectivos, serão observadas pelos Conselhos das

-demais regiões.

rt. 78 - Os recursos das decisões dos

Conselhos Regionais serão recebidos nos- efeitos devolutivo e

suspensivo, exceto o de revisão do processo que não terá efei

to suspensiVo,

Art. 79 - Incorrerá nas penas da Lei,quem,

sem o ser, usar o título de Técnico de Administração em anún-

cios na imprensa, õu em avulso, em palavras ou dísticos no es

critério,. ha residência, ou em qualquer outro local, ou por

qualquer outra forma; ou de insígnias ou símbolos, instituídos

para os Técnicos de Administração . legalmente habilitados ,ou sem

o poder, nos termos da legislação espeolfiea.

Art. 80 - O Conselho Regional de Técnicos

de Administração, tem qualidade para agir na esfera criminal

Contra os infratores dos dispositivos deste Regimento, e, em

geral, èm todos os casos que interessam a dignidade, o prestí-

gio ou as prerrogativas dos Técnicos de Administração.

saoço II 
DO PROCESSO DE INFRAÇÃO 

Art. 81 - As penalidades poderão ser apli

oadas

	

-	 \

- Aos que infrigirem quaisquer-dos dis

positivos da Lei n9 4.769,
	

'de

09/09/1965 e- do Decreto 61.934,
	 de

22/12/19671

II - As Sociedades de Economia Miãta, ,p111-

presaS privadas, e entidades públiCes,

quando- se verificar a conivência das

neSnas com os Profitsionais omissos,

ou irregularea,-sendo neste caSo,res

ponsabilizadas, na forma da Lei,como

co-autoras,

Art. 82 - Aos infratores dos dispositivos

legais, serão aplicadas as sanções previstas no artigo 52 do

Decreto 61.934, de 22/12/1967', e mais as seguintes penalidades:

-Suspensão de l(hum) a 5(cinco) anos,

do exercício Profisaional dos Técni

cos de Administração que no âmbito

de sua atuação, forem responsáveis

na parte técnica por falsidade- de do
cumentos ou por dolo, em parecer ou

outro documento, variando a penalida

de se verificadas, no caso considera

do, circunstâncias atenuantés ou agre

vantes;

II - Suspensão de 6(seis) meses a 1(hum )

ano, do profissional que demonstrar

incapacidade técnica no exercício da

profissão, variando a penalidade se

verificadas, no caso considerado,cir

cunatâncias atenuantes ou agravantes;

III- Cancelamento do registro da socieda-

de de prestação de serviços mo campo

da administração quando-se verificar

falta de condições técnicas para o

seu funcionamento.

CAPITULO IX

DO PROCEDIMENTO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

E FINALIDADES 

SEÇÃO 

DA :FISCALIZAÇÃO DA AUTUAÇÃO 

E IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

Art. 83 - Incumba aõ Conselho Regional-,a

fiscalização do fiel cumprimento das normas reguladoras doe2mr

cicio profissional das atividades técnicas de administração,

Parágrafo único - Os fiscais,credenciados

pelo Conselho Regional, serão competentes para a , fiscalização

e respectiva autuação dentro das instruçoes recebidas:

Art. 84 - A toda verificação em que i o fis

cal concluir nela existência de violação de -preceito legal per

tinente deve corresponder, sob-pena de responsabilidade- admi,

nistrativa, a lavratura de auto de infração.

Art. 85 -O auto de infração será lavrado

em duplicata, nos termos dos modelos e instruções expedidas~

do uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao 	 neSmo
enviada, via postal, dentro de 10 (-dez-) dias da lavratura 	 do

auto, com franquia e recibo de volta.

r§ 19 - Q apto não terá o seu valor sem a

assinatura do infrator ou de testemunhas, e será lavrado no

local da inspeção, salvo havendo motivo justificado, que será

declarado no próximo auto, guando então deverá ser lavrado no

prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de responsabilida-

de.

§ 29 -Lavrado o auto de infração não po

deráeleaer utilizadO, hem suatado o curso do resPeCtive prOCedi-

mento, devendo o fisóal apresentá-lo á autoridade competente ,

mesmo se incidir erro de capitulação OU outro qualquer.

§ 39 - Para apresentar defesa ao Conselho
Regional, o infrator terá prazo de-10(dez) dias, contando do

recebimento do auto,

§ 49 - (lauto de infração será registrado

com a indicação sumária de seus elementos característicos, em.

livro próprio que deverá existir, de- modo a assegurar o contro

le de seu processamento,

Art. 86 - Nenhum fiscal poderá exercer as

atribuições de seu cargo sem exibir a carteira de credenciamen

to, devidamente autenticada pelo Conselho Regional.

§ 19 - Ë proibida--a autárga de credenCia,

mento a quem não eateja autorizado, em razão do cargo ou fun-

ção i a exercer ou praticar atos de fiscalização..

§ 29 - A credencial a que Se refere este

artigo deverá ser devolvida para inutilização, sob as penas da
lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração -

ou demissão, bem como nos- de licenciamento por prazo superior

a 60 (sessenta) dias e da suspensão do exercício do cargo.

Art.. 87 Poderá o autuado requerer a" au-

diência de testemunhes e as diligências que lhe pareCerein ne-

cessárias á elucidação -do procedimento adminiátrativo,cabendo,

poreffi„ ao Conselho Regional julgar da necessidade de tais pro

yes.

Art. 88 - Esgotado d preza para apresenta
ção de defesa, o Conselho Regional colocará: era pauta, para jul

gement°, os autos de procedimento administrativo, referente á

respectiva autuação.

§ 19 -Se o Conselho concluir pela exis-

tência da infração, aplicará a-multa ou a penalidade correspon

dente na forma da autuação, nos termos deste Regimento, fazen

do-se comunicação ao autuado,

§ 29 Se o Conselho concluir pela inexis

téncia da infração, os autos serão arquivados.

§. 39 - A aplicação da multa ou da penali

dada não eximirá o infrator da res?onsabilidade em que incorrer
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por infração das leis penais, assim como não o desobrigará
tegillatizad de sua situação, se for o Caso.

SEÇÃO II
DCG RECURSOS 

Art. 89 - be toda decisão que impuser mui
ta ou penalidade por infração dos dispositivos legais regula
mentadores do exercício da profissão de Técnico de Administração,
Caberá recurso' ao -Conselho Federal de Técnicos rdeAdrainistração.

§. 19 - ó recurso Será apresentado direta-.
mente ale( Conselho Regional, que o submeterá à consideração do
Plehãrio através de um Relator, que, se convencido da procedên
cia, poderá reConsiderar a decisão anterior, anulando o auto.

§ 29 - O'prazo para apresentação do recur
so é de l0(dez) dias, contados a partir do recebimento da hoti
ri:Cação da decisão do Conselho aó infrator, nos termos dos mo
delos eXpedidós.

. § 39 - As decisões serão sempre fundamen-
tadas,

SEÇÃO III

DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA

E DE.OUTRAS-. OCORRÊNCIAS 

Art, 90 - Não sendo apresentado Pedido de
Reconaideração e nem- Reclits0; dii, nó caso de apresentação, se
não foreM providOs; a multa sprã inscrita no Livro de Inscrição
de-Dívida Ativa do Conselho Regional, sendo extraída certidão
autêntica dessa inacrição é Prodeasada a respectiva cobrança
judicial ou extra-judicial, valendo tal instrumento como títu
lo de dívida líquida ' certa e exigível.

Parágrafo único, A Presidência do Conse
lho Regional responderá pela cobtança da- divida ativa que deve
rã ser exectitada no exercício financeiro em que couber.

Art. 91 - Quando da apresentação do Pedidb
de Reconsideração, ou do Recurso, o infrator ficará sujeito ao
pagamento da taxa de expediente fixada, anualmente, pelo Conse-
lho Federal, sob pena de deserção.

Axt, 92 - Todas as ocorrências referentes
às multas e penalidades aplicadas pelo Conselho Regional deve
rão'constar dos prontuários dos infratores.

Art. 93 - Os casos omissos desta , Seção
serão resolvidos pelo Plenário, sob forma de Resolução, enqua
drando-se, quando for o caso, nas Resoluções disciplinadoras
expedidas. pelo CFTA,

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 94 - O Plenário resolverá os 	 casos
omissos neste Regimento Interno, inclusive sobre a aplicação
supletivã ou subsidiária de outras leis, disposições ou Resolu
ções do CFTA.	

Art. 95 Os atos e deliberações do Plenã
rio, quando tiverem caráter geral, apOs regularmente aprovados,
passam a ser considerados como complementares ao Regimento In
terno- do CRTA com a mesma eficácia de seus dispositivos.

Art. 9^6 - O valor total das despesas com
ó quadro de pessoal não deverá ultrapassar de 45%(-quarenta e
cinco por cento) . na renda bruta do CRTA.

Art.- 97 - Ao Presidente do Conselho e as-
segurado a faculdade de celebrar convênios, acordos, conaOrcios
ajustes e contratos com órgãos públicos dá administrado dire
ta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou 6rgãos pri-
vados, "ad-referendum" do Plenário, visando ao desempenho das
atividades, do Conselho ou ao aprimoramento do 4=nsino ou da
profissão de Técnicos de Administração.

Parágrafo único - incluem-se nas hipOte-
ses previstas no artigo anterior os referentes à assistência
médica, odontolOgica, hospitalar, previdenciãria, securitãria
e outras, em favor doa servidores do CRIA.

Art. 98 - Ao Presidente do Conselho compe
te nomear Comissões Especiais e Grupos- de Trabalho para a im
plantação do presente Regimento Interno.

Parágrafo único - Aos Grupos de Trabalho
dê que trata este artigo, compete disciplinar os critérios ,pra
zos, condiçõeS e forma de implantação - dos "Manuais de Serviços
e/mi instruções" do Conselho.

Art. 99 - O ÇRTA disporá de Plano de Clas
sificação de Cargos e Administração de Salários, sistematica-
mente atualizado, bem como de Regulamento para o seu funciona-
lismo., respeitada a legislação trabalhista vigente, ambos apro
vados pelo Presidente "ad-referendum" do Plenãrio.

Art, 100 - Ate,noVenta dias antes das
eleições para ,a Diretoria, deverá-ser feito o registro ou in-
dicação de candidatos àqueles cargos, junto à Secretaria do M.e
nãtip dó CRTA.

§ 19 - A indicação de representantes pára
a renovação do terço, quando feita com 90 (noventa), dias de an-
tecedência do término do mandato, habilita a6 indicado á Con-
correr às eleições para a .Preaidéncia eOiretoria, .

29 - Deverá ser dada ciência ao Minis
tério do Trabalho da relação dos candidatos , registrados ou in
dicados, COUT,a antecedência -mínima de '60 (sessenta). dias da data

da respectiva eleição pelo Plenário, de . conformidede com a le
gislação em vigor. .

Art. 101 Contar-se-ão em dias corridos
os prazos previStos_reste RegimentP Inter.no,

Parágrafo único -Prorrogar-se-á-o Venci
mento de prdío que incidir em sábado, domingo, feriado ou em
dia que não houver expediente no CRTA, Para'b primeirO'dia útil
Segilinte.

Art. 102 - Este- Regimento Interno entrará
em vigor depois de aprovado pelo Conselho Federal de Técnicos
de Administração e a Resolução respectiva, pelo mesmo Conselho
publicada no Diário Oficial da União.

HOMOLOGADO PELO PLENÁRIO DO CFTANA 325a,REUNIÃO,ER 19/11/79.

REGIMENTO INTERNO DO

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO-8a. REGIÃO

CAPITULO I 

CONSTITUIÇÃO, FINS, SEDE E FORO'

, krt. 19 - O- Conselho Regional de Técnicos de
Administração - 8a. Região, São PauIo, Mato-Grosso do Sul (CRTA
da 8a. Região), criadó pela Lei n9 4769, de 09 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto n9 61,934, de 22 de dezembro
de 1967, autarquia de personalidade jurídica de direito públi
co, com autonomia técnica, administrativa e financeira e com ju
risdição nos Estados de São Paulo, Mato Groaso e Mato Grosso (10
Sul e sede na cidade de São Paulo, désenVolverá os seus 	 trabá
lhos através das disposições regulamentares contidaS 	 neste
REGIMENTO INTERNO,

Art. 29 - O CRTA-8a. Região é o órgão orien
tádor, judicante, disciplinador, consultivo e fiscalizador	 do
exercício profissional dos Técnicos de Administração, na área.
de sua jurisdição, cabendo-lhe dar cumprimento às disposições
legais em vigor e ãá disposições normativaa emanadas do copsE
LHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO.

Parágrafo Único - O CRTA-8a. Região, na exe
cução de suas atribuições regulamentares, exerce ação adminie
trativa, arrecadadora, contenciosa, deliberativa, fiscalizadora
e normativa.



4
i-

r

4

Quinta-feira 17
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Janeiro de 1980 295

CAPITULO II

DOS CCWSELMEIROS

Art., 39 - Os Conselheiros serão eleitos na

forma estabelecida peia legislação vigente competindo-lhes par

ticipar das reuniões plenáriaS e das atividades inerentes ao

Conselho.

Art. 49 - O Presidente do CRTA dará. Posse

aos novos Conselheiros e respectivos Suplentes em sessão do

Plenário-

Art. 59 - Consideram-se vagos os cargos de.

Conselheiros quando os respectivos eleitos não tomarem posse

dentro de 30 (trinta) dias de sua convocação; salvo motivo jus

tificado, convocando-se então o Suplente.

Art. 69 - Ê inedmpatível a acumulação 	 de

mandato de Conselheiro, ou Suplente do CRTA. com os de	 Çonse

lheiro ou Suplente do CFTA.

Art. 79 - O Conselheiro poderá licenciar-

se, pelo prazo máximo de 6 meses, mediante comunicação escrita

à Presidência, que a submeterá à aprovação do Plenário, convo

cando-se o , respectivo suplente quando for o caso.

Parágrafo Onico'- Cs licenciamentos até

meses independerãO de submissão ao Plenário.

•	 Art. 89 - O Conselheiro que durante um ano,

faltar, sem justificativa prévia, a 3 (três) sessões ordin

rias ou extraordinárias consecutivas, ou a 6 (seis) intercala

das, perderá automaticamente o mandato,- convocando-se o respec

tivó Suplente; que será investido na condição de- Conselheiro

Efetivo, abrindo-se uma vaga de Suplente a ser preenchida na

próxima eleição, Para completar o período restante.

§ 19 - Aplica-se o disposto' meste artigo ao

Conselheiro Suplente; quando convocado.

§. 29 - Pará efeito deste Artigo, considera-

se "ano" o período de 365 (trezentos, e sessenta é Cinco) dias
contados a partir da data da posse do terço respectivo.

Art. 99 - Os Conselheiros Suplentes substi

tuitão os EfetiVos, mediante convocação da Presidência, feita,

pelo menos, com. 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e

qUando em exercício terão todos os direitos e deveres dos Efe

tiVos.
Art. 10 Um terço dosConselheiros Efeti

vos poderá requerer, por escrito, ao Presidente, a convocação

de Sessão Extraordinária do Plenário, para assunto específicó.

O. Presidente terá 48'(quarenta e oito) horas de prazo para con

vocá-la, devendo amegmá realiiar-Se no prazo dé 8 (oito) dias

no máximo, contados dá data de apresentação do requerimento.

Art. 11 - A extinção do mandato 'de Conse

lheir6 Efetivo ou Suplente ocorrerá por falecimento, renúncia,

perda automática do mandato, ou ainda, por infringência de dis
pos±tivo legal, declarada- pelo Plenário, ante a ocorrência de
tal fato.

Parágrafo Único - Da decisão do Plenário que

declarar a perda do Mandato, poderá o Conselheiro atingido pe

la pena recorrer ao CFTA, através da Presidência do ConSelho,
no prazo de lp (dez) dias, a contar da data que tiver ciência
da decisão.

Art. 12 - Ocorrida a perda automática do

mandato ou declarada a sua extinção, o Presidente determinará

a convocação do Suplente respectivo, que assumirá como Efetivo,
na forma prevista no artigo 99.

Art. 13 - Deóláráda a perda de mandato de Con
selheiro Suplente nos tentos do parágrafo 129'do Art. 89 e eXtin
to o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no Parágrafo único do
Art. 11, o Plenário indi -Cará má Conselheiro Suplehte substituto

que cumulativamente exercerá a sua suplência normal cóm a, suplén
eia vaga do Conselheiro afaStada.

§ 19 - O disposto neste artigo' aplica-se às
situações de falta ou licença. simultânea de quAlqUer Conselheiro
Efetivo e do respectivo Suplente.

§ 29 No impedimento do Conselheiro Efetivo,
c seu respectivo Suplente ficará impedido dg exercer a- acumula

ção de que trata este Artigo, devendo o plenário indicar outro

Suplente para exercer a referida acuMulação.

Art. 14 - A decisão favorável do CFTA Ao re
curso a que- se- refere o Parágrafo Único do Art. 11, implicará-no
retorno do Conselheiro destituído, sem . prejuízo da validade das
sessões que tenham sido realizadas sem-sua presença, não fazendo

O-mesmo jús a percepção de qualquer remuneração relativa ao pe
rodo de ausência.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 15 - O CRTA-8a, Região tema Seguinte es

trutura organizacional:

1: ÓRGÃO DELIBERATIVO

1.1 - Plenãrio

2- õRGÃO EXECUTIVO

- Diretoria, composta de:

- Presidente

2.1.2 - Vice,-Presidente

2.1.3 - 19 Secretário

- 29 Secretário

2.1.5 19 Tesoureira

2.1.6 - 29 Tesoureiro
3. ÓRGÃOS DE APOIO

- Secretaria Administrativa

3.1.1 - Departamento Administrativo

3,1.2 - -Departamento de Atendimento

e Registro

- Departamento Contábil-Finan.

ceiro

3.1.4 - Departamento de Fiscalização

3.2 Assessoria Jurídica

3.3 - Assessoria Técnica

3.4 - Comissões Especializadas

3.5 - Delegacias

3.6 - RepreSentações

CAPITULO IV

DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES 

SEÇÃO 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 16 - Ao CRTA-8a. Região, compete:

a) Fiscalizar o fiel .cumprimento das normas

reguladoras do exercício profissional .e

das atividades técnicas de administração;

b) cumprir e fazer cumprir a legislação em

vigor e as Rez.oluções do CFTA e do CRTA-

8a. Região;

c) divulgar o Código de Ética Profissional

do Técnico de Administração, Zelando pe

la sua rigorosa óbservãncia;

1

o

e



compete:

d) alterar :seu-Regimento Interno mediante de
liberação do Plenário e hoinologação pelo
-C2TA;

:fel,instituir, em caráter permanente ou tran
sitório, Comissões- necessárias ao exerci

- cio de suas atividades, fixando sua com
posição- e atribuições;

f) examinar recursos e representações acer
ca de matérias e fatos . ocorridos em sua
jurisdição;

g) discutir e julgar processos de infração
da legislação em vigor e do Código de
Ética Profissional;

b) julgar, em sua instãncia, cs processos de
imposição dg penalidades e-multas;

i) elaborar e propor ao CFTA, o seu Quadro
. dePessoal.e respectivo enquadramento sa

lariall

j) conceder registros profissionais a Técni
cos de Administração e Alvarás de Funcio
namento a 'Empresas que-atgem nas -áreas
da Administração, previstos na Lei n9
4769, de -09-de setembro de 1965, e em
-sUa regulamentação, expedindo carteiras'

.-profissionais ou documento de registro-;

k) organizar e manter atualizado o cadastro
dè Profidsionai a e pessoas jurídicas que,
nos termos da Lei, exerçam atividades

'priVativas de- Técnicos de Administração;

1) apresentar, anualmente, ao CFTA, relat6
'rio de suas atividades administrativas;

rã) baixar resoluções necessárias ao 	 fiel
cumprimentõ da legislação em vigor;

n) criar Delegacias e Representaçõeá, sem
pre que for nedessário para melhor coor
denáção ç'óátrole de suas atividades;

o) registrar as• tabelas básicas de remunera-
-ção de trabalhos profisaionais elabora
das. e aprovadas regionalmente pelas enti
dades'de classe;

colaborar com os poderes públicos, com
entidadea de direito público e privado e
com entidades de ensino superior, no 'ea
tudo de problemas relacionados com o
exercício-dê Silas atividades e com ensi •

-
no da Administração;

-q) promover estudos e campanhas objetivando
o esclarecimentOe aprimoramento das ati
vidades das pessoas físicas e jurídicas
no campo da Administração;

.divulgar a legislação é normas em vigor,
através dê estudos e campanhas, visando
ao escIareeimento de entidades e pessoas
jurídicas, a fim de evit%r que, em seus
quadros- de pessoal, admitam profissio
nais sem-habilitação legal para o desém

--penho de funções privativas do Técnico
de Administração;

s) incentivar, na forma dos Arts. 18 e 19 do
Decreto n9:61.934/67-,atEntidades Bindi
cais,- ãssociações COlturais e Profissio
mais e- Faculdades a- divulgar as modernas
técnicas de ensino, treinamento e adminis
tração, através de Simpósios, Cursos, Be

_minérios e- outros- meios,:.celebrando a0or
dos e convénios,. Ou contratando estudos,

_publicações e trabalhos especializados, de
Técnicos de , AdMinistraçãp , de ilibada e
reconhecida reputação profissional, de
forma-_apoder -suprir a-fala de literatu
ra p normas técnicas, específicas e espe
cializadas, no campo da administração, ob
jetivando a divulgação das- modernas técni
cas de administração e dos processos -de
racionalização adminiátrativa dó Pals,_
conforme preconizam-ai- citados dispositi
vos legais.

SEÇÃO II

DA COMPETENCIA DO PLENÁRIO

Art. 17- Ao Plenário do CRTA-8a. 	 Região
-

a) . Eleger e empOssar a DiretOria do CRTA-8a.
Região;

b) deliberar sobre , a criação de Comissões és
Pecializadas, bem como quanto a criação de
Delegacias e Representações;

-cl:reuni-r-se ordinariamente até 8 (oito) ve
zes no más e extraordinariamente sempre
que necessário, observada a legislação
pertinente aós órgãos CólegiadOs;

d) fixar calendárip mensal para as sessões
ordinárias;

e) aprovar as Atas de suas sessões;

f) deliberar sobre assuntos-constantes.
_Cirdein do Dia;

g) aprovar o registro de Técnicos de Admi
nistração e de Empresas de Prestação de
Serviços Profissionais no campo dá Admi
nistração, de que trata. a Lei n9 4769,
de -09- de Setembro de 1965;

h) examinar e julgar et sua instância os re
cursos- de profissionais e entidades de
que trata a Lei n9 4769, de -09 -de setem
bro de 1965;

i) aprovar o Orçamento Anual do CRTA-8a. Re
gião;

j) aprovar os Balancetes de Receita e Despe
sa, os Balanços do Exercício e a Presta
ção de Contas- Anual, após parecer conclu
sivo eaarado pela Comissão de Contas, 'a
qual poderá solicitar parecer prévio de
auditoria externa;

k) aprovar os pedidos dê licença do Presi
dente e dos demais Conselheiros;

1) analisar ,e julgar as propostas- das Comi!
sões;

I (I. (gi, •	 rrt
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Região:-

m) decidir sobre a aquisição, ou alienação,

de seus bens petrimoniais;

n) zelar pelooumprimento das Leis, das, Re

soluções do CFTA, do CRIA-8a. Região e

das normas cõntidas neste Regimento In

termo;

o) deliberar sobre proposições que objeti

vem o aperfeiçoamento-dos serviços afê-

tos ao CRTA e da fiscalização do exercl

cio profissional;

p) aprovar alterações deste Regimento Inter

no;

g) dirimir qualquer cl -vida ou omissão decor

rentes deste Regimento Interno.

SEÇÃO III

DA COMPETÉNCIA DA DIRETORIA DO CONSELHO

Art. 18 - Compete ao Presidente do CRTA-8a.

a) Administrar e representar legalmente 	 o
CRTA-8a Região;

b) dar posse aos Conselheiros eleitos-;

c) convocar e presidir as sessões Plenárias
do Conselho;

d) distribuir aos Conselheiros, mediante- sor

teio, processos a serem relatados e vota
dos em.Plenário;-

-e) constituir Comissões e Grupos de Trabalhos;

f) admitir, promover, movimentar, dispensar e

punir servidoresr

g) delegar poderes especiais, mediante autori

zação do Plenário-;

o) convocar s presidir eleições, orientando e

disciplinando os trabalhos eleitorais, cum

prindo e fazendo cumprir á legislação per

tinenter

p) adotar providências e atos de gestão admi

nistrativa que-se fizerem neCessários aos

interesses do CRTA-8a. ' Região-e ã profis '

são de Técnico de Administração.

Art.- 19 - Compete ao Vice-Presidente:

Substituir o Presidente em suas faltas S impe- .

diMentos eventuais,

Parágrafo Onic0 Vice-Presidente, em suas

faltas e impedimentos eventuais, será substituído pelo 19 Secre

tário.
Art. 20 - Compete ao 19 Secretário:

a) Secretariar as sessões Plenárias, elaborar

e proceder ã leitura, das Atas-;

br providenciar a elaboração é publicação de

, Resoluções, Avisos, Ordens de Serviço e de

mais expedientes resultantes. de delibera

-ção do Plenário;

c) expedir convocações comunicações aos Con

seIheirotr

d) coordenar as atividades da Secretaria do

Plenário-e da Secretaria Administrativa.

Art. 21 - Compete ao 29 Secretário:

a) Substituir o. 19 Secretário - em- suas faltas

e impedimentos evsntuaisr

b) auxiliar. o 19 .:s.ecrçt4rio.no;desempeeno das

atividades-- afetaa à. Secretariado-Plenário.

-Ar-t. 22 r- Compete ao 19 Tesoureiro:

h) autorizar pagamentos; movimentar contas ban

cáries e assinar cheques, juntamente com o

Diretor-Tesoureiro;

i) aprovar as prestações de contas dós Repre

sentantes, Delegados, Conselheiros e de Em

pregados;-

i) submeter ã aprovação do Plenário a proposta

orçamentária do exercício seguinte;

4c) submeter à. aprovação do :Plenário, com o P.a

recer da Comissão de Contas, os balancetes

mensais da receita e da despesa e, anualmen

te, os balanços, a prestação de contas e o

relatório administrativo;

1) nomear e dispensar 'Delegados e Representan

tes do CRTA-8a4 Região-;

m) proferir, além do voto comum, o de qualida

de, em caso de empate na. votação do Plena

rio;

h) -conceder e casear a palavra, interrompendo o

orador que. se deavier da matéria em debate,

falar contra o vencido ou faltar com a con

sideração devida ao Conselho, a seus Mem

bros ou aos Representantes dos poderes cons

tituidos, proibindo a inclusão em Ata de ex

pressões e conceitos que julgar inconvenien

tes;

a) Supervisionar-, orientar e fiscalizar o fun

cionamento dos serviços financeiros 	 do

CÉTA-8a, Região; 	 -

b y assinar, em conjunto com o PreSidente, os.

cheques, balancetes, balanços, preptação'cle.-

contas e outros documentos de natureza fi

nanceira;

c) conservar, sob sua guarda, papéis de crédi

to e valores;-

d) supervisionar os trabalhos de cobrança da .

Dívida Ativa;

e) providenciar medidas para manter a escritu •

ração contábil em dia;

f) Controlar os valores de caixa, assim coma

OS adiantamentos feitos a empregados OU

aos Conselheiros;

g) providenciar a elaboração dos Balancetes

Mensais, do Orçamento, dos Balanços e da

Prestação de Contas anuais;

h) apresentar, mensalmente, para apreciação é

aprovação do Plenário, oS Balancetes da -Ré

ceita e Despesa, bem como-os demonstrati

vos da Execução Orçamentária..
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Art. 23 - Compete ao 29 Tesoureiro:

-
a) Auxiliar o 19 Tesoureiro, quando necessa

rio;

b) substituir o 19 Tesoureiro nas faltas e im

pedimentos eventuais.

SEÇÃO IV

DA ONffiMMENCIA DOS (SRGÃOS DE APOIO.

Art. 24 - Compete á Secretária Administrativa

dO Conselho:
a) Efetuar os serviços relativos à administra

ção de pessoal, material, Comunicações, ar

quivamento e controle de processos, pibli

cações e documentaçãól

b) efetuar os serviços de manutenção e de sé

úiirahçe deS delienc.lõri0-as, instalações e

dos bens móveis. e imóveis;

c) executar Serviços de apoio administrativo a

todos os Orgãos;:.

d) executar . terefas e atribuições que lhe fo

rem. delegadas pelo Plenário ou pela. Direto

ria-;

e) propor à Diretoria do Cor/Seno as Medidas

necessárias à execução dos serviços que

lhe forem afetoe.

§ 19 - A Secretaria-Administrativa será diri

gide por um Diretor Executivo, obrigatoriamente Técnico de Admi

niatração,

-§ 29 - Caberá ao Diretor Executivo supervisio

nar as atividades afetas ao Departamento Administrativo, ao De
partamento de Atendimento e Registro, ao Departamento Contábil-

Financeiro e ao Departamento de Fiscalização.

Art. 25 - Compete ao Departamento Administra

tivO:

a) Receber, despachar e expedir corresponden

cias;

b) manter em dia o controle de material de

estoque;

c) cuidar da parte referente ao pessoal do

Conselho;

d) preparar Resoluções, atas e comunicações;

e) controlar a distribuição de "processos pa

ra os Conselheiros;

f) praparar relatórios administrativos;

--5) controlar toda parte administrativa

Conselho;

h) dar toda assistência a Diretoria Executi

va.

Art. 26 - Compete ao Departamento de Atendi

mento e Registro:

a) Atender ao público em geral;

b) receber inscrições, taxas e anuidades;

c) efetuar registros aprovadoe pelo Plenário;

d) expedir e entregar carteiras aos Técnicos-

de _Administração;

e) dOntrolar o , arquivo de cedeatto dos Técni

cos de Administração regiatradoa e respec

tivos . processos;

f) Controlar os recebimentoS diários;

g) manter a Diretoria.Exécutiva sempre infor

nada das ocorrências dó Departamento.

Art. 27 = Compete ao Departamento Contábil-

Financeiro-:

a) Elaborar orçamentos,. balancetes mensais e

trimestrais e prestação de contas anual;

b) controlar as despesas, as receitas e res

pectivas verbea;

c) manter em dia os lançamentos contábeis;

dY controlar es contas apagar;

e) controlar os saldos bancários;

f) elaborar- os boletins de despesas e recei

tas;

g) efetuar. pagamentos autorizados pela Pre

eidênCia;

h) fornecer a Diretoria Executiva os- dados-re

férentes -á-posição financeira do Conselho.

Art. 28. - Compete ao-Departamento de Departa

mento de Fiscalização.:

a) Exercer a fiscalização externa e interna
do exercício profissional, impedindo stie

pessoas físicas- è pessoas jurídicas, não

habilitadas, exerçam atividades. privati

vas dos-aécnicos de Administração;

b) cumprir e fazer cumprir as deliberações

do Plenário e da Diretoria do COnselha,

relacionadas à fiscalização do exerciciO

profissional;

c) orientar as pessoas físicas e as pessOas

jurídicas, legalmente habilitadas, para

evitar que infrinjam g legislação-e nor

mas em vigor;

d) pesquisar dadós e informações que permi

tam ao Conselho promover a expansão do

mercado de trabalho do Técnico-de .dmi

nistração, bem como a valorização profis

-sional;

e) os inspetores credendiados- pelo Conselho

serão competentes para a fiscalização- e
respectiva autuação, consoante as normas

processuais:

e.1 - fienhum inspetor poderá exercer as

atribuições de seu cargo sem exi

bir a- Carteira de Credenciamento,

devidamente autenticada- pelo Conse

lho Regional;

e.2 - é proibida a out*ga de credenCia

mento a quem não esteja autorizado,
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em razão dó cargo ou fünção, a e

xercer ou praticar atos de fiscali

ZaÇão:

2 ' aT êtedenCial conCedida - ao inspetor,

deverá' ser - dévolVicia,, -eM caso de

próvimento-em outro cargo, exonera

ção ou demissão, e de suspensão do

,exerciciô dó ,cargo;--

fri a. toda Vçrificação'éM qüe o inspetor concluir pe

ia existência de violação de preceito legal per

COrresponder;''Sob- pena de -responsa

bilidade administrativa, a lavratura da Auto-'de

ifiiraçãO -

Art. 29 Compete à Assessoria Jurldida, através do

Assessor Jurídico:.

a) Dar assistência e assessotamento jurídico ao Pie

hárió e à- Diretoria;

" finidas em Retolução do Plenário, observados os
limites de competência que lhe forem expressa
-
mente delegados;
4

' H24/.'assise_orie'iltàí á8S. ;reVilicos de Administra
ção, fadúldades„- 'eiriprâà, entidades, autorida

des públicas.e autoridades privadas, na 'área

de 'sua jurisdiçãO;

o i	 , •

C) remeter a-Diretoria do Conselho, nos prazos re

gulamentares previstos, relatórios, demonstra

tivos e toda a documentação relativa às suas-

atividades;

d) tender às Soiioitaçaes que lhe forem formula

das pelo Plenário ou peia Diretoria dó Cofiselho.

CAPÍTULO v

MO PRO(EDIMENTO-Dá-MULTAS:ADMINISTRATIVAS á FINALIDADES

SEÇÃO I -

t.ubSCréver atos de interesse do Conselho, priva

tivos de Advogados;

cY exercer atividades jurldico,radministrativas, in-

ternas .e externas, de interesse do Conselho;

DAS AUTUAÇÕES:E MULTAS 

Art. 33 - Caberá a lavratura de auto de infração

seinpre quê for constatada á-Violação de preceito legal regula

dor dó exercício profisSiónal do TéCnico de Administração.

d) emitir pareceres jurídicos nos processos que lhe

forem encafflinhados pela Diretoria ou pelos Conse

lheiros,

Art. 30 - Compete a ' Assesaoria Técnica, através de

-Teeni'cos de Administrao contratados para tal função:

a) Assistir e assessorar ao Conselho, em matérias

das áreas de atividades profissionais do Técnico

de Administração;

b) estudar e propor medidas administrativas e finan

teiras Objetivandõnelhor eficiência e eficácia

dos serviços e atividades do Conselho, auxilian

do na racionalização e Modernização administrati

va;

c)'assistir tecnicamente a todos os 'órgãos do Conse

lho, participando de Comissões Especializadas e

Grupos de .Trabalho, quando convocados;

d) exercer todas as demais atribuições de caráter

técnico ou especialiZado que lhe forem cometi

das pelo Plenário ou pela _Diretoria;

e) efetuar pesquisas sistemáticas, objetivando a

ampliação do mercado de trabalho dos Técnicos

de AdMinistração.

Art. 31 - Compete às Comissões Especializadas:

a) Desenvolver estudos e projetos que lhe forem

-determinados pelo Plenário;

b) analisar processos que lhe fórem submetidos, e

tetuando pesquisas, diligênCias e emitindo pa

recer conclusivo sobre a matéria estudada;

c) desenvolver outras atividades especializadas

que lhe forem atribuídas pelo Plenário ou pela

Diretoria do Conselho.

Art. 32 - Compete às Delegacias e Representaçaes:

a) Representar o Conselho nos mmhicipiOS e cida
das incluídas nas áreas de sua jurisdição, de

Art. ' 34 . - -0 auto de infração conterá:

a) Identificação do autuado;

b) local e data da lavratura;

c) a descrição circunstanciada do fato punIYer;

d) a capitulação do fato, mediante citação do dia

positivo legal infringido a do qüê:lhe comine

a sanção;

e) o valor da multa exigida;

g) o prazo para recolhimento do exigido, com a,in

dicação de que nó- mesmo prazo poderá' serapre

sentada. a defesa;.

g) a indicação dó local onde será instaurado o

processo, recolhida a multa eiou apresentada á

defesa;

h) a assinatura do autuante, Seguida de nome '01

yel ou carimbo.

§ 19 - O auto de infração será lavrado em 3 vias-,

sendo a primeira entregue ao autuado, contra recibo no corpo ao
formulário ou remetido por via postal, com prova de recebimento

e anotados estes dados no campo apropriado.

§ 29 - Lavrado o auto de infração, não poderá ele

ser inutilizado, ném sustado o curso do respectivo procedimen

to, devendo o Inspetor apresentá-lo à autoridade competente-,

mesmo se incidir erro de capitulação - ou outro qualquer.

§ 39 - O . auto de infração será registrado com a in

dicação sumária de seus elementos característicos, em livro prõ

prio, de modo a assegurar o controle de seu processamento.

Art. 35 - O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias

para pagar a multa e iniciar a regularização da situação ilegal

sancionada ou apresentar suas razOes de defesa, contados a par

tir da data do ciente.
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Parágrafo :Onico - pagamento da multa não exime o
_	 _	 .

infratór do cumprimento de obrigação que der causa à mesma, sem
,	 -

prejudicar a ação penal, se Cabível no caso.

sEçÃo'ii

'DA DEFESA

Art. 36 - O julgamento do litígio compete, effi pri

neira instãncia adálniatratiVa, ao Plenário, instruído o prodes

to com Parecer do Conselheiro-designado como Relator.

§ 19 - -Os interessados-podem apresentar suas- peti,

ções e documentos que a instruirem, em duplicata, a fim de que

os mesmos lhe sejam devolvidos devidamente autenticados pelo Or

gão, valendo como certidão de entrega das petições e dos docu

mentos,

§ 29 Poderá o autuado requerer a audiência 	 de

. 'testemunhas e as diligência0 que lhe parecerem nedessárias
elucidação- do procedimento administrativo, caberidp porém, ao Coa

selha, julgar da- necessidade de tais provas,

SEÇÃO, IV

•

DA INSCRIÇÃO DA -DIVIDA .

Art. 41 - Não Sendo apresentada defesa e nem recurso
.r

nos prazos previstos, ou no caso de. apresentação, se não forem

providos, á multa será inacrita ^ no Livr6 de Inscrição-de Divida

Ativa do Conselho, sendo extraída certidão autentiCa desea inseri '

ção aprocessada a respectiva cobrança judicial ou, extra-judicial,

valendo tal inscrição como titulo de dívida liquida e certa, inda

pendentemente do procedimento judicial cabível para Cumprimento da

obrigação legal que deu causa à. penalidade.

Parágrafo único - A Presidência dó Conselho responde

rã péla Cobrançada dívida ativa, que deverá ser executada no e

xercicio financeiro que couber.

Art. 42	 Todas as ocorrências referentes às multas, -

penalidades e incidentes processuais deverão constar dos prontu.ã

rios. dos infratores.

CAPÍTULO VI 

Art. 37 - :Esgotado o prazo para apresentação da de

fesa, o Conselho colocará, em pauta, para- julgamento, os autos do

procedimento administrativo, referentes à respectiva autuação..

§ 19 - Se o Plenário Concluir pela existência da ia

fração, manterá á penalidade. pelo auto de infração, to

tal ou parCialmente, fagendo-Se comunicação ao autuado.

-§ 29- - Se a Plenária concluir pela : inexistência de

infração, os , ' autos', serão arquivadoe.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .

Ar. 43 - O Conselho, verificando a infringência do

art. 197 do Código Penal e/ou art. 47 da Lei de contravenções pe

nais, , apresentará queixa crime etravés dás canais competentes.

Art. -44 O Conselho aplicará multa e penalidades

previstas nas normas e na legislação-vigente, mantendo cadastro

e controle dos-infratores.

Art. 38 As decisões do Plenário devem ser funda

mentadas, justificando-se:.

a.) A recusa dos: arguméntos utilizados pelo autuado,

e,

b) a decisão propriamente dita, rom a citação .dos

dispositivos legais que lhe dão apoio.

Parágrafo Único - Da decisão de primeira instância

não cabe pedido, de reconsideração.

SEÇÃO ITI

DO RECURSO

•

Art. 39 - Caberá recurso, total ou parcial, com e

feito suspensivo; dentro de 10 (dez) dias seguintes à ciênCia da

decisão de primeira inátáncia.

. Art. 40. - O recurso apresentado pelo interessado coa

tra a decisão da primeira instáncia administrativa será julgado,

pelo Conselho Federal dé Técnicos: de Administração.

§ 19 O recurso será entregue pelo interessado, con

tra recibo, ao CRTA que o encaminhará ao CFTA.

Art. 45 - Os prazos previstos neste Regimento são

contínuos, excluindo-se em sua contagem o dia do inicio e incluin

do-se o do vencimento.

§ 19 Os prazos Só se iniciam ou se Vencem em dia'

de .expediente normal.

§ 29 - Não havendo prazo fixado em léi, regulamento,

regimento ou ato normativo, será de 10 '(dez) dias c prazo para a

prática de ato a cargo da parte.

Art. 46 - O presente Regimento entrará em vigor na

data de sua publicaçãO.

Homologado pelo Plenário do CFTA na 325a. reunião,

em 19/11/79.

REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO lla.REGIÃO 

CAPITULO 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 19 - Este Regimento Interno contém as normas

de organização e funcionamento do Conselho Regional de Tetnidos

de Administração - CRIA - lla. Região.

Parágrafo Único - A expressão Conselho Regional

de Técnicos de Administração e a Sigla CRIA se equivalem para .os

§ 29 - Quando da apresentação do recurso, o recorrem
tt‘

te ficará sujeito ao pagamento da taxa de expediente, fixada anual

mente.

§ 39 - Antes de encaminhar o recurso ao CFTA, o Pra

el.:lente do Conselho fará ouvir novamente o Conselheiro que funcío-
nou como relator do processo, ou, em sua falta, outro Conselheiro

para tal designado, para que se manifeste ante os novos argumen

tos apresentados.

§ 49 - As decisões definitivas do CRTA e do CFTA se

rão cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias contados. da data da

ciência da decisão-.

efeitos. de referência e comunicação de natureza interna e exter

na.

CAPITULO II 

FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 29 - O CRTA, com sede e foro na cidade de

Manaus e jurisdição em todo o território do Estado do Amazonas,

Estado do Acre e Territórios Federais de Rondônia e Roraima dota-

do de personalidade jurídica da direito público, com autonomia

administrativa e financeira, é o órgão consultivo, orientador, dis

ciplinador e fiscalizador do exercício da profissão de Técnico

de Administração.
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Parágrafo Único - O CRTA, criado pela Lei n9

4_769,, de 09 de setembro de 1965, tem por finalidade e desempmha

as atribuições que lhe são reservadas e cofflinadas pela legislação

específica e pelas resoluções aprovadas pelo Plenário do Conse-

lho Federal de TeCnicos de AdministraçãO.

Art. 39- - Além das atribuições previstas na legis

lação vigente, compete ao CRU, especificamente:

Dar cumprimento às Resoluções aprovadaS

pelo Plenário do. CFTAT

Determinar e publicar atoS julgados ne-

cessários- ã- fiel Observânciaa-e execução

da legislação referente ã profissão 'de

Técnico de Administração;

III Colaborar com os poderes públicos ,estabe

lecimêntos do ensino, sindicatos e enti

dades de classe, no estudo -de problemas

do exercício profissional e do ensino de

administração, propondo e contPibIgnçlP

para a efetivação de medidas adequadas ã

sua Solução ou aprimoramento;

IV - Dirimir qualquer dúvida ou omissão sobre

a aplicação-da legislação reguladora do

exercício profissional;

Indicar representantes, registrados pro

fissionalmente, para participar de quadro -

conSultivo de entidade da Administração

Pública direta ou indireta, fundações -e

empresas- públicaS, quando . solicitado por

quem de direito;

VI - Nomear delegados coM funções de représen

tação, orientação, oü observação e Con

gressos, Simpósios, Convenções ,Encontros

nu Reuniões similares, quando por ,quem

de direito, for solicitado: ou convidado-;

VII	 PromoVer, com recursos próprios, estudoà

e campanhas de valorização profissional

e medidas; que Objetivem o aperfeiçoamen

tó técnico e cultural do Técnico de Admi

nis tração.

CAPITULO III 

COMPOSIÇÃO 

Art. 49 - O CRTA tem a seguinte composição:

I - Um Presidente, eleito por maioria simples

pelos membros do Conselho, com mandato

de 1(um) ano podendo ser reeleito;

II -	 Conselheiros e Suplentes, eleitos segmn

do as exigências legais.

Art. 59 - O CRTA se renovará anualmente pelo ter

ço de seus membros, sendo ó mandato dos Conselheiros de 3(trés )

anos.

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO

Art. 69 - O Conselho Regional de Técnicos de Ad

ministração tem a seguinte estrutura básica:

1

-	

ÓRGÃO DELIBERATIVO 

1.1. - plenário

2

-	

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR

2.1. - Presidente

2.2. - 19 Secretário

2_3. - 19 Tesoureiro

3

-	

ÓRGÃOS DE APOIO DA DIREÇÃO SUPERIOR

3,1. -Vice-Presidente

3.2, - 29 Seoretárió

3.3, - 29 Tesoureiro,,,

3.4.	 ComiSseBes Especiais

3.5. - Grupos de,Trabalho

4

-	

ÓRGÃOS DE APOIO EXECUTIVO 

4,1. - Sedretaria- Admimistratiya

4.2, -Assessoria Tácniça

Assessoria Juridica

4.4. - Auditoria

Art. 19 - Os membros dos (5rgaos de Direção Supe-

rior eleitos peia maioria doS membroS do Conselho, sendo empossa

dos em sessão especial a realizar-se dentro de 30--(trinta) dias

após a homologação dos resultados da eleição respectiva-.

Art., 89	 Os cargos- COrrespondentes aos Órgãos de

Direção Superior, serão providos por conSelheirosefetiVos, elei

tos pelo período de 1(um) ano, em votação Sedreta, pela maioria

dos membros dó Conselho, com exceção dos membros das Comissões lgz-

peciaiÉ e Grupo de-Trabalho, que serão indicados pelo Presidente,

Parágrafo Único - -Antes da votação será dada pós

se aos novos Conselheiros,- verificando =se em seguida á exiStén-

cia de "quorum" para a realização da eleição.-

Art.. 99 - A eleição da Diretoria, a que se refergn

bs artigos anteriores, processa-se na	 reunião após a posse

Art- 13 - A Présidéncia e a Diretoria poderão-ccm

tar para fins do asseSsoramento, planejamento e controle, -com

Consultoria Jurídica, Assessoria Técnica a Auditoria.

Art. 14 Os cargos de COnsultor Jurídico, Asses--,

sor Técnico e Auditor, são de confiança e poderão ser exercidos-

por membros do _CRIA, ou mediante contrato, por indicação-do Pre

sidente e com aprovação da Diretoria, devendo recair em profis-

sionais de nível superior é "curricuIum vitae" que demonstra no

tória eXperiência e capacidade.

Parágrafo Qnico - Q número de AssessOreS-Tecnicós

será fixado em função dás necessidades do CRTA, a critério da

Presidência, mediante justificativa por escrito, aprovado pelo

Plenário.

Art. 15 - A Secretaria do Plenário do CRTA será

o órgão auxiliar da Presidência e da Diretoria, composta pelo Se

cretário do Plenário e AuXiliares necessários para o desempenho

de atividades de gabinete e de apoio administrativo.

Art. 16 - O cargo de Secretário do Plenário é de

confiança, de livre escolha do Presidente.

CAPITULO V 

DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO DELIBERATIVO 

SEÇÃO r 
DO: PLENÁRIO 

Art. 17 - O Plenário é o órgão superior delibera-

tivo do CRTA, constituído de acordo com o art. 69 deste . Regimen-

to.

dos Conselheiros, proclamando-se o resultado e empossando-se os

eleitos- nos termos do artigo 79-

Art. 10 Nenhum profissional poderá exercer fun

çídes eletivas no CRTA, no mesmo cargo, por mais de dois períodos

sucessivos.

Art.-11 - Os cargos da Diretoria são honoríficos..

.Art_ 12 - OPienário, presidido pelo Presidente é

o -órgão de deliberação superior do CRTA, e poderá dispor de uma

Secretaria do Plenário para o desempenho de atividades- auxilia=

de gabinete e apoio administrativo.
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Art. 18 - Ao Plenário compete:

a) - Elaborar e alterar o Regimento

terno do CRTAr;

b) - Eleger e empossar o Presidente e

membros da Diretoria do CRTA, em

sessões especialmente convocadas

para esses fins;

c) -.Criar Comissões Especiais indicar'

do seus membros e seus respectivos

Presidentes;

d) - Aprecier é deliberar sobre assuntos

da legislação vigente;

- julgar e decidir Os procesos	 de

infração da legislação do exercício

profissional e do código de ética.

f)

▪ 

Propor ao• CFTA, medidas tendentes

ao aperfeiçoamento dos serviços e

à fiscalização do exercício profis

sional no campo da administração

nas áreas. estabelecidos na 	 Lei

n9 4.769/65;

g) - Aprovar os orçamentos, os quadros

de pessoal, bem- como outros proje

tos específicos.

h) - provar os balenCetes mensais, 	 e

anualmente, os balanços e relató-

rios de gestões da Diretoria;

i) - Decidir sobre a aplicação de recnt

sos disponíveis dó exercício an

tenor, em programas que Objetivam

o aperfeiçoamento técnico e cultu-
ral dos Técnidos de Administração;

Zelar, cumprir e fazer cumprir todaj)
a legiSleção e normas estabelecidos

pelas leis vigehtes e pelo -CFTA.

Art. 25 - Os Suplentes oübstituiráo os Coneélhei

ros efetivos, em- caráter eventual ou definitivo, mediante convo

cação da Presidência e, quando em exercício, terão-os direitos e

deveres dos Conselheiros efetivos.

Art- 26 - Um terço dos Conselheiros ~lcs porá

requerer, por escrito, ao Presidente a convocação de sessão ex

traordinária do Plenário para assunto eepeálfica. O Presidente

terá 48-(quarenta e oito) horas de prazo para convocá-la, devendo

a mesma realizar-se no prato de 8(oito) dias no máximo, contadce

da data de apresentação do requerimento.

Art, 27 - A extinçãO do mandato de Conselheiro

ocorrerá por falecimento, renúncia ou- perda de mandato, pót, in

fringência a dispositivo legal, declarada pelo Plenário, ante a

ocorrência de tal fato.

Art. 2.8 - Da decisão do Plenário que declarar a

perde do mandato, poderá o Conselho atingido pela pena .recorrér
ao CFTA, no prazo de 10 (dez) dias, a conter da data que tiver ci

ência dá decisão.

Art.. 29 Declarada a extinção ou perda- do manda

to, pelo Plenário, ó Presidente determinará a convocação do Su

plente.

Art. 30 - A decisão favorável do Conselho Federal,

ao recurso a que se refere o artigo 28, implicará. no retorno do

Conselheiro destituído, sem prejuízo da validade das sessões. que

tenham sido realizadao, sem a sua presença.

SEÇÃO III 

DA ORDEM DOS TRABALHOS DO-PLENARIO _

Art. 31 - A partir da verificação-da existência

" de "quorum" regimental, o Presidente dará por iniciados os 	 tra,

balhos do- Plenário do Conselho, obedecendo à Ordem-do-dia, pre-

viamente anunciada, que deverá conter, dentre outras, a seguinte

ordenação:

- Discussão e. aproVação das atas de sessões

anteriores;

SEÇÃO II 

DOS CONSELHEIROS 

Art. 19 - Os Conselheiros serão eleitos, na forma

estabelecido pela legislação vigente.

Art. 20 - O Presidente do CRIA dará posse aos no

Vos Conselheiros e respectivos Suplentes em sessãodo- Plenário

nos termos do Ortigo 79 ,deste Regimento.

Art. 21 - Consideram:-se Vagos os cargos de Cones

iherios -quando . os respectivos eleitos não temerem posse dentro

de 30-(trinta) dias, salvo motivo ¡notificado, sendo convocado o

suplente_

Art. 22 = f incompatível a acumulação de_ funções

de Conselheiro ou Suplente do CRTA com as de-Conselheiros e Su

plantes do CFTA.

Art. 23 - O Conselheiro poderá licenciar-se 	 por

prazo determinado, mediante comunicação escrita à Presidência

que convocará o Suplente informando ao Plenário.

Art. 24 - O Conselheiro que durante um aho feitor,

Sem justificativa prévia e escrita, a três sessões ordinárias=

, secutiVas, ou a seis sessões intercaladas perderá o mandato, con

vocando-Se o Suplente.

§ 19 - São coinputadas, para efeito deste artigo,

as sessões ordinárias e extraordinárias, realizadas pelo Plená-

rio, desde que previamente marcadas e comunidades com razoável

antecedêncie,

.§ 29 - Considera-se ano o período de 365-(trezentcs

e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data em que ocor

- Relato de correspondência e expediente

interesse dó Plenário;

Outras matérias incluídas na Ordem-do-dia 011

pendentes áe sessão anterior;

- Outras matérias especificas incluides	 na

pauta;

V - Pequeno expediente, para manifestação dos

Conselheiros sobre assuntos não. constantes

.da pauta-

Art. 32 - Ao Presidente-caberá estabelecer otenpo

de duração de cada item da Ordem-do-dia, assim domo conduzir e

moderar os debates', inclusive limitando o tempo reservado para

cada Conselheiro que pretender usar da palavra.

•§ 19 - O pequeno expediente, com duração máxima

de 1(uma) hora respeitará a ordem prévia de inscrição dos Conee

lheiros.

§ 29 - As comunicações de natureza polêmica cons-

tituirão, processo que voltará à sessão, devidamente relatado,em
._

outra oportunidade_

Art. 33 - No exame de cada processo previamente

por um Conselheiro, dever-se-á adotar a seguinte sisterelatado

mática:

I - O- Relator terá preferência na defesa 	 de •

seu relatório, com direito a réplica e	 a

tréplica;

II - Não será admitido debate em forma de diálo-

go;

Não será permitido o uso da palavra por mais

de duas vezes por Conselheiro, por assunto,

rer a posse.	 exceto com autorização da Presidência;
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IV - O Conselheiro poderá pedir 'vista" do pro-
cesso, até a próxima reunião, ficando sus-
penso a apreciação da matéria pelo Plenário;

'V

▪ 

Qualquer Conaelheiró poderá requerer, por

escrito, regime de urgência ou pedir prefe
rencia pare determinado processo, desde
que fundamente o seu requerimento ou pedido;.

VI. - - Quando o requerimento for de iniciativa do
Relator, Será votado Seni discussão, caso con
trário será ouvido o Reiator;

VII- Encerrada a discussão, passar-se-á ã vota-
ção que, por deliberação do Plenário,poderá
ser processada de forma especial;

VIII- O Conselheiro poderá fazer declaração 	 de
voto;

IX - O Presidente procederá a apuração dos votos
e proclamará o resultado.

Art. 34 - Com a Ordem-do-dia- previamente organi
zada; será preenchido o tempo restante da Sessão, podendo o Pie
náriC votar ás comunicações da Mesa e dos Conselheiros, uma vez
esgotada a matéria daquele, por requerimento de qualquer membro
ou por determinação do Presidente.

Art. 35 - À organização da pauta de . trabalhos da
Ordem-dodia,	 preparada pela Presidência, obedecendo 	 tanto.	 .
quanto possível o número de protocolo do processo ou tempo	 de
entrada da matéria.

Art.. 36 - Os processos serão apresentados	 pelos
Relatores ou, a pedido destes, pela Secretária do Plenário.

Art. 37 - As deliberações serão tomadas por maio-
ria simples de votos.

Art. 3.8 - AgualqUer Conselheiro é facultado
ter-se de votar, alegando impedimento-ou suspeição.

Art. 39 - No caso de-empate, caberá o voto de qua
lidade.

Art. 40 -O-Conselheira Suplente, convocado regu
larmente para substituir o seu efetivo e designado. Relator de
processo cujo julgamento se haja iniCiado, terá assegurada a sua
competência pára participar da decisão final, ainda quando, ces-
sada a substituição, estiver preaente o Conselheiro substituído,

§. 19 - No caso deste artigo, o Conselheiro substi
tuldó não tomará parte no julgamento do processo, em que inter
venha seu Suplente, devendo os processos em que este seja Rela-
tor serem julgados preferencialmente.'

§ 29 - Os processos em poder dos Suplentes, cessa
da a sua convocação e não relatados, serão imediatamente devolvi
dós ã Secretaria do Plenária para nova distribuição.

Art.. 41 - A,julzo do Presidente ou do Plenário,
as Resoluções Ou decisões do CRTA poderão ser publicados no õr
gão Oficial do Estado ou dá União ou em jornais de grande circula
ção.

.Art.. 42 - O Presidente ou o Plenário em casos ou
situações especiais, poderão constituir ou designar Comissão es
pedIfida, paro reletar determinado assunto ou matéria.

CAPITULO VI 
SEÇÃO I 

DA PRESIDENCIA

Art. 43 - O cargo de Presidente do CRTA é preen-
chido eesercido na forma prevista pela legislação vigente.

44 - Ao Presidente do CRTA compete.:

- Dirigir -os trabalhes do Conselho e presidir
as sessões do Plenário.;•

II - Dar posse aos Conselheiros e respectivos Su
plantes;

Representar o CRTA em juízo ou fora dele;

Despachar -o expediente- e assinar os prore
sos aprovados pelo- Plenária;

V _Rubricar livros-de-posse de COnaelheira ou
FunCionários,de atas e dengis teme exigidos por
legislação especifica;;

VI Requisitar-das autoridades competentes, in-
clusive de- segurança pública, quando necep:
sários,os recursos indispensáveis ao cumpri
Mento de dispositivos legais, cite rege- • o
exercício da profissão de Técnico de Admihis
tração;

VII- Exercer o direito de voto nas decisões apro-
vadas pelo CRTA.;.

VIII Assinar., juntamente Com o 19 Tesonreiro,che
gues, balancetes, balanços e- orçamentos,bem
como aproVar relatórios, e- autorizar as des-,

pesas constantes dá previsão orçamentária;

IX - SUbmeter ao Plenário, até 30 (trinta) 	 de
setembro de cada ano, projeto Sé ótçamehto.
para o- exercício Seguinte e reformulação dó
orçamento do ano em curso;

X - Apresentar ao Plenário, mo primeiro mês de
cada'ano relatório das atividades e a pres-
tação de contOS relativas ã gestão do exer-
cício anterior

XI - Receber doações; subvenções- e auxílios em no
.me do CRTA;

XII - Delegar poderes aos membros da- Diretoria
para o desempenhadas atribuições na forma
prevista em lei, ou indispensáveis ã efi-
ciência dos trebeihos afetos ao CRTA;

Credenciar representantes do CRTA;

XIV- Indicar ao Plenário Comissões de .Conselhei-
rós para proceder a concorrência púbiica,to
meda de preços ou convite para aquisição . ou
alienaçãO de bens imóveis.;

XV - Conceder licença , a Conselheiros, informando
ao P lenário;

XVI- Manter a ordem nas sessões,suspendelos
concedendo, negando e , cOssando a palavra de
Conselheiro, quando julgar necessário;

XVII- Exercer o direito de veto das deliberações
do Plenário, quando as julgar ilegais ou
atentatórios ao' prestígio do Conselho, fun
damentando as razões de decidir submetendo-o
a exame do Plenário na primeira Sessão gue
sé seguir, a rejeição do veto peIo Plenário
só poderá ocorrer por maioria absoluta;'

XVIII- Resolver casos de urgência ou: inadiáveis,
de interesse ou salvaguarda dó Conselho
"ad-referendum" do Plenário;

XIX- Cumprir e fazer cumprir este Regimento, bem
como as deliberações e decisões do Plenário;

XX - Examinar, decidir e referendar as indicações
de cargos de confiança oú Contrátos -de
profissionais técnicos 'especializados pre-
vistos neste Regimento;

XXI - Supervisionar e orientar os atos normativos
e executivos do Conselho; 	 --

XXII- Convocar SuplenteS para substituir os Conse
lheiros efetivos em suas faltas, impedimen
tos e licenças;

Nomear,, contratar, designar, dar posse, pró
cessar, aplicar punições legais; Conceder
licença, exonerar e exercer todos ós demais
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, buídas por

retoria do

atos relativos aos direitos e deveres dos

servidores do CRIA;

XXIV- Tomar providências de ordem administrativa

necessárias ao rápido andamento dos proces

sos no Conselho, dentre os quais nomeando

relatores, deferindo "vista", fixando pra

zos e concedendo prorrogações;

XXV- Aprovar processos de licitação para compra

de bens de- consumo corrente, na forma	 da

legislação vigente sobre e Matéria;

50VI- ConvoCar as sessões do Plenário e reuniões

cota membros do Conselho.

Art. 45 - Compete ao Vice-Presidente:

SUbstituir o Presidente em Suas ausências e

impedimentos eventuais, e sucedê-lo na vaga

até o fim do- mandato;

Superintender os trabalhos das Comissões Es

péciais e. Grupos de Trabalho designados pe-

lo Presidente.

Art. 5-3 - Além das competências específicas atri-

este Regimento a cada um dos Diretores, compete à. Di

Conselho;

I - Estimular em COnjUnto ee normas de fundo

namento dós setores ádministrativos, finan-

ceiro do CRIA, e de controle do exercício

profissional exercido pelos Conselhos Regio

nais;
II - Fazer a triagem das questões que devem ser

consideradas pelo Plenário e pelos Grupos

de Trabalho, obedecida a legislação vigente;

III- Desenvolver etividadee tendentes a manter

ós sistemas administrativos, de controle do

exercício- profissional e de recursos e apli

cações financeiras, operando com eficiência-

e racionalidade, implementando, permanente-

Mente, com orientação -e instruções devidas;

IV - Quando houver recursos disponíveis, suaapli
Cação deverá ser subMetida, por proposta do

Presidente, a decisão do Plenário,

Art. 46 - Ocorrendo impedimento, falta, licença,
	 Art. 54 - Ao 19 - Secretário compete, especificamen

Art... 41 = A Diretoria é o .órgão auxiliar da Presi

dência, composta -pelos seguintes Diretores:

I	 19 Secretário

II. - ,19 Tesoureiro

.Art. 48 - Ocorrendo impedimento, falta ou licença

de um -dos Diretores de seu substituto, assumirá o cargo, um dos

Conselheiros convocados pelo Presidente, "ad-referendum" da Di

retoriá.

Art. 49 - Todos os atos executivos do CRTA, de

caráter financeiro e patrimonial, serão subscritos em conjuntos

Pelo Presidente e" pelo 19 Tesoureiro, ou na falta de um deles pe

lo 19 Secretário.

Parágrafo Único - Na hipótese de Substituição do

Presidente, na forma estábelecide neste Regimento, os atos a. que

se referem o artigo. 40, serão subscritos pelo Diretor investido

nas funções de Presidente em conjunto com outro Diretor, dos re

manescentes em exercício.

Art. 50 - Os cargos da Diretoria são preenchidos

pelos Conselheiros efetivos, eleitos em escrutínio secreto.

Parágrafo Único - O mandato dos Diretores é de

um ano, permitida á reeleição, tespeitado o limite máximo da dois

períodos nos termos do art. 10- .

Art. 51 - A eleição dos Diretores será procedida

na primeira sessão ordinária do. Plenário, após a posse dos novos

Conselheiros.

§ 19 - Em caso de vacância, o cargo será .preenchi

do na primeira sessão ordinária ou extraordinária, que o Plena

rio-realizar.

§ 29 - Verificando-se empate entre os candidatos

para preenchimento de quaisquer dOe Cargos da Diretoria, proce-

der-se--é. segundo esárutinio, no qual poderão ser sufragados os

empatados no primeiro escrutínio. .

§ 39 - Persistindo o empate, após o segundo escru

tinio, decidir-se-á em- favor do Conselheiro mais idoso.

Art. 52 - Os Diretores reunir-se-ão por convoca-

ção da Presidência para as reuniões da Diretoria,

Parágrafo Único - As reuniões convocados quando

.necessárias e mediante agenda prévia, da qual conste os assuntos

a serem tratados.

te:

I - Supervisionar, fiscalizar e orientar o fim

cionamento da Secretaria Adminietrativa, re

'ativamente às suas atribuições;

II - Responsabilizar-se pelas atas das sessões

do Plenário e. peia guarda dos livros próprios;

Secretariar as reuniões do Plenário;

IV = Auxiliar a Presidência nas demais atribuições.

Art, 55 - Ao 29 Secretário-compete auxiliar o 19

Secretário, em suas competências e exercer as atribuições que

lhe forem especificamente delegadas por aquele e substituí-lo ém

suas ausências e impedimentos.

Art. 56 - Ao 19 Tesoureiro compete, especificamen

te:

I - Supervisionar, fiscalizar e orientar o fUn

cionamento da Tesouraria, relativamente ao

setor financeiro contábil;

II - Assinar, em conjunto com o Preeidente, os

cheques, ' balanOetes, balanços, bém como to-

dos os documentos de natureza finandeire

que imponhaforffielidade;

III- Auxiliar a Presidências nas demais atribui-

ções que lhe forem coffle-tidas.

Art. -57, - Ão 29 -Tesoureiro compete auxiliar ó 19

Tesoureiro, em suas atribuições e substitui-lo em suas- ausênCias

e impedimentos..

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA DO PLENÁRIO 
r.

Art. 58 - A-Secretaria do Plenárid-e4brincipio,

cabe ao 19 Secretário, que poderá contar com o auxilio de

Assessor da Presidência.
Art. 59 - Compete ao 19 Secretário:

- Secretariar as sessões, elaborar e proceder

as leituras das Atas-;

II - Elaborar as Resoluções, Avisos-, Ordens de

Serviço. e demais expedientes resultantes àe

deliberações do Plenário;

III- Expedir e promover a publicação de Resolu-

ções, Avisos, Ordens de Serviços e demole

expedientes de deliberações do Plenário;

IV - Expedir comunicações aos Conselheiros, con

vocendo para as. reuniões não incluídas no

Calendário Anual;

ou. vacância, da Presidência, ocupará o cargo, respectivamente

pela ordem o 151  Secretário e o 19 Tesoureiro.

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA DO CONSELHO 
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Expedir comunicações aos Técnicos de Admi-
nistração e Entidades registradas, das de
cisões de interesse geral, composição dó
Conselho 4alterações de taxas e emolumentos,
recolhimento- de anuidade e demais informa
ções pata esclarecimento das partes inte-
ressadas);

VI - Promover a remessa de processos e doCuNwtos
aos Conselheiros, Reiatorés e CFTA;

VII- •teunir os elementos de informação para os
trabalhos da Plenário;

Coordenar át atividade da Secretaria Admi-
niatratival

IX - Desempenhar outras atividades que lhe forem
atribuídas pela Presidéncia.

SEÇÃO IV

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Art. 60 - A Secretaria Administrativa compete;

1 - Executar p coordenar todas as atividades ad
ministrativas a cargo do CRTA;

II - Informar procestos de nomeação, contratação,
posse, aplicaçãO de punições legais e todos
os derreia ãtos relativos ao pessoal do CRTA;

Supervidionar a. confecção e transcrição de
atos, preparação de termos de posse e demais
termos exigidos por legislação especifica;

IV - Coordenar a preparação do Relatório 	 das

	

atividades do CRTA, relativo à gestão 	 de
cada exercício, colhendo relatórios ou
formações setcriais e procedendo á redação
da minuta do Relatório Geral;

V - Zelar pela conservação e administração dos
bens móveis e imóveis do CRIA;

VI - Fornecer ao Tesoureiro os dados necessários
á elaboração do orçamento anual do CRTA;

VII- Fornecer ao Tesoureiro, mentalmente, os ele
'mentos indispentãveis aos balancetes da si
tuação financeira do CRIA;

Controlar o montante de despeaa mensal do
CRIA, indicando as variações e suas causas;

IX - Promover meios para o melhor atendimento aos
Técnicos de- Administração, assistindo-os di
retamente guando necessário;

X - Exercer todas as demais atribuições que lhe
forem cometidas pelo Presidente.

CAP/TULO VIII 

ATRIBUIÇÕES GERAIS DAS FUNÇÕES 

DE AUDITORIA, CONSULTORIA JURIDICA

E ASSESSORIA: TÉCNICA 

SEÇÃO I 

DA AUDITORIA

Art. 61 - Ao auditor compete:

' 1 - Exercer atividades especializadas de contr.°
le interno, de ordem financeira, contabil
patrimonial e administrativa, no ambito da
Autarquia;

II - Prestar assistência direta ao Presidente e
ao Plenário a respeito dos relatórios gerais,
específicos ou confidenciais;

III- Executar todas as demais atividades da
área de sua especialidade, que lhe forem co
metidas pelo Presiden-tP, e pelo Plenário.

SEÇÃO III' 

DA ASSESSORIA TÉCNICA

Art. 62 - Ao Assessor Técnica,: na área de 	 sua
-especialidade, compete:,

I - Assistir ao akA em assuntos da área pro-
fissional do Técniáo de Administração ou es
pecializadas, iigadót ,aio sistema de contro
le e ao exerci:Cio da fiscalização profissio
naI;

II - Estudare propor medidas adminiatrativas e
financeiras visando a Menor eficiência dos
serviços e- objetivos do CRIA, de modo e-0e
cial os relacionados com á racionalização e
a modernização administrativa do Conselho;

Levantar, avaliar, propor, planejar e coor-
denar projetos de desenvolvimento organiza-
cional do Conselho, relativo á Stia estrutu-
ra, pessoal, métodos;

IV - Assistir, tecnicamente, por área de especia
lização, 4 Diretoria do Conselho nas suas
atribuições de órgão auxiliar do Presidente;

V - Exercer todas aS demais atribuições que lhe
forem cometidas pelo Presidente speloPlenãrio.

CAPITULO VIII •
DAS FALTAS DISCIPLINARES, DAS INFRAÇÕES E 

INTERPOSIÇÕES E DE RECURSOS 

SEÇÃO I 

DAS FALTAS DISCIPLINARES 

Axt. 63 - O poder -de punir discfplinarMente os Téc
nicos de Administração, compete legalmente aos Conselhos Regio-
nais em que estiverem inscritos ão tempo da ocorrência do fato
punível.

Parágrafo Onico = Quando sé tratar de falta:Cometi
da perante o Conselho Federal, ou constante de proceàso submetido
ao seu conhecimento, poderá o mesmo Conselho aplicar, stimariamen'-
te as penas de "adverténcia" ou "cefisura",. ou promover processos
para imposição de qualquer outra penalidade.

Art. 64 -"A jurisdição disciplinar, eatabelecide
neste Regimento, não derroga á jurisdição comum quando o fato axis
tituir crime Punido em lei.

Art. 65 - Em matéria disciplinar, o CRTA delibe-
rará de ofício,, ou em consequéncia de procedimento do Presiden
te, ou de representação de autoridade júrrdice, do Ministério
brica, de qualquer Técnico de Administração inscrito, ou de pes
soa estranha á classe, interessada no caso.

- No caso de representação, o relator designa
-do pelo Presidente, recebendo os papéis exa
mimará, antes de tudo, se o caso de
cação depena disciplinar;

§ 29 - A deliberação do Plenário precederÉ,sempre,
uma audiéncia ao acusado; notificado para,
dentro de 10-(dez) dias, apresentar defesa;
essa defesa poderá ser sustentada, oralmen-
te, Por ocasião do julgamento..0 prazo para
defesa poderá ser prorrogado por motivo - 're-
levante, a juizo do Presidente do Conselho;.

§ 39 - Se o acusado não for encontrado,ou for re
vel, ser-lhe-á.nomeado pelo Presidente,-um
defensor.

Art. 66 - Da. decisão condenatória, assim como da
absolutória no caso de queixa, ou representação, Caberá ao inte-
ressado, e ao autor da representação, o recurso para o próprio
Conselho, dentro de 10. (dez) dias após a ciência da decisão. Scbre
o recurso será sempre ouvida a (Atra parte nó prazo de 05(cinco)

dias.
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Art. 67 - As penas de advertência e censura serão

aplicadas, sem publicidade, verbalmente, ou por oficio do Presi

dente do Conselho Regional, chamando a atenção do culpado para o

fato, brandamente no primeiro caso.

Art. 68 - Em caso de segunda falta, aplicar-se-á

a pena de "censura", quando, com a advertência se haja punido a

primeira falta. Usar-se-á no texto da comunicação ou oficio,

palavra "censura". No caso de terceira falta, aplicar-se-á a pena

de multa e, finalmente, a de suspensão, observadas todas 	 as

hipóteses do art. 52 , do Decreto 61.934, de 22/12/67, bem , como

• da Consolidação das Leis Trabalhistas.

Art. 69 - Se a infração for considerada grave

serão aplicáveis desde logo, as penas de censura, multa, ou sus-

pensão do exercício da profissão, sem necessidade de observãncia

da gravidade nos artigos anteriores.

Art. 70 - A pena de cancelamento do Registro pro-

fissional será imposta aos que, provadamente, houverem perdido

ou não tiverem algum dos requisitos para o registro profissional,

inclusive por incontinência pública, e escandalosa, ou embriagl.P:s
habitual e aos que, por faltas graves, já tenham sido 3(trés) ve

zes punidos definitivamente, ainda que em sessões diversas,

pena de suspensão.

Parágrafo Único - Nos casos acima previstos,o Con

selho Regional, durante o processo, poderá impor, desde logo, a

pena de suspensão.

Art. 71 - A pena de suspensão prevista no Decreto-

61.93 4, de 22/12/1967, será dobrada em cada nova infração punível.

Art. 72 - Será também suspenso o Técnico de Admi

nistração que deixar de pagar a contribuição anual, depois	 de

convidado a fazê-lo por carta ou por edital com o prazo de	 30

(trinta) (lias, este sem menção expressa da-falta de pagamento

mas apenas com referência ao presente dispositivo.

Art. 73 - Em casos de faltas graves ou erros rei-

terados, que denotem incompetência do Técnico de Administração,po

derã o Conselho Regional impor-lhe, de oficio, ou por solicita-

ção de qualquer interessado, a pena de suspensão por prazo deter

minado de 6(seis) meses, ou por tempo indeterminado.

Art. 74 - A pena de multa muito importará na sus

pensão do exercício da profissão pelo prazo de 3(tres) meses, se

não for paga, dentro de 20 (vinte) dias, a contar da data da pena

lidade imposta.

Art. 75 - Em caso de aplidação da pena de 	 cance

lamentos do regi s tro poderá o interessado requerer ao Conselhõ Re
gional a 'revisão do respectivo processo, decorrido o prazo 	 de

' dois anos da aplicação da pena.

§ 19 - A requerimento de qualquer dos membros do

Conselho, far-se-á a revisão, seja qual for

a época ou a pena aplicada.

§ 29 - Das decisões do ConSelho Regional sobre a

previsão, cabe recurso para o Conselho Fe

deral.

Art. 76 - Em caso de suspensão, ou de cancelamen

to, o Técnico de Administração restituirá ao Conselho Regional,a

sua carteira de identidade; assim não procedendo, o Conselho da

Região 'tornará público a suspensão ou cancelamento do exercício

profissional, tornando sem validade a habilitação de que faz pro

vá a 'posse da respectiva carteira. As penalidades aplicadas aos

registrados de cada Conselho Regional, pelos Conselhos respecti-

vos, serão observadas pelos Conselhos das demais regiões.
Art. 77 - Os recursos das decisões dos Conselhos

Regionais serão recebidos nos efeitos devolutivo e suspensivo,ex

ceto o de revisão do processo que não terá efeito suspensivo.

Art. 78 - Incorrerá nas penas da Lei, que, sem o

ser, usar o título de Técnico de Administração em anúncios de

imprensa,ou em avulso, em palavras ou dísticos no escritório, na

residência, ou em qualquer outrO' local, ou por qualquer outra

forma; ou de insígnias ou símbolos, instituídos para os Técnicos

de Administração legalmente habilitados, ou sem o poder, nos ter

mos da legislação específica.

Art. 79 - O Conselho Regional de . Técnicos de Admi

nistração, tem qualidade para agir na esfera criminal, contra os

infratores dos dispositivos deste Regimento, e, em geral, em to-

dos os casos que interessam a dignidade, o prestigio ou as prer-

rogativas dos Técnicos de Administração.

SEÇÃO II 

DO PROCESSO DE INFRAÇÃO 

Art. 80 - As penalidades poderão ser aplicadas:

Aos que infrigirem quaisquer dos dispositi-

vos da Lei n9 ' 4.769, de 09/09/1965 e do De

creto 61.934, de 22/12/1967;

II - As Sociedades de Economia Mista, empresas

privadas, e entidades públicas, quando	 se

verificar a conivência das. mesmas com os

profissionais omissOs, ou irregulares,sendo,

neste caso, responsabilizadas, na forma da

Lei, como co-autoras.

Art. 81 - Aos infratores dos dispositivos legais,

serão aplicadas as sanções previstas no artigo 52 do Decreto

61.934, de 22/12/1967, e mais as seguintes penalidades-:

I - Suspensão de 1(hum) a 5 (cinco) anos,do wer
cicio profissional dos Técnicos de Adminis

tração, no âmbito de sua atuação, for res

ponsâvel na parte técnica por falsidade de

documentos ou por dolo, em parecer ou outro

documento, variando a penalidade se verifi

cado, no caso, considerado, circunstâncias

atenuantes ou agravantes;

II - Suspensão de 6 (seis) meseS a 1(um) ano, do

profissional que demonstrar incapacidade téc

nica no, exercício da profissão, variando a

penalidade se verificadas, no caso conside

rado, circunstâncias atenuantes ou agravan-

tes;

III- Cancelamento do registro da sociedade	 de

prestação de serviços no campo da administra

ção quando se verificar falta de condições

técnicas para o seu funcionamento.

CAPITULO IX 

DO PROCEDIMENTO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

E FINALIDADES 

SEÇÃO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO 

E IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

Art. 82 - IncuMbe ao Conselho Regional, a fisca-

lização do fiel cumprimento das normas reguladoras do exercício

profissional das atividades técnicas de administração.

Parágrafo Único - Os fiscais,' credenciados pelo

Conselho Regional, serão competentes para a fiscalização e res

pectiva autuação, dentro das instruções recebidas.

-Art. 83 - A toda , verificação em que o fiscal con

dluir nela existência de violação de preceito legal pertinente

deve co' rresponder, sob pena de responsabilidade administrativa,a

lavratura de auto de infração.

Art. 84 - O auto de infração será lavrado em dupli

cata, nos termos dos modelos e instruções expedidas, sendo uma

via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo envisada,via

postal, dentro de 10 ( dez) dias da lavratura de auto, com f ran-

guia e recibo de volta.

§ 19 - O auto não terá o seu valor sem a assina

tura do infrator ou de testemunhas, e será

lavrado no local da inspeção, salvo haven

do motivo justificado, que será declarado

no próximo auto, quando então deverá ser

lavrado no prazo de 2 -4 (vinte e quatro)horas,

sob pena de responsabilidade.

§ 29 - Lavrado o auto de infração não poderá ele

ser inutilizado, nem sustado o curso 	 do
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respectivo procedimento, devendo o fiscal

apresentá-lo à autoridade competente,mesmo

Se incidir erro de capitulação ou outro

qualquer';

§ 39 - Para apresentar defesa ao Conselho Regio-

nal, o infrator terá prazo de 10(dez)dias,

contando do recebimento do. auto-

§ 49 - O auto de infração será registrado com a

indicação sumária de seus elementos carac

teristicos, em livro,prOprio que deverá

existir, de modo a assegurar o controle de

seu processamento.

Art. 25 --Nenhum fiscal poderá exercer as atribui

ções de seu cargo sem exibir a carteira de Credenciamento, devi

demente autenticada pelo Conselho Regional.

19 - E proibida a outorga de credenciamento a

quem não esteja autorizado, em razão do

Cargo ou fUnção, a exercer ou praticar atos

de fiscalização;

29 - A credencial a que se refere este artigo

deverá- ser devolvida pata inutilizzção,sob

as penas da lei, em casos de provimento em

outro cargo público, exoneração ou demis

são, bem domo nos de licenCiaffiento põr pra

zo SUperior e 60(sessenta) dias e da sus-
pensão do exercício do cargo.

Art. 86 - Poderá o autuado requerer a audiencia

de testemunhas e as diligências que lhe parecerem necessárias à

eiúCidação do procedimento- ádfflinistrativo„ cabendo, porem, 	 ao

Conselho julgar da necessidade de tais provas.

Art. 87 - Esgotadõ o prazo para apresentação de

defesa, o Conselho Regional colocará.em pauta, para julgamento

os autos de procedimento administrativo, referente à respectiva

atuação.

g 19 - Se o Conselho concluir pela existência da

infração, aplicará a.multa ou a penalidade

Correspondente ha forma da autuação, nos

termos deste Regimento, fazendo-se comuni

cação ao autuado.

29 - Se o Conselho concluir pelainexistência

da infração, os autos serão arquivados.

§ 39 A aplicação da multa ou da penalidade não

eximirá o ihfrator da responsabilidade em

que incorrer por infração das leis penais,

assim como não , o desobrigará da regulariza

ção de sua situação; se for o caso.

SEÇÃO 

DOS RECURSOS 

Art. 28 - De toda decisão que impuser multa ou

penalidade por infração dos. dispositivos legais regàlamentadores

do exercício da profissão de Técnico de Administração, 'caberá re

Curso aõ Conselho Federal de Técnicos de Administração.

§ 19 - O recurso será apresentado diretamente ao

Conselho Regional, que submeterá conai

deração do Plenário através de um Relator,

que, se convencido da procedência, poderá

reconsiderar a decisão anterior, anulando

o auto.

§ 29 - O prazo para apresentação do recurso é de

10(dez) dias, contados a partir do recebi

mento da notificação da decisão do Conselho

ao infrator, nos termos dos modelos expedi

dos,

39 - As decisões serão sempre fundamentadas.

SEÇÃO III 

DA INSCRIÇÃO E- DACOBRANÇA

E DE OUTRAS OCORRÊNCIAS 

Art. 89 - Não sendo apresentado Pedido de Reconsi

deração e nem Recursb, ou, no caso de apresentação, se não forem

próvidos, a multa será inscrita no Livro de Inscrição de Dívida

Ativa do -Conselho Regional, sendo extraída certidão autêntica

dessa inscrição e processada a respectiva cobrança judicial ou,

extra-judicial, valendo tal instrumento como titulo de divida lr

quida certa e exigível.

Parágrafo Único- A Presidência do Conselho Regio

nal responderá pela cobrança da dívida ativa que deverá ser exe

cutada no exercícia financeiro-em que: couber.

Art. 90 - Quando da apresentação do pedido de Re

consideração, ou do Recurso, o infrator ficará Sújéito ao pagarren

to da taxa de expediente fixada, anualmente, pelo Conselho Fecbral,

sob pena de deserção.

Art. 91 - Todas as ocorrências referentes às mul-

tas e penalidades aplicadas pelo Conselho Regional deverão coas

tar dos prontuários dos infratores.

Art. -92 - Os casos omissos desta Seção-serão re

solvidos pelo Plenário, sob forma de Resolução, enquadrando-se

quando for o caso, nas Resoluções disciplinadoras expedidas , pelo
CFTA.

CAP/TULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSIT6RIAS E FINAIS 

Art. 93 - O Plenário resolverá os casos omissos

neste Regimento Interno, inclusive sobre a apliáação . supletiva

ou subsidiária de outras , leis, disposições ou Resoluções do -CTTA.

Art. 94 - Os atos e deliberações. do Plenerio,quírdo

tiverem caráter geral, após regularmente aprovados, passan 	 a

ser considerados como CompleMentares ao Regimento Interno , 	 do

CRIA com a mesma eficácia de , seue dispositivos.

Art., 95 .- O valor total das despesas- com a quadro

de pessoal não deverá ultrapassar de 45% (-quarenta e cinco- par

cento) na renda bruta do CRTA.

Art. 96 - Ao Presidente dó Conselho e- assegurado

a faculdade de celebrar convénios, acordos, consórcios, ajustes

e contratos com (órgãos públicos da administração direta ou indi

reta, federal, estadual ou municipal, ou órgãos privados, "ad-

referendum" do Plenário, visando ao desempenho das atividades do

Conselho ou ao aprimoramento do ensino ou da profissão de Tedni

co de Administração.

Parágrafo Onico - Incluem-se nas tipõtesea previa

tas no artigo anterior os referentes à assistência medica, Odon

tolOgica, hospitalar, previdenciária, secUritária e-outras, em

favor dos servidores do CREA.

Art. 97 - Ao Presidente do Conselho coMpetelmnear

Comissões Especiais e Grupos de Trabalho pára a implantação do'

presente Regimento Interno.

Parágrafo Único - Aos Grupos de Trabalho de qüe

trata este artigo, compete disciplinar os critérios, prazos,con-

dições e forma de implantação dos "Manuais de Serviço e/ou Ins

truções" do Conselho.

Art. 98 -C CRTA disporá de Plano- de Classifica-

ção de Cargos e Administração de Salários,sistematicampnte atua

lizado, bem como de Regulamento para o seu funcionalismo, respei

tada a legislação trabalhista iigente, aróbos aprovados pelo Pre

sidente "ad-referendum" do Plenário.

Art. 99- - Ate noventa dias antes das eleições pá

ra a Diretoria, deverá ser feito o registro ou indicação de can-

didatos àqueles cargos, junto ã Secretaria do Plenário do CRTA.

§ 19 - A indicação de representantes para a remo.

vação do terço, quando feita com 90(noventa) dias de antecedência

do término do mandato, habilita ao indicado a concorrer às elei

ções para a Presidência e Diretoria.
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§ 29 - Deverã ser dada ciência ao Ministério , do
Trabalho da relação dos -candidatos registrados ou indicados, com
a antecedência mínima de_60(sessenta) dias da data da respectiva

-
eleição pelo Plenãrio, de conformidade COM a legislação em vigor.

RELAÇÃO INPS/DG N9 010, de 160180 

PORTARIAS 

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO -ESTADO DO -PARANÁ

- At. i op - Contar-se-ão em dias corridos os prazos
previstos neste Regimento Interno.

parégrafb:OniP0 - PrórrOgarpeã ó vencimento de
prazo que incidir em sãbadO,- dOnlingo, feriado ou dia em que mão
houver expediente no CRTA,_ para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 101 - Este Regimento Interno entrara em vi
gor depois de aprovado pelo Conselho Federal de Técnicos de Adini

. nistração e a Resolução respectiva, pêlo mesmo Conselho, publica

dá no Diério Oficial da União.

HOMOLOGADO PELO PLENARIO DO CFTA NA 325a.REUNIÃO, EM 19111/79

RETIFICAÇÃO 

-Na publicação do D.O. de 07/11/79, pãg. 6225

Onde Se lê:

Art. 12 - . . . . . , na forma prevista pela Resolução n9 45/68

Leia-se:

Art. 12 - . . .	 . , na forma prevista pela Resolução n9 49/68.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÉNCIA

SOCIAL

Instituto Nacional da Previdência Social

RELAÇÃO INPS/DG N9 009 de 150180 

PORTARIAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

N9 SA-. 006, de 140180 - Dispensa GERALDO PEREIRA
matricula n9 183 492, de Chefe de Equipe, DAI-11
2360425, da Divisão de Revisão e Incorporagão Co
ordenadoria de Contabilidade, do Departamento de
e Finanças da Secretaria de Administração do INP
nomeação para outro Cargo.
COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DA PARAÍBA 

N9 PBAP-001, de 1.0DI80 - Concede aposentadoria, na forma do
disposto na artigo 176, item II da Lei 1 711, de 28 de outubro
de 1952, com a nova redaçeo dada pela Lei 6 481, de 05 de de-
zembro de 1977„ observado o item I, letra "a", do artigo 102
da Constituição do Brasil, a ALDA PEREIRA DE LIMA FERRARDES
mat.32 623, no cargo de Agente:Administrativo, -Classe "C", te
ferencia 35, com os proventos mensais correspondentes ao venci
mento do cargo em comisseo, &e Coordenadora Regional de Cones
são de Beneficios, cOdigo .DAS-101„1, n9 3162178, aos- termos clã
artigo 1-80, letra b, 	 19 da Lei 1 711, de 28 de outubro de ..
1952, arecido de 25Z(vinte e cinde por cento) da gratifica
ção adicional de gue trata o artigo 10, da Lei n9 4 345, de 2-6-
de ¡unho de- 1964 (Processo n9 S15,000/00556-0180)
SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ 

N9 RPRA=137, de 090180 - Dispensa, a pedido, a partir de 03
de dezembro de 1979, a Agente Administrativo LT-SA-801 i refe-
rencia 24, Classe "Á", CLARICE APARECIDA ARARA SANTOS, matri-
cula n9 849 654 (Processo n9 414-025/1446179).
COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL EM SÃO PAULO 

Concede aposentadoria, de acordo com
a Constituição Federal, a ALVARO LOBA
de cargo da Classe A, ref.39 da Cate'.
ente Social, na Classe B, ref.48, clã
, na forma do item I, do artigo 184
inta por cento) da gratificação adl-
igo 10 da Lei n9 4 345/64, com o p-ro
estabelecido no art.102, § 29, da "-
roc,m9 621-000/5364/79).

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO_ESTADO DO ACRE 

N9 RACA-001, de 100180 - Autoriza a lavratufa do Contrato de
Trabalho, sob o regime da Legislação Trabalhista, para o empe
go de Medico, cOdigo LT-NS = 901, ,Classe "A", ref.32, em face de
habilitagão em concurso do DASP, cumprindo 20 (vinte) horas se
manais de trabalho, conforme as disposiçães contidas nas nor-
mas em vigor, com o candidato abaixo relacionado ( Proc. DASP-
4824/79) Perícia Medica - Porto Velho - RO	 DR.FRANCISCO	 JA
DIR DE SOUZA CAMPOS.

RELAÇÃO N9 INAMPS-55/80

PORTARIAS

ADP-314, de 10-1-80 - De acordo com o artigo 14 do Detre
80.602/77, considerando que incorreções no. Cadattro Nominal de Servi,„
do Quadro de Pessoal do antigo INPS. ensejaram a- concessão indevida. da Pro
gressão Funcional a diversos servidores integrantes de referências interme-
diárias das respectivas classes das diversas categorias- furicionais, -bem co
an 'aqueles que não-mais se- encontravam efil exercício em 19-8-19, considera,
do as-disposições contidas no artigo 12 do diploma legal referido- e consi
dérando o que consta dos-Processos 3.00/.308/78, 3.010473/78 - e 3.036.4137
/79,foiresolvido: I -Excluir , das PT n9s-ADP-31/78, ADP-104/19eADP.,180/79,
publicadas nos BS/DG/INAMPS 47/78, 26/79 e 183/79, os seguintes servidores
Da SRPI: HERNILDES VIEIRA DE SÃ, matricula. 801.981; Da ÉRCE:. BROBISEN. LEITE
VARELA, matricula 843.120.; Da SRPR: MIGUEL HILU JUNIOR, matricula .872.613;
Da SÉSP: ANTONIO DE OLIVEIRA, matricula 807,152; BERTAGR/NBERG, matridula
823.081; GUIDO MORETTI NETTO, matricula , 825,633; NG JEUX PONG, mat. 846.190;
CARLOS KAZUYKI HIGASHI, matricula 846.213; MARIA. xng ANDRADE SOLIZA,'Inatri-
cuia 848.149; FERNANDO DE- OLIVErRA,matricuiá , 877.531re ANTONIO - RIBEIRO DE
AMORIM SORRIRMO, matricura 879.236; Da - sRAJ: JOEL 'DA -SILVA RAPOSO, matri-
cula 75.096; PAULO AUGUSTO FELIPE MARINHO-MONTE, matricula 823.168; CENEZIO
CEZAR HENRIQUE VIANA, matricula 841.215; HELIO ROBERTO DINIZ MOURA, matri-
cula 833.3421 LEDA PARREIRAS ODNZALES, matrícula 833.3451 MARIA SONIA MEN-
DONÇA BLUM, matricula 842.600; CELSO RABELLO PORTO, matricula 849.118; LEAN
JACQUES MARTE--CARIS, matricula S42.636; N/LTON MOUTINHO, matricula- 849.163;
MARILENE MACHADO CHAVES ; matricula 842.695; WILMA FARIA DE OLIVEIRA, matri-
cula 861.251; LUIZ AUGUSTO FERRÃO CANDAU, matricula 842.759; IVONETE AFONSO
SILVA, matricula- 861.378; GLORIA AUGUSTA DE PAIVA, matrícula 845.291; LAURO.
SERGIO DE-OLIVEIRA, matricula . 861.379; ANTONIO CARLOS LOCA, mat. 842.605;
SEBASTIÃO HELIO DE SOUZA, matricula- 861,3881- GLAYSE GLAYDE BARBOSA, matri-
cula 862.901; CARLOS AUGUSTO GOULART NUNES, matricula 865.121; NESTOR FLO-
RES PIMENTA, matricula- 863.263; DELMO MOURA SA, Matricula 865.613; JOSÉ MA
RIO^ GAMEIRO FRANCISCO, matrícula 865:717; MARCOS FREDERICO BERNHOETT, matrI
cula 887.50Q; e ALICE DE^ ALBUQUERQUE MARANHÃO VALENÇA, matrícula 88/,598T
II -Conceder Progreasão Funcional, de acordo, omito artigo 296dombinado com-
o artigo 3.4 i item I, do Decreto n9 80.602/77, aos Seguintes servidores; No,
Quadro Permanente do antigo INPS , - A contar de 19-8-79 - da classe 93",
referência 49, para a olasse "d", referência 50, da categoria funcional de-
Fia-cal de Contribuições Previdenciárias, código TAF-605r JOÃO SOARES MA S/L
VA SOBRINHO, matricula 31.612 (SRPI); e CLETO DE OLIVEIRA PAES- LANDIM ., ma-
trícula 63.622 (SRPI); e b) da classe "A", referência- 38 - , pára a ciaste "13%
referência 39 - , da categoriafuncional, de Médico, código NS-901r CLEA .FRAGA
ESTEVES MACIEL, matricula 75.099 (SRRJ). Na Tabela Permanente do antigo
INPS - A contar de 19-10-77 - Da classe 93", • referência, 4.3, para a classe
"C", referencia 44, da- categoria funcional de Médico, código NS-901: RAMEZ.
FELIX NIMER, matricula, 886.821 (sRRJ); A contar de 19-8-19 - a) da classe
"A", referência 38, para a- classe "B", referência 39, da categoria funcio-
nal de Médico, código NS-901: IZA DA CONCEIÇÃO AMOEDO,-matricula
(SRRJ); IEDA MARLENE- NUNES MARINHO, matricula 846,221 (SRSP)1 jERIAN%.PAA
VALHO LIMA, matricula 846-.750 (SRSP); OMAR BARREIROS, matricula 846.751
(SRSPY; WILMA MARIA 'DE SOUZA, matricula -862.899 (SRRJ); e GILBERTO. CARLOS
SUNDEFELD, matricula 864.000 (SRSP); b) da ciaste "B", referência 43, para
a classe "C", referência 44, da categoria funcional de Médico, código NB-
-901: ARY MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO, matricula 875.275 (SRGb).-

'Marly Camaígo,
DIRETORA 12A LGD

RELAÇÃO N9 INAMPS•56/80

PORTARIAS

Tendo em vista o que consta dos processos indicadbs, foi concedida
aposentadoria, em face do disposto nos atua citados, aos seguintes funcioná-rios, com os proventos mensais discriminados:

Na forma da RS n9 INAMPS-13 7P9

PEAP-418, de 3-1-80 - Proc. 515-000=12.298/79 - Artigo 176, item II, cómbi
nado dom o artigo 178, item I, alínea "a", da Lei 09 1.711/52 e ar-

tigo 101, inciso III, parágrafo único, combinado com o artigo 102, inciso
I, alínea "á", da Constituição - IRMA RODRIGUES DE BARROS, Mat. 38:673, Da
tilógrafa, ref. 27 - Vencimentos do cargo efetivo, acrescidos do valor da
funcao de Encarregado de setor Técnico, código DAI-111.i, conforme previsto
no artigo 180, letra "b", da Lei no 1.711/52.

SEAP-217, de 7-1-80 - Proc. 522-000=1.387/79 - Artigo 101, item IIIrda Cons
tituição - JOSÉ ALVES MACIEIRA, matricula 24.207, Contador, rei:

51 - Vencimentos da referência 56, mais 30% de gratificação adicional, con
forme previsto no incito I do artigo 184 da Lei n9 1.711/52, observadas aí
limitações do artigo 102, §'29, da Constituição Federal.

DFAP-430, de 7-1-80 - Proc. 523-000=2,266/79 - Artigo 176, item II, da Lei
n9 1,711/52, observado o item I, letra "a", do artigo 102 da Consti

tuição NANCY AZEVEDO PIRES DA SILVA, matricula 1.414, Agente Administrati
va, ref. 29 - Vencimentos do cargo- efetivo, acrescidos do valor da função
de Encarregado de Análise, código DAI-111.1, n9 21.61713, conforme previsto
no artigo 180, letra "b", da Lei n9 1.711/52.

DE OLIVEIRA
1.3, nãmero
ntábil, da Co
Contabilidade

S, face a sua

N9 SPAP,003, de 030180 -
o artigo 101, item III, d
TO, mat.29 712, ocupante
goria Funcional de Assist
mesma Categoria Funcional
da lei 1 711/52 e 30Z (tr
cionál de que trata o art
vento mensal limitado ao
Constituição Federal. (I'
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Na forma da RS	 INAMPS-32.1L78

PT/SPAP - Artigo 176, item,I, cómbinadó com ó artigo 187 -, da
Lei n9 1.711/52, observado o item II do artigo 102 da Consti-,
tuiçao 

1.617, de 26-12-79 - Prec. 221-000=14.831/73 - A partir de 26-11-79 -
TE FERREIRA DE FARTA NETTO, matricula-72.291, Médico, ref. 50

_15/35 (quinze trinta e cinco avos) doa vencimentos dó cargo.

1.643, de 7-1-80. - Proc. 321-000=14,112/79 - A partir de 16-10-79 - LUIZ VI
TAGLIANO, matricula 71,541, Médico, ref. 47 - 20/35 (vinte trinta -e"

cinco avos) dds vencimentos do cargo.

I.644, de 7-1-80 - Proc, 321-000 =14,832/79 - A partir de 6-11-79 - GEORGE
13UCKUP, matricula 67-.607,. Médico, ref. 51 - 18/35 (dezoito trinta e

cifiCo avoa) dos vencimentos do cargo,

TERMOS DE CONTRATO

• PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Financiadora de Estudos
e Projetos

EZk'TRATO DE CONVÊNIO

VICEM

CODIGO: B.47.79.391.00.00
Mariy CarrMo

DIRETORA	 LGD

RELAÇÃO N? INAMPS-57180-

PORTARIAS

Os servidores adiante discriminados foram dispensados, a pedido, nas
datas indicadas, dos empregos abaixo citados, pelas seguintes portarias:

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRRS:

Datadas de 8-1-80: N9 792 - a contar de B1-12-79, ODETES 'RIBAS BERNIi:
mat. 704.256, Agente Administrativa, ref. 24; N9 793 -a:contar de 01-1179
MELENA CERBARO MEZZOMO, mat. 711.793, Datilógrafa, ref. 16,

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRSC

N9 380, de 7-1-80 -a contar de 01-10,79, MAURICIO MIRANDA; matricula
711.990, Datilógrafo, ref. 16.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRDF

N9 435, de 9-1-80 - a contar de 5-12-79, IZAUCIANO JOSÉ DE SOUZA CAVA
MIRO, Mat. 830.923, Agente Administrativo, ref. 24..:

-	 -
Marly Cantafgo

DIRETORA /SA

RELAÇÃO N? INAMPS-58/80

PORTARIAS
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL -SRRJ

Datadas de 10-1-80: N9 797 - Autoriza a lavratura de Terno Aditivo ao
Contrato de Trabalho da servidora MARIA DA PAZ SILVA, mat. 41..304, em vir-
tude de habilitação no concurso DASP C-02/77, para a categoria funcional
de Atixiliar de Enfermagem, ficando a servidora em conseqfiencia, definitiva
Mente desvinculada-para todos ós efeitos legais do emprego de Agente de"
Portaria, ref. 09; N9 798 - Revalida a PT/INAMPS/RJAP-382/7903S/DG 98/72Y,
que autorizou a lavratura de Contrato de Trabalho, sob o regime da -legisla
çao trabalhista, para o emprego- de Médico„ na parte referente ao candidato
CRISTOVÃO CLEMENTE RODRIGUES, por não ter firmado o Contrato de Trabalho
em tempo bãbil; N9 799-- Revalida a PT/INAMPS/RJAP-422/79(BS/DG-95/79),que
autorizou a lavratura de-Contrato de Trabalho, sob o regime da legislação
trabalhista, para o emprego de Enfermeiro, na parte referente a candidata
MITUE OGURO, por não ter firmado o Contrato de Trabalho em tempo bãbili S9
800 - Revalida a PT/INAMPS/RRJA-400/79 - (3s/DG 65/79), que autorizou a-lavra
tura de Contrato de Trabalhd, sob á regime da legislaçao trabalhista, para
o empregó de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos-(reá de Copa), na
parte referente ao candidato SIDNEY FRANCO DE MIRANDA, por não ter firmado
o Contrato de Trabalho em-tempo bébil.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRRN

Datadas de 2-1-30: N9 98 - Torna sem efeito a admissão dos Auxiliares
Operacionais de Serviços Diversos, VERA LÚCIA. FERNANDES DE OLIVEIRAe ANA
ANGELICA FERREIRA. VARELA, autorizada pela PT/RNAP-91/79.(3S/DG 248/79), em
face do não comparecimento dos mesmos dentro do prazo. estabelecido; N9 93-
Torna sem efeito a admissão dos Auxiliares Operacionais de-Serviços Diver-
sos, TERESINBA FERNANDES DE OLIVEIRA e EDILZA LINS DE ARAOJO, autorizada
,pela PT/RNAP-'91/79 - (3S/DG 248/79), em face deterem formulado pedidos para
inclusão no final de classificação.

RETIFICAÇÕES 

Tem ó n9 7, de 3-1-80, a portaria referente a servidora ELZA ,COUTO DE
SANT'ANNA e não conforme constou da Relação n9 INAMPS-25, de 8-1-80.,

-
marly Camargo,'

DIRETORA-OA LGD

-RELAÇÃO-N9 INAMPS-59/80

PORTARIAS

UNIDADE LOCAL DE PESSOAL DA DIREÇÃO GERAL

Na forma da RS n9 INAMPS 32.1/78 
Datadas de 11-1.-80: N9 45E: -Processo 3,050355/79 - Dispensa, a pedi

do, a contar de 13-11-79, SANDRA MENDES DA CRUZ, mat. 710.379, Datilógrafa,
ref. 16; N9 459 - Processo 3,052-.800/79 - Dispensa, a pedido, a contar de
17-12-79, MARIA LIDUINA RIBEIRO LOPES, mat. 887.495, Datilógrafa, -ref. 19.

"Matly Camr
DIRETORA D LGD

DATA DE ASSENNIURA: 27 de dezembro de 1979

PARTES: Financiadbra de Estudos e Projeto - FINEP e o Ministério da
Marinha

SIGNATÁRIOS: Alfredo Luiz Baumgarten Jinlior e Marcelo de Paiva Abreu, pela
FINEP, e Paulo de Castro ,Moreira da Silva, pelo Ministério da
Marinha

OBJETIVO: Conceder recursos ao Beneficiério

PRAZO: 30-de junho de 1981, para utilização dos recursos, e 30 de julho de
' 1981, para prestação de contas.

RECURDOS FINANCEIROS: A FINEP, na qualidade de Secretaria Executiva do FUn
do de acordo oam o Decreto p9 75.472, de 12 de março
de 1975, e nos termos de-Decisão de Diretoria n9 040
de 8 de janeiro de 1979, entregara áo Beneficiario re
cursas do FUndo nomontante.dé ate Cr$ 4.000.000;00
(quatxcLmilhões de-cruzeiros) na f&ma da autorização
do Excelentíssima Senhor Presidente da Rapública t -da-
da na Exposição de Motivos n9 273, de 11 de agosto de

1978.

FUNDAMENTO CO INSTRIMENTO: Necessidade de regular a apliãação de recursos
do FUMO Nacional de Desenvolvimento Cientifico
-e TecmolOgico - ETECT.

EXTRATO EE CONVÊNIO

CeDIGO: B.72.79.290.00.00

DATA DE ASSINATURA: 27 de dezenibro de 1979.

PARTES: Financiadora de Estudos e Projetos - FUER, e o Ministério da

Marinha

SIGNATÁRIOS: Alfredo Luiz Batimgartan Junior e Marcelo de Paiva Abreu,
pela-FINEP, e Pauió de Castro Maráita da Silva,	 pelo

Ministério da Marinha,

OBJETIVO:	 Conceder recursos ao BeneficiériO..

PRAZO: 30 de junho de 1981, para utilização dos reCursos, e 30 de

julho de 1981, para prestação de contas.

RECURSOS FINANCEIROS: ALFINER, na qualidade de Secretaria Executiva
do FUndo de acordo cam o Decreto n975.472, de
de março de 1975, e nos termos de Decisão dá
Diretoria n9 035 de 08 de janeiro de 1979,
-entregará ao Beneficiario recursos do ' Fundo

no montante de até Cr$ 6.000.000,00 (seis mi
ih3es de cruzeiros) na forma da autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente -da República,
dada na Exposição de Mbtivos d9 273, de 11 de
1978.

- FUNDAMWDD DO INSTRUYENTO- Necessidade de regular a aplicação de te

cursos do Fluido Nacional de Desenvols.„1„

mento Científico e Tecnológico - FNEÇT.
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IMPAM DE CONVSNIO

"CCOIGO: B.47.79.392.00.00

DATA DE.ASSINATONA: 27 deDeZeMbro-de 1979

PARTES ; Financiadora de Estudos e Projetos-FINEP e o Miniétírió da Marinha

SIGNATÁRIOS: Alfredo Luiz Baungarten Junior e Marcelo de Paiva Abreu, pela
FINEP, e Paulo de Castro Mbreira da Silva, pelo M. Marinha

OBJETIVO: Conceder recursos ae-Deneficiãrio.

PRAZO: 30 de junho -de 1981, para utilização dos recursos, e 30 de-julho de

1981, para prestação de contas.

PÉCIZSCS ~MOS: A rupp , na qualidade de Seeretaria Executiva . do Fundo

- de acordo ccp-olleecreto. n4 75,472, de 12 dezaroo de

' 1975, se mos termos de-De-clã:o de DiretOria n9 041 -de,
08 de janeiro de 1979, entregarã ao BenéficiÉrio ±ecur

sosto Fundo-no mitante de até Cr$ 2.000.000,00 (dois
ndlhaes de cruzeiros) na forma da autorização do Exce

lentíssino Senhor Presidente da Pepúblida, dada na

Exposição de Motivos 09 273, de 11 de agosto de 1978.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PARTES:- Casa da Moeda do BraSil ,CMR, representada- por seu
Presidente Nelson de Almeida Brum e Diretor Paulo Ces-ar 'de
Oliveira Brito e Ruy 1,asmar
OBJETO:- ptes-tnão -de serviços de assesaeramen-:te adminis -
trativo e tgcnico-. em , segutança da papeI-Moeda,:-^
PRAZO:- 6 (se -W Meses, -contado a partir da 02,12.79.

LICITAÇÃO	 dispensada na forma dts iteilà 2,1, letra
	 Iffio

e 2.2 do Regulamento das licitaçaes da contratante-

VALOR: Cr$204.000,00 (duzentos e quatro , mil cruzeiros).

	

-o0o 

(N9 14712 - 11 L01-80 - Cr$530,00)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE If)STRUNENTO- CONTRATUAL
(ARTIBC.,1 g QD DECRETO N g 7B.382/7-6 ,) *,

INSTRUMENTO

C Ontrato de- C onsultoria 0G- 15/80

FUNDAMENTO E0 INS0~0:'Necessidade de regular a aplicação de recursos do
Fundo Nacional de Desenvolvirtento Científico e

Tecnolagico - END.

PARTES 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
TA	 ENGENHARIA E - CCNSULTCRIA LTDA.

BEJETC

e a Firma: PLAN-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

:EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO EN-
TRE O BANCO CENTRAL DO BRASIL E
A TrCKET RESTAURANTE DO BRASIL
.SfB LTDA.
1) ISPECIE: PreStaç -ão de Servi-

ÇOS.

2) fornecimento ao BANCO- pepar-
tamerito Regional do	 Recife
(PE- de . vales-refeiçOe s uti
lizaveis em restaiirantes
tegrantes . da mede TICKET RES
TAURANTE DO) BRASIL S/C

3) DISPENSA bE LICITAÇÃO: " Ali--
nea "d m , paragrafo 29, art.
126, Decreto-Lei n9 200, de
25.02.67.

CASA DA MOEDA DO BRASIL

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO 

-DE CONTRATO

PARTES-:- Casa da Moeda do Brasil-CMB, representada por seu

Presidente Nelson de Almeida Brum e Diretor Paulo Cesar de

Oliveira Brito e Empresa Novo Mundo de Serviços Ltda,, te -

presentada por seu sOcio Eduardo Nono Coelho Martins:

OBJETO:- prorrogação do contrate firmado entre a Casa dá
Moeda do Brasil-CMB e Empresa Novo Mundo Ltda., em 01 de de

tembro de 1-976.

LICITAÇÃO:- dispensada na forma do disposto na letra "d" -
do inciso 2.1 do Regulamento de Licitaçes da CMB.

VALOR: -. Cr$4.61.859,84 (quatrocentos e sessenta e um mil, oi
tocentos e cinquenta e nove cruzeiros e oitenta e -quatro cen
tavos).

o0o

(N9 14725 - 14-01-60 -Cr$649,00)

E objeto do pres-ute contrato a execyç go pela C onsultora dós'
serviços de Revisao do Projeto de Engenharia da Rodovia BE -
364/RO, Trecho Rio Marco Rondon - Vila , Rondenia com extuago'
aproximada de 208,02 km de acordo com os termos de referencia
elaborados pelo DNER.

PRA/0

O prazo para entrega do Relatário Final em sua forma definiti
va e..de 30 dias Áltéis epOs a aprovaçgo da Minuta do BelatOrio
Final pelo DNER.

VALOR E DOTAÇKO

Valor: É de CR57.321.164,40 sendo CR56.906.164,40 a preços i
niciais e CR5415.000„00 como previs go para pagamentos - de teia-
justamento de preços. Dotaçaoi A despesa decorrente deste con
trato no córrente exercloio correrá a conta da. verba-4.1.1.07
02,00.00.1.714.000, a“ o yalor de CR$50- .000,00, ^Conforme ME-
n 0 008.924-9, emitida pela Sv.0pr/DF em 05.12,79.

CAUOC

Para garantia da fiel execuç go 08S obrigaçogs assumidas ho
presente contrato a Cohsuittra- depesitou* na. Tesouraria dó. DiV
E.R., a quantia dé C R575.245,20 sendo CR519-.000,00 em moeda
corrente conforme Guia n g 4689/79-5ePgF/Sv,MRÉ/OF,PG-2!= SPE -
585/79, datada de 19.12.79 e GRS56.245,20 em -120 ORTP ao por-
tador representada pelas cautelas n g s L 019857-* L 019862 e 1-
019863, prazo de 5 enes e juros de 8% a.a. valor de CRS468,71
cada uma, conforme Z•AJia n g 4690/79-SePgF/E-v.MRF/DF-rG- 2!--1 IPR
586/79, datada de 19.12.79.

FUNDAEETC DO INSTRUMENTE 

A presente adjudicaç go resulta dá autoritaçgc'do Cr. iiretcrl
Geral do 3ER em despacho de fls. '5-," do processo , g 48.223/79
datada de 19.11,79, com fundamento no disposto na Lei n 2 5 .
194, de 24.12.66.

(N9 14713 - 14-01-80 - cr$ 1.897,00 )

EXTRATO 3E IrSTRUMENTO CCPTRATUAt
(NTIGC l g DC DECRETO fi g 7A-.182/76)- -

4) CODIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA:
)1.7Q.2.01.2
CLASSIFICAÇAB CONTÁBIL:
3030-14.9

5) ROTA  DE ALOCAÇÃO:n9 7000030,
31-03,B1-.80

6) VALOR DO CONTRATO: 
Cr$ 4.988-712,30

7) PRAZO DE VIGINCIA-:02.01.80 a
01.01.81.

8) DATA DO CONTRATO: 07.01.80
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PARTES 

Departamento Nacional de Estrada- 	 Rodagem e a Firma: PRODEC
OoNSULTCRIA PARA •ECISnO SOCIEDADE C IVIL LTDA.

OBJETO

É objeto do presente contrato a execução pela Consultora dos,
Serviços de coordenação supervisão e controle de restauração
do pavimento e outros melhoramentos na rodovia . BR-267/MT, tre-
oho Divisa- SP/MT-km 209,8 com 209,66 km de extensão, compreen-
dendo os serviços estabelecidos nó Capitulo VI- ESCOPO DE TRA-
BALHO, do Edital n 2 266/78-Lote 43.

cAugo

Para garantia da fiel execuçàO do contrato a contratada refor.
çou na Tesouraria do DNER a dauçâo inicial can o deposito- em
cheque visado n g A - 2082433 do Banca Bazano Simon p en S/A, dal
toda de 12- .10.79, no valor de CR$22.428,00. .

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO

Autorização do Sr. Diretor de PR.T no processo administrativo
protocolizado sob ' o O 56.264/78.
(249 12386 de 17/01/80)

PRA-Z-0

Cs serviços objeta do presente Contrato deverão ser executados
e totalmente concluidos dentro do prazo- de 425 dias áteis con-
tados a partir da expedição da 1 2 ordem de serviço péla Fisca-
lização a qual por Sua vez, deverá ser expedida no máximo den-
tro de , 15- dias contados da-data da.aprovação do presente ins -
trumento pelo Conselho de Administração do DNER.

VALOR E DOTAÇn0

Valor: É de CRS19.485.334„16 sendo CRS14.4t5.334,16 a preços 1
iniciais s CR$5.000„000,00 co-mo ,,previsão para pagamentos de 1
reajustamentos de-preços. Dotaçao: A des2esa decorrente deste'
POntrato no corrente exereicio, correrá a conta da verba 4.1.1
8.0l.00-.00-.l.162.087.00-.00/79, ate o valor de CRS20.000,00,con
fcrme NE-n 2 009.418-8/79, emitida pela br.Mn/Dr.Sv.Cer em 13
12.79,

CAUÇXO

Pará garantia de fiel exectição das obrigaço gs assumidas no
presente contrato a Consultora depoditou há Tesouraria dà
E.R., a: quantia de CRS1.000.000,00 em Carta de Fiança Bancária
expedida pelo Banco Mercantil do Brasil S/A, datada de 12.11 .
1979, conforme Guia-n 2 4723/79 .,SePgF/SV.MRF/DF-P0-590/79 data-
da de 21.12.79.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO

A presente adjudicação resulta da eprovaçã2 pelo Conselho de
AdmInistraçao do DNER em 15..10.79 (Resoluçao n 2 2275/79) da se.
leRao de Consultoria de que trata o Edital n a 226/78, em que T
a Lonsultora foi declarada vencedora.

N (N9 14715 - 14-01-80 - Cr$1.980,00)

EXTRATO DE INSTRUMENTO . CONTRATUAL
(ARTIGO 1 2 DO DECRETO N 2 78,382/76)

INSTRUMENTO 

1 2 Termo de Prorrogação , e Re-Ratificaç.ão PC- wime 'ao con-
trato de serviços PG ,,71/79, para instalação operaçao e n8IPU -
tenção- de aparelhos contadores de tráfego, na rodovia BR.-040/
RJ, trecho Rio .=-Petrápolis, km 20 + 100- M,

PARTES 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a Firma:'CIM -
SANEAMENTO INSTRUMENTAL LTDA.

OBJETO

Prorrogação de- Prazo, aumenta de valor contratmai'e caução.

PRAZO

O prazo para conclusão dos serviços de operação, manutenção e
apuraçSe de dados será de 360 dias úteis terminando em 01.04.
1980, podendo ser reduzido ou renovado se convier aos interss
ses do DNER,

VALOR- E DOTAÇKC

Valor: É de CP44.442.80,00 sendo CRS3.426,600,00 a preços i
niciais e CR$1.016.200,00 como previsão para reajustamento .
Dotação: As despesas dec2rrentes deste contrato, no exercício
vigente correra° , tambern a conta da verba 4,1.3.4.07.00,00.2 .
216.00.46/DNER/79, conforme NE n 2 005.651.0/79 no valor de
Pt1.000.000,00 emitida pelo Sv0 00r/DF em 30.0e.79.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO 1Q DO DECRETO N Q 78.582/76).

INSTRUMENTO 

1 12 Terri° de Prorrogação, Adiamento e Re-Ratificaç .e0 pG- 13/80
ao contrato de prestaçao de serviços mi a PG-31/79, para -coxeou -
ção dos -serviços dá operação, apuração de dados e manutenção •
de 9 aparelhos contadores da trafego, instalados na praça de
pedágio, de rodovia BR-493/116, Rio/Terescipolis, trecho antron
comento da BR-040/RJ à Santa Guilhermina.

PARTES 
-

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e e Firmai- CIM-
SANEAMENTO INSTRUMENTAL LTDA

OBJETO 

Prorrogaçio de Prezo, aumento de valor dOntratual e caução.

PRAZO

O prazo pare Concluso-dos serviços dei operação, manutenção e
couraço', de dados sara de 16 meses de acordo com a nacesaida -
de dos serviços podendo ser reduzido ou rancooldO se convier aos
interesses do DNER.

.	 VALOR E DOTA g0 

Valor: É de CR$4.800.000,00 sendo CR$3..980.0.00,00 a preços iri
ciais, e e parcslo de CR$820.000„00 comm previsao para reajus-
tamentos. Dotaçaot As despesas decofrehtes dOsteDontrato . no'
exercício vigente correra', terábee, 4 conta dó verba 44.3.5.07
00,00.2216.00.46/DNER/79, conforme NE,7n e 005.652.9/79 no valor
de CR$1.000.000,00 emitida pelo Sv.000/DF em 30.08.79.

CAUg0

Para fiel garantia de execução deete contrato a Contratada de-
poeitou na Tesouraria do DNER, a título de tomplementação de.
caução e importância de CR$18.000,00, em cheque visado nQ A -
2082432 do Banco Bozano Simonsen S/A, datado de 12 de outubro.'
de 1979, conforme Guie ne 3639/79, datada de 12,10-.79.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO

• Autorização do Sr. Diretor da Dr.T. fls. 100v, no processo ad-
ministrativo protocolizado sob o nQ 36,875/78 e da resolução
do Conselho de Administração do DNER CO2 2864/79, datada de 10.,
12.79, exarado às fls. 106.
(N9 12387 de 17/01/80)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE

RESINO DE COMPUTO

REFERÊNCIA: Processo D-79/32197

Contratante: Superintend'encia Nacional da Marinha Mercante

Contratada: Drogaria Barateira Ltda.
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Objeto: Fornecimento ae medicamento

Data da assinatura: 02/01/80

Fundamento Legal: Decreto-lei 200 de 25/02/67,Titu10 XII,Artio 127,Inciso II,

Parágrafo III.

Dotaçâo e Eapenho: Correndo a despesa por conta da Verba 3.1.2.2-00,empenhada

a importância de 03 6.000.000,00 para o periodo de janeiro a

dezembro de 1980.

Prazo do contrato: 12 meses a partir de 02/01/80

Empenho- :- 025 de 04/01/80

RESDKO 10 CONTRATO

HIRFERENCIA1 Processo C-79/24998

Contratante: Superintendância Nacional da Marinha Mercante

Contratada: Casa Colombo Administraçâo de Bens S/A

Objetos Aluguel de- imgvei

Data da aBeinatura: 05/12/79-

Fundamento legal: Decreto-lei n e 200 de 25/02/67,Titulo XII,Artigo 126,Parágrafo

II,Letra -"G".

Detaçâo e Empenho: Correndo a despesa por conta da Verba 3.1.3.2-00,empenhada a

importância de Cr$ 22.000.000,00,para cobrir despesa com alu

gueloondomlnio e taxas no período de 1980.

Prazo do contrato: 24 meses a partir de 01/01/80

ponho: 030 de 04/01/80

MINISTÉRIO- DA EDUCAÇÃO- E. CULTURA

FUNDAÇÃO- UNIVERSIDADE
DE BRASILIA

Extrato do Termo de Contrito Assi-

nado entre a Itamaraty Imóveis

Ltda e a Fundaçao Universidade de

Brasília.

Espécie - Contrato firmado em	 • 01. 80, entre a Itaparaty Imóvois-Ltda

e a FündaZo Universidade de Brasília.

Objetivo - ExecuçZp de Serviços de Administraço, Gerência, Manutençaó,

Limpeza e Vigilância de Unidades Residenciais da IPUB.

Valor -	 Cr$. 2.000.000,00 (dois mines de cruzeiros) aproximado,

penho FUB - 000.489/80.

Prazo -	 12 meses a contar -da data da. assinatura do centrato.

Condiçoes Gerais- Sao as previstas nó contrato.

Assinaturas - Jos6 Carlos de Almeida ..kzevedo (FUB).

Ortencio Alves da Rocha (TI).

MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

EXTRATO DO ADITIVO N 9 004/78-2

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
FLORESTAL

E XT.RATO

ESPÉCIE ContratO de obras por empreitada, que entre si fa

zenuo INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO.=

RESTAL-IBDF a Firma CONSTRUTORA SM COMERCIO,

INDOSTRIA LTDA.

OBJETO	 Construção de um prédio e obras , complementares

da Administração Central do IBDF.

FUNDAMENTO LEGAL : .Licitação.

VALOR	 -Cr$ -26-087'.-048,70 (vinte e seis milhões, oitenta

e .sete mil quarenta e.oito cruzeiros e 	 étenta

centavos).

TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO -CONTRATO N 9 004/78.

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DE ALIMEN

TAÇAO E NUTRIÇÃO - INAN, A COMPANHIA INTEGRADA

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO - OIDA, A COM-

PANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL, A . SE

CRETARIA DE AGRICULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE

E O CONSELHO DIRETOR DD RURALNORTE.

Objeto do Aditivo - Acrescentar à C1-6usula Segunde no item II o

n 9 B e no item III o n 9 22, destinar recursos- financeiros,	 no

valor de Cr$ 27.522.000,00 (vinte e sete milhões, quinhentos 	 e

vinte e dois mil cruzeiros), ex.eb-(Jção deete Contrato no'blânid

196D/1981 e prorrogar a vigencia do contrato ora aditado até 31

de dezembro de.1981,

Assinaturas - Bertoldo Kruse Grande de Arruda, pelo INAN. Mauro

Medeiros e Joâo Lacerda Lima, pela COA, Antonio Salled Leite e

Hilton Liviero Pezzoni. pela COBAL, Antonio RoPalde de Alendar

Fernandes, pelo- RURALNORTE e pela Secretaria-.

Testemunhad - Antonio José de Lima Neto e Eunice de Quadros Wil-

berg.

CREDITO Fundo Nacional de Desenvolvimento -

EMPENHO N9 1.002 de , 27 de dezembro de 1979 .

ASSINAM Pelo IBDF CARLOS NEVES GALLUF

Presidente do IBDF

EXTRATO DO ADITIVO N ,9 005/7-8-2

TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N 9 0DE/78

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DE ALI -

MENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - INAN, A COMPANHIA IN-TE -

GRADA DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS - CISAGRE, 	 A

COMPANHIA BRASILEIRA DEALIMENTOS - COBAL, A

SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PERNAMBUCO, O CON

SELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

RURAL INTEGRADO - PDRI E A FUNDAÇÃO	 ESTADUAL

DE PLANEJAMENTO AERICOLA - CEPA.

Pela CONSTRUTORA SM - SAUL ROGÉRIO RAMOS DE ATEIME
	

Objeto do Aditivo - Acl'escentar à Cléusula Segunda no item 11 	 o

Diretor
	 n.9 9 e no item 111 o 11 9 21, destinar recursos financeiros, no 	 Va



EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITI 
VO AO CONVENID N9 03179 

ESPÉCIE - Segundo Termo Aditivo
ao Convênio R9 03/79-, firmado
no -dia 31 de 01 de 1979, entre
a Superintendência- do Desenvol-
vimento da Região Centro-CeSte,
e o Estado de Goiás, com a ii.Or
veniência da- Secretaria de Plar
nejamento e Coordenação do Esta
do de Goiás e -da Secretaria de
Saúde do Estado de- Goiás.

OBJETO - Tem por objetivo pror-
rogar o prazo do Convênio n9
03/79 por mais 90 (noventa)dias
a viger após a sua publicação no
Diário Oficial da União,

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifica
das as demais Cláusulas e condi
Oes do Convênio- original. -

-EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO 
CONVENIO N 9 96/79 

ESPÉCIE - Termo Aditivo ao Con
vênio n 9 96/79, celebrado en-
tre esta Superintendência	 e
o Estado de Goiás,' cóm a inter
vendência da Secretaria de Pia
nejamento e Coordenação -Gerar,-
do Estado de Goiás e do Insti-
tuto .de Desenvolvimento Urbano
e Regional.

OBJETO Tem por objetiva,pror
-rogar o prazo dó ConVenio 11:9".
96/79, por mais 04 -(cluatro). me
ses,

•

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi-
cadas as demais Cláusulas e
condições do Convênio original.
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,
lor de Cr$ 64.150.60 .15,00 (sessenta. e cirlatro milHOes", s tantõ- e-cin -

cruenta mil e seiscentosrcu,wii,ros,1 à e .xecu.ção deste Contrato	 no
lu	 - 

biênio 1980/1981 e prorrogar ,a,W.gehoSia,.- 4 antr.ato ora aditado até

3-1 de dezembro de 1981. 

Assinaturas' - Bardo-1d6 Krute Grande de Arruda, pelo INAN, Roberto'

Danas iIr e. • A-rli'n' dd da- Costa Lima, pela CISAGRO, Antonio Salles

Leite e Hilton Liviero Pezzorii, pela ooBAL, Nilton Amaral Cesar

!pelo PORI, Emflio Carazzai, pela SECRETARIA, e Neciel Alves Amorim,

pela CEPA. ' 	•

	

F	 ,

Testemuohas - Sunice de Quadros Wilberg e Marcos José Mandelli.

-EXTRATO DO ADITIVO N9 00,5/77-3

- TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N9

005177	 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NA-,
CIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - INAN,

A COMPANHIA. INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO DA PARAÍBA - CIDAGRO, A COM

PANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL E

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI -

MENTO 00 ESTADO DA PARA1BA.

Objeto do Aditivo - Acrescentar- à Cláusula- Segunda na _ item

II O- n9 ' 12 . e no item III o n 9 4;- destinar recursos financei

ros, no valor de,,,Cr$;, 58,475,000,00 (sessenta e ;alto mil_hOes,

quatrocentos e setehta -e cinco Mil cru 'zeiras),	 execução

deste , -Contrato oc$ biênio 1,981)11981; e prorrogar a vigência'

do Contrato ora aditado ate 21 de dezembro de 1981.

Assinaturas - Bertoldo Kruse Grande de Arruda, pelo INAN

Glauco Tavares Pessoa da Costa, pela CIDAGRO, Antonio.Sailes

Leite e Hilton Liviero Pezzoni, pela COBAL, e Humberto	 MA

noel de Freitas, pela SECRETARIA,

Testemunhas - Maria Iracema Barroso Pinto e Natanael Perei

ra da Silva.

EXTRATO DO ADITIVO N9 O0E/78-2

TERMO- DO SEGUNDO ADITIVO AO tONTRATO N9

D0617E CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO- NA

CIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - INAN,

A COMPANHIA AGRICOLA DE -SERGIPE - COMA

SE, A COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS

-COBAL E A SECRETARIA- DE AGRICULTURA E

PRODUÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE.

Objeto do Aditivo	 Acrescentar à Clalisula Segunda no item II

o n 9 21, ;no item III o n 9 9 e no item IV o o9 4-; destinar	 re

cursos financeiros, no valor de Cr$ 32.-896,000,-00 (trinta e

dois milhOes, oitocentos e noventa e seis mil cruzeiros) „à exe

cução deste Contrato no . biénio 1950/1981; e prorrogar a viger]

cie do Contrato ora aditado até 31 de dezembro de 1981.

Assinaturas - Bertoldo Kruse Grande de Arruda. pelo INAN, Cle

lio da Silve Araújo e Julio Cesar Leite Sobrinho, pele COMASE,

Antônio Salles Leite e Hilton Liviero Pezzoni, pela COEAL. e

Luiz Ferreira dos Santos, pela SECRETARIA.

Testemunhas - Eunice de Quadros WiLberg e Marces José Mandelli.

EXTRATO DO ADITIVO U 9 007/76-1

PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO,

EM 12.11.76, ENTRE' O INSTITUTO NACIONAL

DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - INAN, A SE

GRETARIA DE ENSINO SUPERIOR DO MINISTÉ-

RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E A UNIVERST

DAOE FEDERAL 06 PER-NAMBUCO, V,I,SANOO 	 A,

AMPLIAÇÃO E AO -A-PERFEIÇOAMENIQ

,IMpz$ Dre-,fffis:rrNpLcw.m.EApiAmp/P1
TARIA NO CAMPO'-Q- NyTRI,ÇÃO.

Objeto do Aditivo - Prorrogar a vigeore d'á C' án hVé 'io ara adita-

z1do, até 31 (1e dezembro de)98(1.- ' 	rem	 .

6 ;	 Jtra
Assinaturas -José Carlos Valente, pelo INAN, Guilherme Marco de

La Pehha, pela SESU/MEC, e Geraldo Lafayete Bezerra, pela UFFe.

Testemunhas - Maria Iracema Barroso Pinto e Natanaél Pereira

da Silva

EXTRATO GO ADITIVO N9 007/78-2 •

TERMO DO SFOUNDO	 AO; DONTRATO.

g9-007/78	 CELE6RADO,ENTRE

TUTD NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRI

T NAN, A COMPANHIA CEARENSE

'9ESENVOLVIMEK -0 AGNOPE0OARICODAGR -0 ' '.,'T- 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS-

COBAt, A SECRETARIA DE AGRICU'LTURA

DO CEARA, h CONSELHO DIRSTOR DO POLO

NOROESTE E A COMISSÃO ESTADUAL	 DE

PLANEJAMENTO AGRICOlA-CERA.

Obje
h
to do Aditivo - Acr-escentar à- Cláusula Segunda- no item - II

o n 9-9, no item III o- n 9 21 é alterar o item V; destinar recursos

financeiros, no valor de Cr$ 26.713,000,00 (vinte e- seis milhões,

setecentos e treze -mil cruzeiros) à execução. deste Contrato oo

biinio 1980/1981; e- prorrogar a vigência do Contrato ora	 adi

tado até 31 de dezembro de 1981.

Assinaturas - Bertoldo Kruse Grande de Arruda, pelo INAN,

Augusto de Oliveira Rabelo e Hermano Jose -Monteiro Telles, pele

CODAGRO, Antonio Salles Leite e 'Hilton Liviero Pezzoni, pela' ro

BAL. José Otomar de Carvalho, pela SECRETARIA, Luiz de Gonzaga'.

Fooseda Mota, pelo POLONORDESTE, e Jcáe Maria: Eduardo Nobre, Pe

la CEPA.

Testemunhas.- Eunice de Quadras Wilterg e Marcos Jose Mandelli,

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
CENTRO-OESTE
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MINISTÉRICi DA PREVIDÊNCIA
• ' E ASSISTÊNCIA=SOCIAL

. ,
SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

-

EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social

Superintendência Regional no Estado do Rio de Janeiro

REF.: PROC, INAMPS N? 517,000/31.780/79

Contrato assinado entre o Instituto Nacional de Assistência lgédica da Previdência
Social — INAMPS e a firma EFON — Engenharia Indústria Comércio Ltda.

N?: 517-003.331/047/79
Data: 04/12/79
Espécie: Serviço de obra.
Objeto do Contrato: Serviços de desmembramento das instalações elétricas e hidráu-

licns do PAM 3acarepagué, na ltua Barão n? 207.
- Modalidade da licitação: Tomada, de preços n? 166/79

Crédito Orcumentário — Atividade: 2001-9118
Empenho — z:ubrica: 31316
Nota de empenho: n? 67/79 — Data: 30/10/79
Valor do Contrato: Cr$ 3.995.030,00 (três milhões, novecentos e noventa e cinco mil e

.trinta cruzeiros).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.

Ref.: Proc. INAMPS n? 517-000/26.139/79
Contrato assinado entre o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência

Social — INAMPS-e 'a firma COBARA Consórcio Guanabara Engenharia Ltda,
N?: 517-003.331/046/79
Data: 12 de dezembro de 1979.
Espécie: Execução de obra.
Objeto do Contrato: Serviços de reforma e adaptação do prédio do antigo„isolamento

do Hospital Geral de Bonsucesso, situado na Avenida Londres s/n?.
Modalidade da licitação: Tomada de preços n? 045/79
Crédito Orçamentário -- atividade: 2001-9117
Empenho — rubrica: 313-16
Nota de empenho: n? 64/79 — Data: 22/10/79
Valor do contrato: Cr$ 12.173.320,00 (doze milhões, cento e setenta e três mil, trezen-

tos e vinte cruzeiros).
. Prazo: 210 (duzentos e dez) dias.

Instituto de Administraçâo Financeira da Previdência
e Assistência Social

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

Relação-DF n9 02/8O

ATO DO SECRETÃRIO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS:

Partes: SuPerintend 'encia Regional do IAPAS no Distrito Fads-

ral e a firma DELTA S/A EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS-.

Oblato :: Locação de serviços de limpeza, conservação, porta-

ria e vigia com rel-Ogio para os Bleces._A, B, C, D, J
e H da SQS 207-DF, referente ao Processo IAPAS	 n9

423.0.00106109/79, pelo prato- de 12 (doze) meses.

Dotação Orçamentária: A despesa correrá á conta da Ativida-

de 2001/9112, elemento/subelemento 313.15.

Nota de Empenho: Numero 02/80, de 10-01-80.

Valer: Cr$ 4.6 ,89,0-66,72 (quatro milhães seiscentos e oiten

ta e nove mil, sessenta e seis cruzeiros e setenta e

dois centavos).

Vis-áncia: 19 da janeiro de 19-80 a 31 de dezembro da 1980.-

- -/
SECRETARIA DE COMumcniko SOCIAL

Empresa Brasileira de Radiodifusão --- RADIOBRÁS

EDITAL DE LICIT240 N9 01/8D

CONSTRUÇÃO DOS PRÉDIOS 'DE ESTÚDIOS E DE TRANSMISSORES

PE cm NA CIDADE DE TEFÉ --AM

A Empresa Brasileira de Radiodifusão - RADIQBRAS,

torna público que no dia 04 de fevereiro de- 1980, às I0:-00

horas do SCS, Quadra 700 Bloco "p" n9 50 - Ed. Venâncio 2.000,
19 andar,, na sala 121, realizará á abertura das 	 propostas
para construção dos Prédios de Estúdios e: de	 Transmissores
de OM, na cidade de Tefé-AM.

O Edital completo, contendo' espedlicaçigee, plah
tas e demais instruOes, poderá. ser obtidópelaS . 	Empresas
Pré-Qualificadas, mediante o pagamento da inpOrtáncia 	 de
Cr$ 3,000,00 (três mil cruzeiros), no- endereço acima, 	 sala
47, sobrelojs, mo horário comercial.

Brasília-0F., 09 de janeiro de 1980

LUIZ MARCOS HOLLANDA

Presidente da Comissão de Licitação

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL.

COMUNICADO DERUR NO 40 

As

Instituiç -óes Financeiras do

-Si stema Nacional de Cré-dito Rural

CREDITO RURAL - Impedimento - Comunicamos que as pessoas fisicas e jur-Tdicas

mencionadas a seguir ficam impedidas de figurar em operaçães de cré -dito ru-

ral junto às Ins ti tui çéès Financeiras do SNCR, em razão de irregul aridades

nas quais tiveram seus nomes envolvidos:

- Agro-Pastoril Comercio e Representações 'Ltda.

CGC 87.584.488/0001

São Gabriel (RS)

- Agropecuãria Santo izidoro Ltda. (Agricultura e PeCuHrie

Sento Iztdoro Ltda.)

CGC 78.647:922/0001

Londrina ('PR-)

- Ane1sio'Lopes Tessaro

-CPF 614.207.788-20

Atiboia (SP)

- Antonio dos Anjos Brito Sobrinho (Beniefertil Iffipleffientos

AgrTcolas)

CGC 76.404.797/0001

CPF 151..288.069

Moreira Sales (PR)

- Antonio Carlos Gonçalves Gomes

CPF 101.790.030-20

São Gabriel (RS)

- Antonio Pave.loschi

CPF 023.306.799

Jussara (PR)
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- Carlos Antonio Franchello
PÈ115:34é.659
Londrina CPR)

CPF 080.615.058-00
Atibaia (SP)

- FeUcio Ialio-Representaçées e Coméréia sucedida por
Tessaro . & Iiilio Ltda.)
:CGC 44.511,592/0001

Atibaia (SP)

Gumercíndó Vicente Pereira
CPF 044.426.799
:Jussara (PR)

- Jose Gonçalves Gomes (Escritério de Representaçées José
Gemes)
CPF 060.680.570/20

- São-Gabriel (RS)

- José- Salatiel Silva Godoy
CPF 008:629.240-49
Alegrete (RS)

- Luiz Vicente Raia Pereira
CPF 011.993,019
Jussara (.PR)

Páulo-M. Pesce & Cia.. Ltda.
CGC 87.197,661/0002-18
Alegrete (RS)-

- Paulo Mechado-Peste
CPF 005.851,270-87
Alegrete (RS)

- Sandaa Uezi
ÇPF 120.237,289.-9Q
Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro d'Oeste e Rondon (PR)

- Tessaro & Iélio Ltda. (sucessora de Felício & Valia Repre
sentaçées e Comércio)
'Cá 48.644.785/0001-61
Atibaia (5P1

Victéria Mussolino Franchello
CPF 115.609.409.
Londrina (PR)

Yoshihiro. Uezi
CPF 120.237.019
Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro d)Oeste, Róndon (PR)

ESTEVÃO ALTO, 4359 classificado no concurso público réalilado
em 08 -08 e „10111.3.6, ,em são Paulo, 'Sara o cargo de Amd_Iiar de
Serviços Administrativos da CatégOria Isolada ,de seu quadro-de
pessoal, por ter Si.dó_inscrit0 noíáértame em decorrência de me
dida liminar Concedida em Mandado de segurança, impetrado con
tra a proibição de inscrição por meio- de procuração.

f	 Z

2. • , Fica, assim, esclare . idg -que: "0 Banco Se teser
va o direito de vir,a exonerã-lo,,caso venha a decair da segii
rança que o beneficia.

3. O candidato acima deVera apresentar-se, pára
fins de qualificação e posse, no setor de pessoal dó DeParta
mento -Regionaide-Bão 'Paulo-, no prazo -Mãximo de 30 (trinta)dias,
contados da publicação do presente editai, munido da seguinte
clócamentação:::,

cédula oficial de identidade;
certeira de trabalho è previdência Social, se á:é a Possuir;
titulo eleitoral, comprovando estar ém dia com as obrigações
eleitorais;
certidão -de nascimento ou dasaffiento;
comprovante de estar em dia com aS Obrigações militares;
comprovante do nível de escolaridade eidgido mo edital. de
abertura das inscrições-;
3 (três) retratos, recentes é iguais, taManho 3X4, tirados
de frente.

4. $e não for observado ó prazo. ide' apreSeritação
retro estipulado, a nomeação ficarã autonaticamenté -cancelada, .
conforme estabelecido no edital de abertura de inacriçãO , para
o concurso.

5.. A admissão do candidato . em apreço dependerá-,
ainda, da aprovação ém exame de saúde feito por médico .do Bani,
co ou por este credenciado e do resultado do processo de inve'S"
tigação social.

6. Na hipótebe de exoneração de atividade remune
rada, quê porventura exerça, o candidato 'nomeado sómenté .deve
rã adotar essa providência após autorizada a posse no Banco. -

Brasília (DF),	 de janeiro de 1980

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Administração de

Recursos -Humanos

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Fiscalizaçáo

PROCESSO SUSEP N9 011-2011/78

EDITAL/DINEJ/N-9 01~

a)
b)
c)

d)
e)
f)

g)

2. O impedimento alcançavé também outras empresas de que par-
ticipem os relacionados, bem como ós respectivos diretores e'.sécioS cai)

Ae	 no caso de Pessoa jPridica-.

3. kpropOsito, recómendamos o levantamento de todos os 	 em-
préstimos em aberto aos quais estejam vinculados ós interditos, a fim de
que seja dadó curso és medidas preconizadas nos itens 6 a 9 de nossa CONFI-
DENCIAL 2ECRIMABIN, de 07:08.74.

Brasília (DF),. 11 de janeiro de 1980

DEPARTAMENTO -DO CREDITO RURAL

Francisco S. de Paula Pessoa
CHEFE Substituto

EDITAL 

CONCURSO PUBLICO N9 7-6/002 
SELEÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIvOS

O Banco Central do Brasil comunica que foi
considerado nomeado condicionalmente -- até decisão final de
pendência junto WDS tribunais competentes -- o candidato LUIZ

EDITAL

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO- DE FISCALIZAÇÃO

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP), no uso de

suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do

processo n9 011-02011/72, INTIMA. a SACIS- - SOCIEDADE ADMI

NISTRADORA E CORRETORA DE IMUEIS E SEGUROS LTDA,, na pes~

soa de sua S6cia Gerente SALY RODRIWES LEMOS, Corretora de

Seguros, portadora da Carteira de Registro n9 5982, que se

encontra em ideal incerto e não sabido, na forma do	 item

5.5 das normas anexas ã Resolução CNSP n9 13, de 1976, a

alegar, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender, á bem

de seus direitOS, Sob pena de revelia,. em face da Represen

tação lavrada pela Fiscalização da SUSEP no Estado do Rio

de Janeiro. E, para que surta os efèitos legais, eu, Agui

naldo-Coelho Murta, Chefe da Seção de Estudos e Elaboração

de Normas, lavrei o preeente Edital, que vai assinado pelo

Sr. Diretor do Departame.uto de FiscalizaçãO, Dr. Alvaro de

	

Miranda Borges 	   



Comunicamos que foi anulado o Diploma da ENGENHEIRO EIVEL
registrado sob o n2 0355, Livro 020, folha 089, processo 0 17767'79, expedido pela
Universidade de Brasília, em nome de WILSON TRADEu DA SILVA filho de Antonio Alei
xo da Silva e Alai de Julia Ferreira da Sirva, nascido em 16/11/53, natural ' de
Patos de Minas - MG, tendo Cessado todos os Direitos Legais Por ele Atribuído.

Prof. ANTONIO RAIMUNDO RIBEWO SANTOS COIMBRA.

Diretor em Exercício.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Departamento de Pessoal

EDITAL N9'1-80
Eaco.público que é o seguinte .o resultado final dos

Concursos para MEDICO VETERINARIO-LT-NS-910; ENGENHEIRO AGRÓNOMO -
LT-NS-912; DESENFITSTA-LT-NM-1014; ANALISTA DE 5ISTEMAS-LT-PRO-l601;
PROGRAMADOR-LT-PRO-1602; OPERADOR DE CONPUTAÇÃO-LT-PRO-1603 e PER-
FORADOR-DIGITADOR-LT-PRO-16041, realizados por esta Universidade de
acordo com a autorização fornecida pela Coordenadorià de Recruta -
mento e Seleção do DASP.

MnDICO VETERINÃRIO 

CLASSIPI	 N9 INSC.
CAÇÃO

19	 032

29	 au

TOTAL DE

PONTOS

60,00

60,00

NOME

ANTONINHO MACUGLIA

VERA REGINA CORREA ALBUOUEROOE
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO

DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

A V I S 0

LOCAL - Sala da Comissão Permanente de Licitações, Edifl

cio Sede do,IBDF, localizado na Av. L-4 Norte- Se

tor de Areas Isoladas Norte.

EDITAL - Afixado no quadro de avisos, na entrada do -edifl

DISPOSIÇÕES - A Comissão Permanente de Licitações estará ã

disposição dos interessados para qualquer- es

clareciMento referente ao conteúdo -do presen

te Edital, de segunda, ki sexta feira no hora

rio normal de expediente da repartição.

Brasilia, 10 e l'aneiro dé 1980.

DJACIR 1URMIANO DE MACEDO
DjaC4 girmianbLde/Macédo

Presidente a4 Comi3Oão Perinapen
te de Licites - IBDF/AC - MA:

R 15-16-17/01/80)

INsulairm NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
ItworINIA AGRÁRIA

CONCORRENCIA INCRA/DF/N9 01/79 

(Alienação de trras da Gleba BurareirO, no Território Federal de Rondónia)

ADITIVO AO EDITAL PUBLICADO NO MARIO OFICIAL DA 

UNIÃO, ' SEÇÃO I -._PARTE II,DE 28DE DEZEMBRO DE 1979 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE TERRAS PUBLICAS designa -

da pela Portaria INCRAM 623, de 06 de jUllio de 1979, torna público, para

conhecimentos dos interessados, que:

1 - fica prorrogado por mais IS (quinze) dias o prazo fixado no

Edital publicado no Diário Oficial da União, Seção I 	 Par-

te II; de 28 de dezembro de 1979, para a apresentação de

propostas dos participantes da Concorrência INCRA/DF/N9 01/

79, expirando-se a-mesmo, impreterivelmente, ás 18 (dezni -

to) horas do dia 12 de março de 1980;

2 - Em complementação ao disposto no item 3.1 do Edital, o ante-

projeto de aproveitamento agropecuãrio do lote deverá ser

assinado e rubricado por profissional habilitado e rubrica-

do pelo licitante;

3 - O depósito de caução a que se refere- o item 8.1 do Edital

deverá ser efetivado, obrigatoriamente, em agência da Caixa

Econômica federal, á ordem do INCRA, de acordo com o dispos

to no inciso IV, do artigo 19 e no artigo 29 do Decreto-Lei

n9 1737, de 20 de dezembro de 1979, publicado no Diário Ofi

TOMADA DE PREÇOS -N9 02/80..

-

OBJETO - Aquisição de relógios- protocoladores elétricos au
tomáticos,

ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 25 de janeiro de 1980,	 10:00
(dez) horas,

cial da União, Seção I - Parte I, de 21 de dezembro de 1979;

3.1 - O depósito de caução poderá ser realizado em dinheiro'

ou em Obrigações Reajustáveis. 	 -Nacional	 e

Titulos da Divida Agrária ao portador;

3.2 - De posse do comprovante do depósito de caução forneci-

do pela Caixa Econômica Federal, o Ticitante deverá-6n

tPegar a proposta na tesouraria de qualquer dos 6nuibs

do INCRA citados nó Editai, rigorosamente dentro do

prazo fixado no item 1 do presente Aditivo;

3.2.1 Antes dá entrega .de propósta, o licitante de-

verá incluir, no envelope destinado ‘a. pPopos-

ta, cópia do comprovante do depósito de cau-

ção fornecido pela Caixa EconõmiCa Federal.;

3.2,2 - O órgão contábil do INCRA, ao receber a prb -

bosta, registrará, no-espaço-próprio do enve-

lope, que foi ' depositada á caução, diácrimi

nandb a prodedência e O número do comprovante,

com aposição da data do recebimento e da assi

natura do titular do setor coU de seu substitu

to legal;

4 - Fica éxcluido da Concorrência INCRA/DF/N9 01/79-o Lote h9

233, ~500 (quinhentos) hectares, incluido por -enuiVocona

Edital, substituindo-se o mesmo pelo de n9 232, com igua-1 ã.

rea, que se encontra. efetivamente vago, .

- DF, em 16 de janeiro de 1980

MARIO NOGUEIRA DA SILVA

Presidente Substituto da Comissão

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DE BRAMIA

DIRETORIA DE ASSUNTOS ACADÊMICOS

COMUNI CADO
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* CAÇÃO

39,	 4	 '024-

nn

TOTAL DE

PONTOS

58,00.
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-cikçAo

654

PONTOS

152,36 IVAN CANAL

29 008 138.:16 IRIAA-BRUCKER

39 024 129,50 EVANDRO MEDEIROS ANDRADE

49 095 127,1.0 ADEMAR GELBHAR

59 084 127,00 MARCELO BRENNER

69 048 - 122,00 JUAREZ FELISBERTO

PERFURADOR-DIGITADOR

- NOM E'

df.¡EONÃ:TREVISAN DUTRA

MARIA DE LOURDES SEVERO PEGIO- .

JEFERSON RIBEIRO DA SILVA

IVAN JOSE MARQUETTO

JOACENIRA HELENA -cennuTAPossmuos
ANTONI16.ERNANI OLIVEIRA PEREIRA

MARIA LOURDES* MARIN.

IVAN: LONDERO HOFFMANN

TEREA STEFANELLO- - -

LUCIA REGINA BEVILACQUA

INÊS SOARES DE LA VEGA

ROSANE MOREIRA BUERN*

CLOVIS'OARBONI

CLEONICE ALMEIDA SOUZA

NOME

PAULO RONALDO OLIVEIRA

49	 002- •	 .57,00 MARIA DE FATIMA N. COLVERO 19
59,	 012- 57,00 JOÃO REGIS MIOLO 29
:69	 022.- 53,00 CLAUDIO JOSÉ DISCONZI 39

,	 -034 50„00 ANTONIO VICENTE SILVA CONY 49

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 59

CLASSIFI	 " N9 INSC. TOTAL DE NOME 69

re
CAÇÃO

19	 026.

PONTOS

69,00 PLINIO NIEDERAUER PETRIEOS

79

89-

010 58i00 MARIO-ONEIDE DE -A2AMBUJA RIBEIRO 99

39	 .012 .56,120 GETÚLIO LÁZARO MORAIS 109

49	 003 56,00 MARLÈNE SCHERER KURT2 119

59	 0.02 53,00 GETOLIO RIGÃO 129

139
DESENHISTA

CLASSIFI	 N9 INSC. TOTAL DE NOME
149

CLASSIFI

CAÇÃO

NO INSC.

OS

0.191 it

TOTAL DE

:~VDS
!)iS6rÉCI.

199 -	 151,15

048 139,74-

-064 138,45

005 136,2S

127 128,29

131 126,93

046 120,45

016 119,30

143 117,60

119 114,02

006 166,63

084 104,48

099 103,35

2. O critério de desempate Obedécett'ao disposto no sub,-

item 7.2 do item 7 do Edital n9 09/79.

3. Somente estes candidatos obtiveram o mínimo para ha-

bilitação fixado nas Instruções do Concurso.

4. Homologo os resultados constantes. deste Edital.

ANALISTA DE SISTEMAS_
CLASSIFI

CAÇÃO

N9'INSC: TOTAL DE

PONTOS

NOME

19 004 76,50 ANTONIO CARLOS THIESEN

29 001 69,50 VERA MARIA FARENCENA

39 4)02 -64,56 IOLANDA TEREZINHA BRIIGINEGCMES

49 014 60, 00 CARMEM MARIA SACCOL DE OLIVEIRA

59 021 56,60 VERA REGINA flONTARDO DA ROSA

•

PROGRAMADOR

N9 INSC. TOTAL DE

PONTOS

NOMECLASSIFI

CAÇÃO

19 -026 86,00 SERGIO LOURENÇO SCHULTES

29 057 84,-00 SERGIO ANTONIO ORINGS

39 042 83,00 ALDIOCIR FRANCISCO DA= VECCHIA

49, 113 82,00 JOÃO ALBERTO AITA HAHN

59 023 78,00 LUIZ -PAULO WENZEL

69 022 74,00 SERGIO JOÃO LIMBERGER

79 017 FLAVIO DA SILVA MACHADO

-89 023 72,00 LYSE MARIA COSTA MOREIRA

99 010 72,00 DJALMA DIAS DA SILVEIRA

1.0.9 075 67,00 CELSO LUIZ. LOPES RODRIGUES

119 103 66,00 ROSANA SELIGMAN

129 025 62,4)0 CLEBERTO LUIZ COPETTI

139 007 59,00 NEOCIR IZOLAN MACHADO

149 060 58,00'	 . JOSÉ ASTÉRIO , ROSA DO CARMO

159 098 56,00 IZABEL CRISTINA DA =EIRA LAMEIRA

169 699 51,00 LUIZ CARLOS FALLEIRO DE MENEZES

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO

CLASSIFI

CAÇÃO

19

29

39

N9 INSC.

019

627

038

TOTAL DE

PONTOS

90,00

20,00

78,00

NOME

.MAGDA TEREZINHA CAMILOTTO POERSCHKE

IBARÉ ALMEIDA JACKES

' PAULO BIRRIEL

49 037 72,00 CARLOS MAGNO PIRES DOS SANTOS

59 033 68,06 NILCE MARIA ROSSI DE FREITAS

69 4)44 66,00 ELCION MISSAU

79 072 66,00 DILMAR ROSA DE OLIVEIRA

89 063 64,00" DIONE HORBE

99 026 64,00 JONAS ALVARO KAERCHER
109 010 64,00 MARTHA TURRA
119 012 62,00 HOMERO DE ALMEIDA OLIVEIRA
129 029 62,00 NAURA PAIM BATISTA
139 1-00 62,00 SERGIO ALMEIDA JAQUES
149 030 56,00 DELCI MORAIS BATISTA
159 036 56,00 MARCOS AURÉLIO DA SILVA FIGUEIRÓ

- 169 020 56,00 JULIO CEZAR LOPES DA SILVA

TOMADA DE PREÇOS N9 U1f80

LOCAL:	 ESplanada dos Ministórios, Bloco ScisrTãrreo,
Auditório, Dras1ia, - DF

EDITAL: Acha-se L 'disposição dos interessados na -Co-
missão de Licitações do- DSG-MIC, sala no 723

79 andar, Esplanada dos Ministérios, Bloco - 06

BrP.Gllia, l á de janeiro	 1980

Abilio ea'rdbáa'fLopes Filho
Pr~níte clA CL

(DIAS: 1'5-16 W17/1/80)

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA, aos dias do mès de de mil nove

centos e

Econ-. NEY RAMOS PENNA

Diretor DP
	 Prof, DERBLAY GALVÃO

Reitor

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÉNCIA DA BORRACHA

OBJEIO: Serviços de raspagem, caiefetagem e aplicação

de synteko nos tacos. dos pisos nos Apartamen-

tos da SQS 315, Blocos "1" e "J"

DATA:	 31 ( trinta e um ) de janeiro de 1980

09;30 ( nove- e trinta ) hbres



REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA

SUPREMO TRIBUNAL ÉEDERAL

Cr$
Vol. 90 out/79	 	 150,00
Vol.-90 nov/79	 ........ .... 150,00
Vol. 90 dez/79 	 150,00
Vols. 16, 17, 18, 19 e 20 dos
anos 1961 e 1962 	 150,00

À venda nos postos do DIN e nas Imprensas
Oficiais dos Estados de Amazonas, Pará, Piauí, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná,

• Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Maranhão e
Cuiabá.

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Estudos realizados por Américo Jacobina
Lacombe
Alguns volumes em estoque.

A VENDA
Cri 100,00

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do _DIN — Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto
de Venda I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II
— Palácio da Justiça, 3? pavimento, corredor D. sala 311

NOVA LEI ORGÂNICA
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

LEI N? 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Divulgação n? 1.327

A VENDA

Cr$ 30,00
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

INSTRUÇÕES PARA PUBLICAÇÃO

O Presente Edital deverá ser publicado no espaço determinado pela cercadura e con-
ter o logotipo oficial abaixo.

Vinculada ao Ministério das Çomunicações

EDITAL DE CONCORRÊNCIA.

A Empresa Brasileira de Correios, é Telégrafos, Diretoria Regional de Bauru/SP, tor-
na público que se acha aberta na Secção de Contratação e Controle de Serviços Ge-
rais/GSG, a Concorrência n? 001/80, para alienação de aparelhos receptores, telefônicos,
transmissores, etc, todos usados.

O recebimento das propostas dar-se-á em sessão pública às 15:00 horas, do dia
.15.02.80, na Secçáo acima mencionada. O material poderá ser examinado à Rua Benedito
Eleutério 5-79 — Vila Pacifico — Bauru/SP.

Comissão Permanente de Licitação.

Na apresentação da Fatura e Nota de Transação referente à publicação acima, deverá
ser anexado à mesma 2 (dois) comprovantes da publicação em página inteira.

DELITOS DO TRANSITO
Anteprojeto de Lei

(Publicação para recebimento de sugestões)

Divulgação n°. 1.313

Preço: Cr$ 20,00

VENDA
Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do DIN — Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto de Ven-
da I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II, Palácia da Jus-
tiça, 3? Pavimento, Corredor D, Sala 311.

Nas Imprensas Oficiais das cidades de:
Aracajú, Belém, Curitiba, Florianópolis, Fortaleza,

lila, João Pessoa' Maceió, Manaus, Natal, Niterói, Porto Alegre,
Recife, São Paulo, Salvador, ano Luiz, Teresina.

'TELECOMUNICAÇOES BRASIMIRAS 	 — miusRAs
00339t1/0001-04

ASAE(4.131}A GERALTRAORDINÁRIA, .

EDITAL - Ti€ toNvocAçÃo
Fíam-os Senhdres Acionistas da-lUEBRAS convo

cados para se reuhtfeM em ASsemblfila Geral Extraordinária a se
realizar na Sede Social, no Setor de Autarquias Sul, Quadra-6,

Bloco E, em Brasília, Distrito Federai, no día 21 de janeiro -

de 19.80, com início às -9-:30 horas, a fim de deliberarem-sobre a

seguinte ordem do dia':

1- Alterações estatutárias. Nova reda

ção dos artigos 39, 45, 49, 50 	 e

72, incluída a criação de nova Di

retoria;

2. Re-,ratificação de honorários de Pi

retores.

Brasília (DF) , 08 de janeiro de 1980

JOSÉ . ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Presidente

DIAS: 11 , — 17 e 18/01/80



COLEÇÃO DAS LEIS
1979

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março

Divulgação n.° 1.309

Cr$ 30,00
VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março

Divulgação n.° 1.310

Cr$ 106,00

REVISTA ARQUIVOS
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -

(TRIMESTRAL)

Cr$
N? Avulso 	   100,00
N? Atrasado 	 130,00
Assinatura Anual 	 350,00

A VENDA
Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra f) Lotk . SOO

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do DIN - Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto de Ven-
da I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II, Palácio da Jus-
tiça; 3? Pavimento, Corredor D, Sala 311.

Nas Imprensas Oficiais das cidades de:

Aracajú, Belém, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, Fortale-
za, Goiânia, João Pessoa, Maceió, Manaus, Natal, Niterói, Porto
Alegre, Recife, São Paulo, Salvador, São Luiz e Teresina.
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NOVO SALARIO-MINIMO
DECRÉ1'0 N? 84.135. DE 31/10/79

Fixa novos níveis de salário-mínimo
para todo o território nacional.

Divulgação n?. t5

A VENDA

Cr$ 10,00

NOVOS VALORES DE REFERÊNCIA
DECRETO N? 84.144, DE 1?/11/79

Fixa o coeficente de atualização monetária
previsto na Lei n? 6.205, de 29 de abril

de 1975, e dá outras providências.

Divulgação n? 1.326

À VENDA

Cr$ 10,00

REGULAMENTO DA LEI DA ANISTIA
bECRETO N? 84.143, DE 31/10/79

Regulainenta a Lei n? 6.683, de 28/8/79,
que concede anistia e dá outras providências.

Divulgação n? 1.324

À VENDA

Cr$ 10,00

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA
N? 62

Preço: Cr$ 30,00

À VENDA

Atende-se pedidos pelo Reembolso Postal
Subsecretaria de Edições Técnicas-Senado
Federal	 rasília — DF — CEP: 70.160

SEMINÁRIO MARANHENSE

Edição fac-similar da Imprensa Oficial
do Estado do Maranhão

(Coleção completa, de 54, números '— Setembro de 1867
a Setembro de 1868)

À venda no Departamento de Imprensa Nacional
em Brasília, e no Rio de Janeiro

PREÇO Cr$ 200,00
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AS EDIÇÕES
DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE À VENDA NAS SEGUINTES CIDADES

BRASíLIA

Na Sede do DIN — Setor Gráfico. Quadra 6. Lote 800

RIO DE JANEIRO

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda . 11 — Palácio da Justiça, 3? pavimento —
Corredor D	 Sala 311

ARACAJU

Serviços Gráficos de Sergipe — SEGRASE — Rua Própria
N? 227

BELÉM

Imprensa Oficial do Estado — Av. Almirante Barroso
N? 735

CUIABÁ

Imprensa Oficial do Estado — IOMAT — Rua 13 de junho
N? 33337 — CEP — 87.000

CURITIBA

Departamento de Imprensa Oficial do Estado — Rua dos
Funcionários — Bairro Juvevé

FLORIANÓPOLIS

Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina S.A. — Rua
Duque 'de Caxias, n? 33 — Saco dos Limões — CEP
88.000.

FORTALEZA

Imprensa Oficial do Ceará — IOCE
— Av. Washington Soares. 1300 — Agua Fria
—Ag. Centro -- Rua Major Facundo, n? 265 — Altos

GOIÂNIA

Consórcio de Rádio-Difusão e Noticias — CERNE — Rua 201
Esquina C/A 11 — Av. Vila Nova — CEP 74.000

JOÃO PESSOA

União Companhia Editora — Distrito Industrial — BR 101
Km 3

MACEIÓ

Serviços Gráficos de Alagoas — Av Durval de Góes
Monteiro — Km 7. Tabuleiro do Martins

MANAUS

Imprensa Oficial do Estado -- Rua Leonardo Malcher, 1.189'

NATAL

Companhia Editora do Rio Grande do Norte — Avenida
Junqueira Ayres n? 355

NITERÓI

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro — Rua
Marquês de Olinda n? 29

PORTO ALEGRE

Companhia Riograndense de Artes Gráficas — Rua Aparicio
Borges n? 2.199

RECIFE .‘

Companhia Editora de Pérnambuco — Rua Coelho Leite, 530
— Santo Amaro

SALVADOR

Empresa Gráfica da Bahia — Rua Melo Morais Filho, 189.
Fazenda Grande do Retiro

SÃO PAULO

Imprensa Oficial do Estado S.A.. — 1MESP — Rua da Mooca
N? 1.921 — CEP. 03.103

SÃO LUIZ

Serviço de Imprensa do Estado do Maranhão — Rua Antô-
nio Rayol, 505— CEP 65.000

TERESINA

Companhia Editora do Piauí — COMEPI — Praça Marechal
Deodoro n? 774

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 4,50


